
REPÚBLICA FEDERATIVA 
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SENAD<) FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tê1mos do art. 42, in­

ciso Vll, da Constituição, e en, João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃ.O N.0 8, de 1970 

Suspende a execução do item VIII, da Tabela "E", da Lei 
n. 0 2.655, de 8 de dezembro de 1968, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 1.0 
- É suspensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da decisão 

definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso de 
Mandado de Segurança n. 0 18.855, do Estado de Minas Gérais, a execução 
do item Vlll, da Tabela "E", da Lei n. 0 2.655, de 8 de dezembro de 1968, do 
referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaÇão, 

revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em .5 de maio de 1970. - João Cleofas, Presidente 
do Senado Federal. 

Republlcado por havet· saído com incorreções no D.C.N,, de 6·5-70. 

ATA DA 23.0 SESSlO 
EM 6 DE MAIO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

PRES!Dl':NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, LINO DE MATTOS 

E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Victorino Freire - Sigefredo Pacheco 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Manoel V!llaça - Huy 
Carneiro - Argemiro de Fígueiredo 
- João Cleofas - José Ermirio -
Leandro Maciel - José Leite - An­
tônio Fernandes - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Carlos Lin­
denberg - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Auré-lio Vianna - Benedicto 

Valladares - Carvalho Pinto - Llno 
de Mattos - Fernando Corrêa - Fi­
llnto Müller - Bezerra Neto - An­
tônio Carlos - Attillo Fontana 
Guido Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa­
'recimento de 35 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Val ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário prorede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr. l.0 ·Secretár1o lê o se­
guinte. 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO PR.ESIDENTE DA FUNDAÇAO 
DAS PIONEIHAS 

SOCIAIS 

S/N, de 27 de abril, enviando rela­
tório circunstanciado das atividades 

e cópia do balanço correspondente ao 
exercício de 1969, em obediência ao 
disposto no § 5.0 do art. 5.o da Lei n.o 
3. 736, de 22-3-60. 

PARECERES 
PARECER N.0 114, DE 1970 

(DA COMISSAO DE HEDAÇAO) 

Redação final do Projeto de R•· 
solução n.0 15, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação f2-
nal do Projeto de Resolução n.0 15, de 
1970, que suspende a execução do De­

creto n.o 90, de 20 de outubro de 1964, 

do Município de Campina Grande, Es­

tado da Paraíba. 

Sala das Comissões, em 6 de mato 
de 1970, - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator­
Mem de Sá. 

ANEXO AO PAHECEH 

N.0 114, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
. solução n,0 15, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci­
so VII, da Constituição, e eu, 

, Presid~nte, promulgo a seguinte 

R.ESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Suspende a execução do Decre­
to n.0 90, de 20 de outubro de 1964, 
do Município de Campina Grande, 
Estado da Paraíba. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -:- ~ suspensa, por .incons­
titucionalidade, nos têrmos da decl-



0834 Quinta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1970 

EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRE1'0R-OERAL DO SENADO 'FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARA()JO 
Cbe!e da. 01v1sê.o Indu:~trJal Chefe da Di\·isi!-o Administrativa 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO II 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado F.ec!eral 

ASSINATURAS 

Via Superfície Via Aérea 
Semestre ........ . 
Ano ............. . 

NCr$ 20,00 
NCrS 40,00 

Semestre ........ . 
Ano ............. . 

NCrS 40,00 
NCr$ 80,00 

O preço elo exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02 

Tiragem: 27.000 exemplares 

são definitiva proferida, pelo Supre­

mo Tribunal Federal, nos autos do 
Recurso de Mandado de Segurança 
n.0 18.576, do Estado ela Paraíba, a 
execução do Decreto n.0 90, de 20 de 
outubro de 1964, elo Município de 
Campina Grande, do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contràrio. 

PARECER N.0 115, DE 1970 

(DA COMISSÃO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 ll, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 11, de 
1970, que suspende a execução do ar­
tigo 100 da Constituição do Estado 
de Pernambuco. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relãtor 
- Mem de Sã. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 115, DE 1970 

Redaçã.o final do Projeto de Re­
solução n.0 11, de 1970. 

Faço ·saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci­
so VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.O , DE 1970 

Suspende a execução do art. 100 
da Constituição do Estado de Per­
nambuco. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário n.0 65.197, do Estado 
de Pernambuco, a execução do art. 100 
da Constituição do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contiârio. 

PARECER N.0 116, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 9, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 9, de 
1970, que suspende a execução do ar­
tigo 222 ela Constituição do Estado ele 
Pernambuco. 

Sala das Comissões, em 6 de mala 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­

sidente - Cattete Pinheiro, Relator -
.Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 116, DE 1970 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 9, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovoü, nos· têrmos do art. 42, inci-
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Presidente, promulgo a se- vigor na data de sua publicação; re- do Estado de São Paulo. 

gulnte 
RESOLUÇAO 

N.0 . , DE 1970 

Suspende a execução do art. 222 
da Constituição do Estado de Per­
nambuco. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, poÍ' inconsti­
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos áutos da Repre~ 
sentação n.0 780, do Estado de Per­
nambuco, a execução do artigo 222 da 
Constituição do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário.· 

PARECER N.0 117, DE 1970 
(DA COMISSãO DE REDAÇAO) 

Redaç'ão Final do Projeto d1~ 

Resolução n.0 10, ·de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

vogadas as disposições em contrário-. 

PARECER N.0 118, DE 1970 
"<DA COMISSAO DE REDAÇAOJ 

Redação finá\ do Projeto de Re­
solução n.o 12, de 1970. 

Relator: Sr.· Cattete Pinheiro 

A Comis_são apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 12, de 
1970, que suspende a execução do ar­

. tigo 33 do Decreto-Lei n.0 559, de 2 de 
junho de 1944, do Estado do Rio Gran­
de do Sul. 

Sala das· Comf.ssõfs, em· 6 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidénte- Cattete Pinheiro, Relator­
Mem de Sá. 

ANEXO.AO PARECER 
· N.o·Jla, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
. solução n.0 12, de 1970. 

F'aço saber que o Senado Federal 
aprovou,. nos· têrmQs do art. 42, in~iso. 
VIl, da Constituição, e eu, .... , ..... 
Presidente, promulgo a seguinte 

Sala das Comissões, em 8 de maio 
.. de 1970. - Benedicto VaUadares, 
Preside~te - Cattete Pinheiro, Rela­
tor - Metn de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 119, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re- 1 

solução n.0 13, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
·aProvou. nos têrlnos do art. 42, inci-
so VII, da constituição, e eu, ....... . 
................ , Presidente, promul- 1 

go a seguinte 

RESOLUQAO 
N.0 

, DE 1970 

Suspende a execução do art. 10 
e seu parágrafo único da Lei n.0 i 
8 .478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: ,I 
' Art. 1.0 - lt suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão · . . .... , . . . I 
definitiva proferida, pelo Supremo • 
Tribunal Federal, nos autos do Re-
curso de Mandado de Segurança n.o ; 

A Comissão apresenta a redação fi-:­
nal do Projeto ·de ResoluçãO n.0 10, cté-
1970, que suspende a execução do ar­
tigÓ "to··eseu_; Parág.fàfo únicõ·· dâ ·Li!i ·­
n.0 5.291, de 31 de maio de 1987. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 19.70. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente~ Cattete Pinheiro, Relator~­
Meni de Sá. 

· _. ··' . . RESOLUÇãO 
N.0 , DE 1970 

· ·--·- ·18 .508;do Estado de·Sâ<l ·Paulo, a exe-·1 
cução do art. 10 e seu parágrafo úni .. 
co, da Lei n.0 8.478, de 11 de dezem-. 
bto de 1964, do referido Estado. 

Suspênde a execução do, artigo 
33 do .Decreto-Lei n.0 559, de 2 de 
ju~ho de 1944, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 117, DE 1970 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 10, de 1970. 

· to"aço · saber que o Senado Federal 
aprovou,. nos têrmos do art. 42, ind­
SQ·.VI~ •. d~_·Cçn;lstituição, e ~u, .... , ... , 
Preside'nte, promulgo a s8guinte 

RESOLUÇãO 
N.0 , DE 1970 

Suspende a execução do artigo 
·1.0 . e· Seu "parágrafo. único da Lei 
n,0 5.291, de 31 de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, ryor inconsti­
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
defjnitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos da Repre­
sentação n.0 762, do DistritO Feders.l, a 
execução dQ artigo 1.0 e. seu. par~grafo 
único d~ L~i. ~-~ 5.29l,.de 31 de_J;naio 
de 1967. 

o Senado Federal resolve: 

Art. I. 0 - É- suspellsa, p·ar incons­
titucionalidade, ·nos' têrmós da deci­
sãr definitiva proferida, pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos. autos da Re­
present~Çã'o ·n.0 725, ·da Estado do Rio 
Gtande do Sul, a execução do artigo 
33 do Decreto-Lei n.0 559, de 2 de ju­
nho de 1944, do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2.' - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER N.0 119, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇãO) 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 18, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 13, de 
19.70, que susp~nde a. exécuj;ão ,cio 
art. io e ·9eÜ- parágrafo' 'úniCo; dá ·Ler 

Art. 2.0 - Esta Resolução ent.ra ell). 
vigor na data de sua publicação, re.~ 

v~gadas as disposições em contrâ.rio. 

PARECER N.0 120, DE 1970 
(DA COMISSÃO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de Re-
solução n.O 14, de 1970. · 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A ComiSsão apresenta a redaÇão ·fi~ 
nal do 'Projeto de Resolução n.O 14, de 
1970, que sllsp~nde a execução do De­
creto n.0 4.527, de 11 de outubro· de 
1985, ·do ·Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - B~nedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Mem de Sá. · 

ANEXO AO PARECER 
N.0 120, DE 1970 

Redação·final do Projeto· de ReM 
solução n.0 · H, de 1970; .,u 

-F:içõ -=· sab~·r qu~· O S'enó.dÓ--F~dPtà1··~ 
aprovou, nos têrmos do àrt,' 42, lnet.:.-
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so VII, da Constituição, e eu, ........ · 
.............. , ., Presidente, promul­
go. a seguinte 

RESOLUÇAO 
N,o , DE 1970 

Suspende. a execção do D~creto 
n.0 4.527, de 11 de outubro de 
1965, do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - t suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos da Represen­
tação n.0 718, do Estado do Rio Gran­
de do Norte, a execução do Decreto 
n.0 4. 527, de 11 de outubro de 1965, 
do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRilSIDilNTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o Senador Josaphat 
Marinho, primeiro orador inscrito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr, Presidente 
e Srs. Senadores, o último discurso 
do Presidente da República dirigido 
aos trabalhadores, a propósito da da­
ta de 1.0 de Maio, requer comentá­
rios, inclusive para que o confronto 
entre a verdade proclamada e a ver­
dade pesquisada_ conduza à justa 
apreciação do quadro social brasileiro. 

Em seu pronunciameiíto, o Chefe 
do Govêrno começa por incidir numa 
dupla contradição. Em primeiro lu­
gar, e esquecido de que havia dec~a­
rado, num de seus primeiros discur­
sos, que deveríamos esquecer o pas­
sado para não lançar pedras sôbre 
outros governos, preocupou-se em cri­
ticar as situações anteriores. Fê-lo 

_assinalando, e com ênfase, que a lin-
. guagem paternalista do passado não 
s~ria repetida. Frisou que a preocupa-· 
ção populareSca com que se explora­
·vam as massas trabalhadoras não 
~eria renovada. Acentuou que não 
. anunciaria vantagens que não fôssem 
e.fetivamente asseguradas às classes 
proletárias. Mas, além de contradi ... 
~zer-se, porque atirou pedras no pas­
~aào, c~iticando, segun4o sua prôpri_a 
Ungu~gem, presidente, ministro :e 
t!~P\lt,.do, deput,aljo,_ minis~ro ou pre· 

sidente, incidiu ·no que condenava. E 
incidiu até na imitação da lingua­
gem. 

No passado, os a quem o atual Pre­
sidente chama de paternalistas se di­
rigiam aos operários como "trabalha­
dores do Brasil", e êle usou uma fór­
mula mais individualista, mais pró­
pria dos regimes de fôrça: "trabalha­
dores do meu País", como se a Nação 
inteira se houvesse resumido a um 
domínio do Chefe da Nação. 

Mas o paternalismo .c o n d e n a d o 
também se reproduziu no ato. Como 
nas situações anteriores, o Govêrno 
comemorou o 1.0 de Maio com a con­
cessão do aumento salarial. Certo que 
ninguém condena o aumento, mas a 
prática do aumento salarial, a 1.0 de 
Maio, tomou-se uma· das fórmulas 
consagradas daquele paternalismo vi­
vamente condenado pelo atual Chefe 
do Govérno. 

Há mais, porém ... 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Um ins.tante, eminente Líder. 

Há mais, porém: é que a concessão 
de aumento de salários assim, a pra­
zo certo, indica que subsiste o pro­
·cesso de subdesenvolvimento no País, 
pois o Govêrno se sente compelido a 
oferecer, em período determinado, 
aumento de salário correspondente 
ao processo de desvalorização da moe­
da, e, conseqüentemente, de aumento 
do custo de vida. 

Ouço o eminente Lider Filinto 
Müller. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. mes- · 
mo, no início da sua oração, decla­
rou, aludindo ao discurso do Sr. Pre­
sidente da República, que êsse pa­
ternalismo era uma referência a pro­
messas feitas para angôdo dos tra­
balhadores, promessas que não eram 
cumpridas, porque, tinham sàmente 
o objetivo demagógico de agradar aos 
trabalhadores. A concessão do au­
mento salarial, decorre das condições 
de desvalorização da nossa moeda -
fato que o Govêrno não esconde - e 
das condições de subdesenvolvimen­
to, que também o Govêrno não . es­
conde porque contra êle está lutan­

-do.· Em relação a- o u t r o s s,etores 
de atividades; como. a. do funcionªlis-

mo público, por exemplo, também 
houve aumento salarial, o. que não 
pode ser tachado de paternalísm~ o!J. 
de atitude demagógica. A escolha da 
data de 1.0 de Maio é uma hom~na ... 
gem ao trabalhador. O aumento po ... 
deria ter sido concedido no comêço 
de abril, ou mais tarde, em fins de 
maio. A escolha da data, assim, cons­
tituiu, repito, justa homenagem· ao 
trabalhador, porque 1.0 de Maio é o 
dia consagrado às comemorações do 
trabalho. Continuarei a ouvir o dis­
curso de v. Exa., com muito prazer, 
lamentando, entretanto, que V. Exa. 
veja todo o discurso do Presidente. da 
República com óculos escuros, quando 
V. Exa. deveria examiná-lo com os 
óculos. claros da sua brilhante inteli­
gência. 

O SR. JOSAPHAT . MARINHO -
Muito obrigado a V. Exa., nobre· se .. 
nadar Filinto Müller. Permita-me di­
zer-lhe que não me incluo entre os 
pessimistas, mas quero~- precisamente, 
usar desta tribuna, instrumento de 
diálogo, para advertir o <;3-ovêrno de 
que não se preocupe em atira! pedras 
sõbre o passado quando incide nos 
mesmos equívocos. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. 
permíte outro aparte_? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Um 
momento, nobre Senador F!Iinto 
Müller. Solenidades que se faziam 
antes, no 1.0 de Maio, são condenadas 
pelo atual Govêrno, que as repete. 
Por quê não tem sentido demagógico 
o aumento de salário agora, se nos 
governos anteriores a prática se re­
produzia? Então, só os anteriores é 
que erravam? Só as promessas dos 
outros eram engôdo? E nãq será en­
gôdo a concessão de aumento de salá­
rio, agora, depois de 12 meses, quan­
do se sabe que, efetivamente, ·a con­
cessão feita não basta para cobrir, Por 
12 meses, o aumento do custo de vida? 

O Sr _ Filinto 1\füller -V. Exa está 
confundindo a expressão franca e 
sincera do discurso do Presiderite Mé·­
dici com atirar pedras no passado. O 
Presidente combateu o paternalismo . 
Mas é muito possível que, até .V. Exa., 
em outras oportunidades, tenha com­
batido o paternalismo, vlgurante, 
por muito tempo, em nosso Paí,s, 'em 
relação ao trato dos podêres- púbUcos 
com os traQalhado_res, de m.odo g~ral. 

Portanto, o fato Qe o Pre§iqen~ çom-
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bater ó paternalismo não quer dizer 
que tenha combatido os aumentos de 
salário, anteriormente concedidos. Nas 
palavras pronunciadas por S. Exa: a 
30 de abril, o Presidente - e V. Exa. 
mesmo, lealmente, o declarou - criti­
cou o paternalismo das promessas não 
cumpridas, das promessas não realia­
zadas, das promessas feitas com o 
objettvo único e exclusivo, de engodar 
o trabalhador. No caso, não houve 
promessas: houve a concessão de um 
aumento, que V. Exa. afirma não vai 
corresponder às necessidades dos tra­
balhadores no próximo ano e no ano 
que estamos enfrentando. É possível 
que assim seja. Mas, se tal ocorrer, é 
porque o Govêrno ainda não tem a 
possibilidade de vencer a herança re­
cebida do passado, de uma inflação 
desmedida, incontrolada, que só muito 
dificilmente poderá ser dominada, 
para que, então, os aumentos de salá­
rios sejam tranqüilos e correspondam 
às necessidades dos homens do traba­
lho, sejam do trabalho de modo ge~ 

ral, como se costuma dizer - o tra­
balhador, sejam funcionãrios públi~ 

cos, sejam todos aquêles que tenham 
a sua atividade remunerada com ven­
clmentos fixos. Assim, o nosso dever 
é lutar, é somar esforços para que se 
possa combater a inflação e atingir a 
estabilidade da moeda de tal modo 
que seja assegurado o valor real· do8 
aumentos de salários concedidos. 
Reafirmo a V. Exa.: o Presidente não 
atirou pedras no pasSado. O Presi .. 
dente Médici fêz referência a uma si·· 
tuação de fato, pela qual somos tam .. 
bém responsáveis. Eu não fujo à res-~ 

ponsabilidade desta situação. Reco-~ 
nheço que somos seus co-responsáveis 
e, portanto, daqui por· diante, deve­
remos cogitar de uma situação real 
sem a preocupação de agradar, mas 
com a preocupação de amparar o 
trabalhador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Na 
verdade, nobre Senador Filinto Mül­
ler, ocorre, no Brasil, que passamos 
do chamado paternalismo social ou 
econômico para o paternalismo po­
lítico. 

Havia, no passado, o paternalismo, 
sem qualquer dúvida. A organização 
dos trabalhadores, no Brasil, nunca 
recebeu liberdade, fortalecimento 
bastante para resistir à pressão do 
poder econômico. e do poder polítieo. 
Sindie:atds experimentavam, constan-

temente,· a influência dêsses dois fa ... 
t.ôres ... 

O Sr. Filinto Müller - Esta é uma 
grande rea1ídade, nobre Senador! 

0 SR. JOSAPHAT MARINHO - ... 
mas - faça-se justiça - aquêle pa­
ternalismo social ou econômico, se de­
formava a organização sindical, lhe 
permitia, contudo, exercitar, dentro 
dos equívocos do regime· capitalista, o 
poder de reivindicação de. melhoria 
salarial, a capacidade de negociação 
com os empregadores. Daí, resultava 
o diálogo que conduziu, muitas vézes, 
a conquista de melhoria _salarial, até 
mesmo fora da órbita restrita da in­
tervenção estatal. 

Depois de 1964, não. A rígida polí­
tica salarial e o regime liberticida 

instituído no País ... 
O Sr. Filinto Müller - Isso é ponto 

de vista pessoal de V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É 

a verdade, não ponto de vista meu. A 
rígida politica salarial e o regime li­
berticida lnstituido no Pais estrangu­
laram a união sindical. Não se pode 
dizer, em realidade, que hoje, no Bra­
sil, haja sindicatos. O sindicato é um 
instrumento de reivindicação dos di­
reitos e interésses de classes, onde 
quer que se organize, sob forma de­
mocrática. 

No Brasil atual, o sindicato é um 
instrumento sujeito a tôdas as restri­
ções impostas pela política oficial. E 
a prova disto é que não há - não 
obstante a desigualdade entre o sa­
lário e o custo de vida. - não há. mo­
vimento sindical para reivindic.ar Vi­
gorosamente o aumento de salário. 
Os sindicatos - e a imprensa o disse 
ainda agora -, estão se transforman­
do apenas em órgãos de serviços· e de 
recreação, ora em suas sedes insta­
lando escolas de corte e costura, ora 
convocando os trabalhadores para 
atividades de recreação. E presidentes 
de sindicatos, no Estado mais politi­
zado da Federação, que é a Guana­
bara, agora· mesmo assinalaram, e o 
Correio da Manhã publicou, o desin­
terésse crescente pela ·sindicalização e 
pela vida sindical. E esclarecido ficou 
que o desinterêsse resu1ta precisamen­
te do fato de ter perdido o sindicato 
a sua capacidade· de· reivindicar, de 
negociar com. o~ poder econômico, li!s-

ta é uma verdade, não apenas o pon­
to de vista da Oposiçáo. 

O Sr. Filinto Müller '- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Tem V. Exa. o aparte. 

O. Sr. Filinto Müller - Em prlmelto 
lugar, devo declarar que Jam_ento mui­
to estar interrompendo o discurso de 
V, Exa. Tenho que sair, convocado 
que fui pelo Presidente João Cleofas 
para debater assunto de interêsse do 
Senado, e pedi ao nobre Vice-Líder 
Petrônio Portella que estivesse pre­
sente e contestasse V. Exa., se neces­
sário. Mas não quero furtar-me .tam­
bém ao prazer de intervir, mais uma 
vez, na brilhante oração de V. Exa .... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. 
Exa. pode interromper, sem embargo 
de fazer funcionar, com muita honra 
para mim, a seleção do Govêrno. 

O Sr. Filinto Müller - Posso asse­
gurar a V. Exa. que a seleção está 
presente e disposta a defender o Go­
vérno, consciente de cumprir em dever 
patriótico. Mas tenho a impressão de 
que V. Exa. está fazendo uma compa­
ração entre o sindicato de hoje e o de 
ontem. Sou muito mais velho que v. 
Exa. e talvez desde quando V. Exa. 
era estudante, antes de atingir as 
cumeadas de Professor de Direito da 
Faculdade da Bahia, venho acompa­
nhando a vida sindical no Brasil. Pos­
so assegurar a V. Exa. que os sindi­
catos eram integrados por pequenos 
grupos de proprietários désses sindi­
catos, que os usavam em benefício 
próprio, em beneficio de seu prestígio 
pessoal e muitas vézes, quando havia 
oportunidade, reivindicavam melho­
rias salariais para ficarem bem vistos 
perante a massa sindicalizada. Agorá., 
quer se dar ao sindicato uma feição 
que êle deve ter, de organização in­
cumbida de defender interêsses de 
classes, em todos os setores. V. Exa. 
afirma que não se permite o diálogo. 
É verdade que, durante ã.lgum tempo, 
também os sindicatos se transforma­
ram em focos de demagogia e se 
transformaram, sobretudo, em focos 
de subversão. E foi no Govêrno do Sr. 
Jânio Quadros que, em boa hora, se 
pôs um paradeiro a essa subversão e 
a essa demagogia ·sindical. Foi o -Pre­

-sidente Jânio Quadros quem,· atuando 
cóm energia, impedíu, eni muitos- eá-



.sos, QUe os si~dicatos s~ transformas­
se·m;. nãd ._err; órga__ili~mos incumbidos 
dé defeildét oS iriterêsses ·dos ·assalã­
riados, mas em focos de subversão, de 
anarquia, de possível destruição. das 
nossas instituições e de nosso regime. 
Atualmente,. estamos numa fase revo­
lucionária; não negamos que são ne­
cessárias medidas de energia,. medi­
das de restrição, para evitar que o 
Pa.ls vOlte à fãse anterior, em que tu­
do era previsivel, inclusive que caísse­
mos no caos, na anarquia total. Os 
sindicatos não estão proibidos de de­
ferider ~eus direitos, não estão proibi­
dos de defender os interêsses-das clas­
ses qUe representam, mas estão coiPi­
dos de promover a anarquia, a desor­
dem e a sÚbversão,. que antigamente 

· ~e verificavam. A diferença é esta. Vi­
vi.longos anos e, pelo que verifiquei, o 
ql.ie se quer, em relação aos sindica­
tos hoje. e dar-lhes maior autoridade 
e ~als prestigio do que se lhes "davam 
ã.'ntigamen~e .quando, aparentemente, 
representavam as clB:sses tr1t;balhado­
ras, mas, na realidade, representavam 
grupOs subversivo~ que dêles se apos~ 
saram. 

O SR. JOSÀPHAT MARINHO - Já 

declàrei, Sr. P:iesidente, qtie havia 
erroS na estrutura sindical anterior, e 
~sses equ~vocos nã~ são peculiares ao 
Brasil,. pois que se observam em ouw 
triJS paí~.es,_. sobretudo onde seja maior 
o domiriio capitalista. São ·contradi .. 
ções do próprio regime. 

. ."Releve:-me, entretanto, V. Exa., §e­
nádor Filinto Müller, acentuar que 
aquêles v·icios S.ntériores, acjuêle do­
mínio dE! grupos, ·aquêles equívocos de 
falsos lideres estavam. sendo supera­
dÇJS à _·me"didà qUe a classe trab~lh.a­
dora se empenhava na vida sindical e 
ha. defesa de seus interêsses gerais, 
ComeçaVa a verificar.:se, no Brasil. a 
rorma:ção de mentalidade de classe 
entre os Operários, dispoStos e reivin~ 
dica:f· contra Õ Govêrno e contra o dO­
mínio ecOnômico, e, por isso mesmo, 
com disposição de, por vêzes, desti­
tuir, ·pelo seu votO soberano, as dire­
ções sindicáis- incompetentes. Isto se 
vinha verificando. 

O Sr. Petrônio Portella Permite 
V. ~a. um aparte? 

· _o SR. JOSAPHAT MA_RINHO ::.:,. um 
m·omenoo: · · 

o Sr. Petrôni~ P~rt~Jiia .::_r v:' EX~·, 
apenas regist~a êste fato,_ mas não 
~-xe_mplifica.' ~av.Jâ distorções.,. 

O SR. JOSAPHAT MARINIIO -
Havia distorções, e agora existe o 
que? Destruição da organização sin­
dical. 

O Sr. P_etrônio Portella --No di­
zer de V. Exa., sem apresentar. fatos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Mas não é o meu dizer. Tenho- em 
mãos os comentários da imprensa, 
desde a palavra de um- jornalista de 
oposição, mas comedido e sóbrio, COw 
mo o Sr. Danton Jobhp, até o edito­
rial do Jornal do Brasil e os fatos· 
apurados pelo Correio da 1\-lanhã. Não 
há discrepánéia. Havia distorções no 
passado, ago'ra há enfraquecimento 
crescente, E o meu nobre colega me 
permita dizer, ainda uma vez, que 
Ílão sou retornista, não sou passa­
dista, primeiro porque, dos governos 
passados, só participei do Govêrno do 
Sr. Jânio Quadros; sômente a êle foi 
apoio. 

O Sr. Filinto Müller - Foi quem 
iniciou exatamente, em boa. hora, as 
medidas enérgicas para evitar que os 
sindicatos se transformassem em ór­
gãos de subversão. 

O SR." JOSAPHAT MARINHO -
E o nobre Senacto"r Filinto Müller, 
na alta condição de Líder do Go'vêr­
no, ·acaba de «;).eclarar que foi o· Sr. 
Jânio Quadros quem iniciou provi­
âências pitra retificar' a vida da or­
ganização sindical. 

O Sr: Fi!into Müller - Providên­
cias que vêm sendo desenvolvidas, de­
senroladas até hoje, naturalmente 
com maiores restrições devido à fase 
revolucionária. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Não obstante isso,- o Sr. Jânio Qua­
dros, sem· t·er Sido. ·processado nem 
ter sido ouvido, foi condenado sumà­
riamente e teve os seus direitos po­
líticos cassados por dez anos. E' ·o 
prêmio . da Justiça Revolucionária a 
quem buscou cumprir o seu dever. 

O Sr. Filinto· Müller :._ Aponto um 
fato elogiável na atuação do Sr. Jâ­
nio Quadros: foi iniciar a dlsclplina­
ção que V. Exa. hoje cr!tlca; poderia 
apontar múltos outros. 

'o SR., JOSAPHAT" MAR~NHO.-:­
Apenas quero ponderar a V. Eià., qlie o 

sr. J'ÚJ!ó Qu~atcfs buscóii'rétit!dFru~ 
mos da ·vida sindical não para estran­
gulá-la, rião· vara subnle_tê .. la~ io.,d9-
minio do Ministério dO Trabalho, maS 
-para fa~er vá!ictâ a autorictitde dó Go­
vêrno, tanto que ·admitia _o diálogo 
franco com o operár~o. Era es§a ;:t EjUa 
i~variável orientação, quer com reJa­
ção ao operariado, como no_ que çqn­
cerne à juvent~de estu~ant~l. __ . 

O Sr. Filinto 1\'Iüller .....:.... Pern'J..ita-me 
V. Exa. Apontei como uma das quali­
dades do Govêrno .Jânio Quadros o 
ter dado Inicio à disc!plinação da vi­
da sindical. Não conheço diálogo do 
Sr: Jânio Qtiadros com o operariàdo, 
nem com estudantes. 

/ 

o SR .. JOSAPHAT MÂRINHO -
Lembraria, então, a V. EXa. q·ue o··sr. 
Jânio Quadros, depoi-s de "ter supe­
rado a greve dos estudantes, erh: I,ie­
cife, imediatament~ os recebeu. em 
São Paulo, onde se encontrava, nO 
Horto Florestal. · 

O Sr. Fili~to Müller ..:._ Mas isto não 
constitui o ·ctiá.logo que V. Exa. apon­
ta, porque em Recife a Facul_dade de 
Direito foi cercada por tropas· do- E?tér­
cito, pãra que cessasseffi as à.titUdes 
que os estudantes vinhaill: toma:ildo. 
Aqui tiv€mos o exemplO do Presidente 
Costa e Si1va que, quando se realiza­
vam passeatas no Rio de Janeiro, 
muitas delas com caráter subversivo, 
prontificou-se Sua Excelência a rece­
ber os estudantes no· Palácio do Pla­
nalto, com a melhor boa-vontade, 
com a maior --compreensão, procuran.­
do, exatamente, êsse· diálogo ·que não 
era querido pela outra parte. -Quero 
acentuar, neste- passo, que o fato de o 
Presidente Jânio Quactro haver- ·pra­
ticado outros acertos, não quer dizer 
que tenha sido vítima de injustiça da 
revolução por êsses atos. í:)e terá sido 
Punido pela r_evolução por inúmeros 
outros atos pi-aticados nà seu -Óovêr·­
no. Não quero, exatamente como disse 
V. · Exa., Senador Josaphat Marinho, 
no início de sua oração, não quero. atfw 
rar pedras no ·passado. Jamais ,aqui 
fiz restrições ou crfti.cas ao Sr. Jânio 
Quadros, e· não o farei. porque ·enten­
do que, por questão de delicadeza e 
de respeitO, não devemos estar · ati­
rando pedras no passado. _Quero, apro­
veitando a Ôpor.tunldade de há.ver in­
terrompido V. Exa-:- mais hma vez, 
acentuar uni aspecto Q\le· mostra como 

·,a classe ~PeF,:i~i!lr ~stá bo~e rep}m~ntle 
"iiribuída Oa ·extenSãO áe Seús díreltos 
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e dos seus deveres. Vimos no ano de 
1968, a Capital da R~pÚb!ica abalada, 
inúmeras vêzes, por agitações que 
en:~.m orientadas por pequenos grupos 
que arrastavam, no seu bôjo, estudan­
tes e até sacerdotes. Pois bem, o ope­
rariado brasileiro conservou-se intei­
ramente à parte dessas manifesta­
ções. Não tomou parte nas contesta­
ções e manifestações subversivas, de­
monstrando que está muito mais 
preocupado com os seus interêsses, 
com a defesa de seus próprios inte­
rêsses, não qtierendo envolver-se em 
agitações que poderiam conduzir o 
país em mau caminho. Neste passo, 
aproveito o ensejo para render home­
nagem ao operariado brasileiro, aos 
trabalhadores brasileiros. Isto signi­
fica que o espírito de classe, a que 
V. Exa. se referiu, já está bem sedi­
mentado no espírito dos trabalha­
dores.' Tanto assim que, com todos os 
Sindicatos livremente funcionando, 
nenhum dêles se envolveu nas agita­
ções qu~ abalaram o país em 1968. 

0 SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
vou perder-me, Sr. Presidente, no 
exame das manifestações populnres de 
1968, nem pesquisar as ra:?.ões pelas 
quais aa organizações sinctirais delas 
não participaram ativamente. 

Cumpre apenas salientar que, na­
quele instante, os próprios estudan­
tes faziam questão de ter um proce­
dimento autônomo, desvinculado de 
todos os grupos e classes, in~iusive dos 
gtupos políticos. Mas, se os opPrários 
deram - e o diz o Líder do Govêrno 
- tamanha demonstração de tranqüi­
lidade e segurança, caso era de o Go­
vêrno lhes dar a liberdade de que pre­
cisam para organizar-se em f"oncUcões 
de reivindicar os seus direitos e in­
terêsses. 

O Sr. Petrônio Portella - r. o qm~ 
o Govêr.no está fazendo. 

,O SR, JOSAPHAT MARINHO- Não 
é isto que se está verificando. Neste 
artigo do Sr. Danton Jobim, que é de 
5 de maio, vale dizer de on t.em, êJ.e 
chama atenção para estatística recen­
te, através da qual, se apurou que 
apenas 37% dos entrevistados eram 
stndicaltzados. 

Isso corrobora o que declarrm o Pre­
sidente do Sindicato dos Bancârlos e 
o que revela a pesquisa fP.ita pelo 
Correio da Manhã. Dela se vê que, 
nos cento e oito Sindicatos cariocas 

de empregados, existem, atualmente, 
apenas cêrca de trezentos e cinqüen­
ta mil associados em relaçãJ à mas­
sa, dJz o jornal, que é muitas vêzes 
superior. 

O Sr. Guido Mondin - V. E:xa. me 
permite? (Assentimento do orador.) 
- O levantamento agora feito e ci­
tado pelo nosso amigo jornalista Dan­
ton Jobim ... 

O Sr. Filinto Müller (Dir1gindo-se 
ao orador.) - V. Exa. vê que a .. ·se­
leção" está presente! ... 

O Sr. Guido Mondin - ... Poderia 
tê-lo sido há 5, 10, 20 anos, e a situa­
ção seria a mesma. Falo com conhe­
cimento de causa. Desenvolvi inten­
sa atividade sindical, e foi sempre di­
fícil, em nosso País, o assoriativismo 
sindical. Foi sempre difícil f?.zer com­
preender aos nossos trabalhadores, 
em tôdas as classes, as vantag·ens do 
sindicalismo. Portanto, não é novi­
dade o que ocorre hoje. E gcrP.scento 
estâ acontecendo uma transição. 
Realmente, uma das causas, não ci­
tada por V. Exa., que impediu o as­
sociativismo, estava precisamente no 
fato de os sindicatos terem Rlrlo, em 
grande maioria, dominados Por gru­
pos comunistas. Esta a realidade in­
discutível. Agora, começam a afluir 
aos sindicatos precisamente aquêles 
trabalhador-es democratas, que lhe 
darão uma orientação diferente. A 
fase é de transição. Faz-se 'rllister a 
tranqüilidade de esperar que a com­
posição de cada diretório se faça pre­
cisamente com el-ementos da orienta­
ção nova. Esta a transição qur esta­
mos vivendo. Não há nenhuma outra 
causa para impedir que se associem, 
nos sindicatos, os trabalhadores. O 
que está acontecendo é preri~amente 
isto, que acontecia antes. Mas, creia 
V. Exa., tratar-se de uma transição. 
Não tarda, e veremos os sindicatos 
brasileiros agindo dentro do espírito 
brasileiro. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Re­
leve-me V. Exa. ponderar que as dis­
torções de antes dificultavam tam­
béJ:n. Mas o processo de liberdade dew 
terminava que, aos poucos, as massas 
trabalhadoras se fôssem aglutinando 
no seu sindicato, transformando-os, 
em conseqüência,, em poderosos ins­
trumentos de reivindicação. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite­
me V. Exa.? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento. Permita-me, pelo menos, 
responder ao nobre Senador Gutdo 
Mondin. 

Agora, destruíram as organizações 
sindicais, transformadas apenas em 
or~anizações de serviço social, e dai 
o desinterêsse crescente pela sindica­
lização. 

Ouço, agora, o nobre Senador Pe­
trônlo Portella. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa., 
para fazer tal declaração, teria an­
tes de mais nada, de trazer as esta .. 
tísticas comprobatórias de que o mlw 
mero de sindicatos diminuiu, mas tal 
não julgou necessário fazer. A cir~ 

cunstância de os sindicatos se dedi~ 
car·em a assuntos assistenciais não 
lhes impede executar outras ativida~ 
des. É uma forma de apresentar atra~ 
tivos, a que vem de referir-se o nobre 
Senador Guido Mondin. E para isso se 
impõe que o sindicato se.ia, de fato o 
centro da família jo associado, e lá se 
possam. prestar tôdas as assistências 
devidas, inclusive aquela tão neces­
sária, que é a da recreação. V. Exa,, 
dentro do seu subjetivismo, parte do 
principio de que o esvaziamento dos 
sindicatos se deve ao desvio na di­
reção da recreação ou da assistência. 
É, evidentemente, gratuita a assertiva 
que, em última instância, nào assenta 
bem a V. Exa., nem serà nota bri­
lhante do discurso que V. Exa. pro­
fere. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, as referências de ordem 
individual não me desviarao. Já co­
nheço bastante a hãbil tática do no­
bre Senador Petrônio Portella que, de 
quando em quando, se desvia, preten­
dendo desviar os outros do rumo da 
apreciação dos fatos. Não se trata de 
subjetivismo. Não tenho razões de or­
dem subjetiva. Estou apreciando fa­
tos e apontando dados que aqui es­
tão. Vinha evitando até ler o trecho, 
mas vou fazê-Io para atender à In­
vocação do ilustre Vice-Lider do Go­
vêrno. Está aqui - e acredito que não 
considerarão inidônea a pesquisa fei­
ta pelo Correio da Manhã. Diz ela: 

(Lê,) 

"Na entrada de alguns sindicatos 
de trabalhadores da Guanabara 
podem ser vistos vários painéll 
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· informativos: Aula de corte e 
costura- reinício dia 4 de março; 
eleja a rainha de sua classe; vi­
site nossa colônia de férias." 

O Sr. Guido Mondin - Mas, essas 
atividades sempre existiram nos sin­
dicatos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- res­
ses são os assuntos que estão preo .. 
cupando os sindicatos porque o Go~ 
vêrno lhes tirou o poder de reivindi­
car, a capacidade de negociações. Não 
é preciso estatistica. Os fatos são pú­
blicos e notórios, estão à vista e ao 
exame de todo mundo. Qual o sindi­
cato, neste momento, que tem o, poder 
de erguer-se para reivindicar, com as 
leis que aí estão para o enquadramen­
to, de pronto, na chamada subversão? 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Exa.? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella - :t: lamen­
tável que V. Exa. pretenda desviar.:se 
exatamente do assunto que foi objeto 
lnlclal do seu discurso: os sindicatos 
não têm liberdade, estão afastados de 

1 sua finalidade. Como acentuou multo 
. bem o nobre Vice-Líder Guido Mon­

din, essas atividades sempre e:s:istiram 
nos sindicatos. E creio que V. Exa., 
como representante do povo, bem as 
conhecia. Conhece hoje, como as co­
nhecia no passado. lsso, absoluta­
. mente, não nos conduz ao raciocínio 
que V. Exa., agora, gratuitamente, 
pretende desenvolver. Porque, contra 
o conceito que V. Ex:a. expende, eu 
diria que tivemos, no segundo Go­
vêrno da Revolução, um dos maiores 
democratas dêste País, brilhantemen­
te exercendo, já agora, as funções de 
Ministro de Estado da Educação .. De­
mocrata convicto, uma das granctes 
afirmações da política revolucionária 
brasileira, que não se prestaria a ser 
um algoz do operário, mas seu amigo. 
A frente do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social fêz daquela Secre­
taria de Estado um instrumento pode­
roso, não de guerra, mas de harmonia 
entre os trabalhadores e as classes 
empresariais. Admitir V. Exa. que 
nos governos revolucionários, notada­
mente na gestão do eminente Ministro 
Jarbas Passarinho, tivemos o Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social 
como um órgãq paternalista, ou mais 
precisamente de desvio dos operários 

das suas finalidades entre as quats se 
inclui a da reivindicação, é fazer in­
justiça. V. Exa., porém, baseado em 
considerações cheias de preconceitos, 
diz e proclama que tudo está garro­
teado e que o operário prefere escon­
der-se nos disfarces assistenciais, des­
corando das finalidades que tinham 
os sindicatos. Não, Sr. Senador. Os 
sindicatos de ontem talvez não sou­
bessem nem reivindicar. Os sindica- -
tos, muita vez, criavam distorções ter­
ríveis à economia, porque uns, mais 
fortes, levavam os salários a índices 
impressionantes, e outros, mais fra­
cos, minguavam nas suas reiv~ndlca­
ções e o Govêrno não agia com o equi­
líbrio que lhe era característico, atra­
vés do Ministério do Trabalho. Hoje, 
não: há uma economia planejada, 
planificada e, em função disso, em­
pregados e empregadores, sem se mas­
sacrarem uns aos outros, procuram na 
harmonia encontrar o caminho do de­
senvolvimento. Esta ê a verdade in­
questionável. O mais são conceitos 
subjetivos daquele que, cheio de pai­
xão e de preconceitos, investe sem 
'apresentar dados comprobatórios das 
assertivas. 

O SR. JOSAPHAT M.~RINHO -
Prossigo, Sr. Presidente, sem acusar 
nem defender pesso~s, até porque no­
me de ninguém citei, desta tribuna. 
Mas não tenho a preocupação de 
ocultar fatos para agradar a quem 
quer que seja. Sou, como homem da 
Oposição, um comentarista de fatos . 

A verdade é que as funções princi­
pais do sindicato foram abolidas. 
Abolidas pela política ofici~l. pelo es­
trangulamento da liberdade de reivin­
dicar e os sindicatos transformados 
em ôrgãos de serviços secundários. 

Não se cometa a injustiça, que aca­
ba de fazer o nobre Vice-liàer do Go­
vêrno, de dizer que os operários estáo~ 
se escondendo ,em seus s~rviços. 

O Sr. Petrônlo Portella - Quem 
disse foi V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. 
Exa. foi quem o disse! Pode consultar 
as notas taquigráfícas. Pode consul­
tá-Ias agora mesmo! Consulte-as! 

O Sr. Petrônio Portella - Atribuin­
do a V. Exa.! 

O. SR. JOSAPHAT MARINHO - O 
I que declarei aqui, é que, os sindicatos. 
. tolhidos no seu poder de reivindicar, 
na sua capacidade de negociar van-

tagens salariais e direitos, e para que 
não morram à falta de atividade, ti­
veram que aplicar-se em funções se­
cundárias de natureza assistencial e 
~e serviços que, em outras organiza­
ções, poderiam ser desenvolvidas. Isto 
se dá porque_ o preconceito levou o 
Govêrno a proibir aos sindicato.s a 
livre atividade, o poder político, e não 
há mêdo de lnvocar a expressão po­
der político, que é o que fortalece os 
sindicatos em tôdas as organitações 
democrãttcas. 

O Sr. Petrônío Portella - O poder 
político de reivindicar não é e nem 
foi negado aos sindicatos. Foi negado, 
sim, introduzir os sindicatos na po­
litica partidária, a maior razão das 
distorções havidas. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Ainda aí, Sr. Presidente, é o precon­
ceito. O sindicato ê associado político 
dos partidos. Em todos os países civi­
lizados e democráticos, o sindicato 
funciona ao lado do partido político. 
Na França funciona ao lado do par­
tido político. Na Suécia, modêlo de 
organização sindical. O Partido Tra­
balhista Inglês recebe dos sindicatos 
parcela representativa do subsidio 
com que se mantêm. O que. há e deve 
haver é que, nessas organizações, o 
sindicato é um associado e não um 
escravizado aos partidos. No Brasil, o 
sindicato não tem o livre poder po­
lítico; é um escravizado do Estado, do 
Góvêrno. Não é instrumento de rei­
vindicação dos interêsses da comuni­
dade operária, é instrumento a ser­
viço do Govêrno, não porque o quei­
ram as massas trabalhadoras mas 
porque não têm liberdade de reivin­
di~ar e negociar. 

O Sr. Filínto Müller - Permite V. 
Exa., agora, um aparte? (Assentimen­
to do orador) - Pelo decorrer da ar­
gumentação que V. Exa. está, bri­
lhantemente, expendendo, verifico 
que V. Exa. considera, como função 
principal, precípua, do sindicato, a. 
reivindicação. No entanto, lembraria 
a V. Exa. que os si.ndicatos brasileiros 
foram criados e organizados de modo 
diferente dos sindicatos inglêses, por­
que o Partido Trabalhista Inglês é 
um partido sindical, estritamente 
sindicaL A direção do Partido rticebe 
as decisões dos c~ngressos sindicais 
que se realizam~ anualmente, na In­
glaterra. O sistema Inglês é êste. O 
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sJ.stema francês não é Jgual ao inglês. 
Os sindicatos, na França, procuram, 
através da organização e da fôrça que 
representam, influir na vida política 
do país mas não têm, como na In­
glaterra, decisão política, que é legal, 
que é clara c exercida abertamente. 
No Brasil, eminente Senador, os sin­
dicatos foram criados com uma res­
trição: no seu selo é proibido o exer­
cício de atividade política. Isto não 
é invenção da Revolução nem inven­
ção dos Governos anteriores à Revo­
lução; isto vem desde a formação da 
nossa vida sindicaL Os sindicatos não 
se podem empenhar em atividades 
políticas. Quanto à parte que V. Exa, 
critica tão exacerbadamente, de 15 

sindicatos se dedicarem a atividades 
de interêsses da classe~ .. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 

Perdoe-me V. Exa., não critico que 
êles se dediquem a essas atividades; 
critico o fato de que o Govêrno os 
reduza a isto. 

O Sr. Fílinto Müller - V. Exa. €8-

tã eqUivocado. No tempo do Presiden­
te Getúlio Vargas a classe operária, 
nos sindicatos, atingia o mais eleva­
do grau. Se em um sindicato existiam 
aulas de costuras para as filhas ou es­
pôsas dos operários, isto só podia ser 
considerado benéfico para os associa­
dos, e não importava na proibição de 
exercerem qualquer outra função ou 
de reivindicarem seus direitos. A rea­
lídade é que êlr.s continuam exercen­
do essas atribuições; sOmente estão 
tolhidos de ir à greve para defender, 
através da greve, tais direitos. Não 
seria, no entanto, de espantar que, 
no Brasil, assim fôsse. Há inúmeras 
Nações em que a greve não é admi­
tida. Os sindicatos ali existem para 
defenderem seus direitos, através de 
meios legais, sem necessidade de pro­
vocar a greve. Por isto acentuei que 
o primeiro Presidente da Re'pública do 
regime democrático que impediu a 
ação violenta de gr'upos que se apos­
saram dos sindicatos, foi, exatamen­
te. o Sr. Jânio Quadros. Mas a parte 
que V. Exa. critica, de os sindica~ 

tos se dedicarem à recreação operá­
ria, ao ensinamento às filhas dos sin­
dicalizados, assistência médica e as­
sistência social, isto sempre fêz parto 
da vida sindical e teve grande desen·­
volvimento, há alguns anos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, não neguei que o sindi­
cato houvesse começado, no Brasil, sob 
o do!llínio paternalista. Eu o reconhe­
ci, Mas o que esperava a Nação in­
teira era que a evolução política do 
Brasil libertasse o sindicato do pater­
nalismo. No entanto, como disse de 
início, o que se verificou é que o pa­
ternalismo, social ou econômico, da 
primeira fase, marchou par~ agravar 
o quadro com o paterna~ismo político. 

No primeiro momento, o sindicato 
sofria distorções, mas tinha o poder 
de dialogar, de reivindicar. de nego­
ciar. Agora, o sindicato perdeu o po­
der de reivindicar, de negociar, que é 
a sua tarefa precípua, sendo reduzi­
do, apenas, -nobre Senador Filinto 
Müller, às tarefas secundárias de as-__. 
sistência interna. 

.. Esta a verdade. Não é preciso in­
vocar números e estatísticas. Basta 
que se olhe o panorama nacional; bas­
ta que se .compare o índice social, o 
nível de salário com o custo dos gê­
neros de primeira necessidade, para 
se saber que o operário não está sa­
tisfeito, que não dispõe dos recursos 
estritamente necessários à manuten­
ção digna de si próprio e de sua fa­
milia. É fato notórlo ... 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
permite? 

O SR. JOSAPHAT ~RINHO - ... 
que as estatlstlcas poderão confundir, 
não negar. 

O Sr. Petrônio Portella - Estranho 
muito a argumentação de V. Ex a. -
se me permite, simplória - ao arra­
zoar o inconformismo dos trabalhado­
res, simplesmente com a comparação 
entre gênero de vida e os mingüados 
salários. Isto não é de hoje e, de res­
to, é problema de todos os países em 
desenvolvimento ou subdesenvolvidos. 
Mas o que quéro, de uma vez por tô­
das, é salientar que entendo que a po­
lítica partidária, não sendo .introdu­
zida nos sindicatos, não o será em ra­
zão do preconceito; será, sobretudo, 
em razão de orientação absolutamen­
te certa. Estaríamos aqul a nos guer­
rearmos hoje, se o Govêrno revolu­
cionário estivesse a usar os sindi­
catos a seu serviço ou a serviço da 
política partidária ou da política re­
volucionária. V. Exa. seria o primei­
ro a contestar essa política. O que 

quero salientar é que devemos dar aos 
trabalhadores o poder de reivindicar 
e isto não lhes foi negado. Tivemos, 
inclusive, em plena Revolução, greves 
e atendidos foram os trabalhadores. 
Não foram guerreados pelo Ministério 
do Trabalho, nem tiveram as suas rei­
vindicações sufocad"-'. O que V. Exa. 
está a declarar é absolutamente gra­
tuito; até agora, fatos não foram ar­
rolados, não foram trazidos à nossa 
consideração, para que pudéssemos, 
realmente, aceitá-los. Ainda aguardo, 
não os conceitos de V. Exa., mas fa­
tos demonstrativos de que o Minis­
tério do Trabalho está sufocando os 
sindicatos no Brasil. 

O Sr. Filinto Müller - Permita,me 
o nobre orador um adendo ao aparte, 
agora, para não interromper V. Exa., 
logo em seguida? (Assentimento do 
orador.) - O nobre Senador Petrô­
nio Portella acentuou que, no Govêr­
n 1 anterior ao do Presidtmte Médict: 
tivemos à frente do Ministério do 
Trabalho um homem que é, incontes­
tàvelmente, um democrata puro -
o nobre colega Jarbas Passarinho. 
S. Exa. foi ao encontro dos sindicatos; 
foi a São Paulo debater com os sindi­
catos,· procurando estabelecer a har­
monia entre trabalhadores e empre­
sários, porque sàmente através dessa 
harmonia podemos ter paz social e 
podemos assegurar amparo às preten­
sões justas dos trabalhadores brasi­
leiros. Foi substituído o Senador Jar­
bas Passarinho por um homem que 
talvez não seja conhecido de V. Exa., 
mas eu conheço há longos anos, esti­
mo-o e admiro-o pelas suas virtudes, 
pelas suas qualidades, pela sua inte­
ligência e pela sua cultura: é o Mi­
nistro JUlio Barata. Posso assegurar a 
V. Exa. que o Ministro Júlio Barata é 
um homem que está empenhado, vivaw 
mente, em assegurar a todos os sindi­
catos brasileiros as garantias legais, a 
fim de que êles possam reivindicar os 
seus direitos e cumprir o seu papel 
na sociedade brasileira. Mas peço a 
V. Exa. que não afaste de seu espíri­
to a observação, feita no meu aparte 
anterior, de que a nossa legislação, di­
ferindo functalmente, frontalmente da 
legislação inglêsa, da francesa e da 
norte-americana, ptoíbe aos sindica­
tos qualquer atividade de caráter po­
lítico. Não é o Govêrno revolucioná­
rio Que proíbe exerçam os sindicatos 
função política, é a lei; a Revolução 
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já encontrOU 'em vi'gor ·essa lei. A Re-
voluçáo não criou uma opressão con­
tra os sindicatos, ao conti:ário, quer 
que êles exerçam suas atividades nor­
malmente, legalmente, estabelecendo­
se aquela hannonia, que considero 
fundamental, entre empregadores e 
empregados, pOJ:que só dessa harmo­
nia pode resultar a paz social de que 
todos necessitamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Mesmo admitindo, Sr. Pre~idente, que 
deva subsitir a proibição da ação polí­
tica, o que se verifica, no Brasil, é 
coisa muito pior: é que se negou ao 
sindicato seu poder precipuo, que o 
caracteriza, que lhe define a fisiono­
mia de órgão de defesa dos interêsses 
das' massas trabalhadoras - o poder 
de reivindicar. 

Não preciso invocar fatos. Todos 
sabem que houve um periodo, no 
curso da Revolução, em que ela, pre­
sumindo captar a opinião do Pais, 
permitiu o exercício de determinadas 
liberdades e houve, então, livre ação 
parlamentar, houve movimentos de 
classe, houve movimentos estudantis. 
A tudo isso a Revolução respondeu 
com a volta plena ao processo discri­
cionário, consubstanciado no Ato Ins­
titucional n.o 5 e nas cassações que se 
reabriram e continuam abertas, para 
exercício a qualquer momento. Não 
vou, por isso, perder-me em analisar 
êsses fatos, porque estão ... 

O Sr. Petrônio Portélla - No domi­
nio meramente Político. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
na consciência de cada qual que aqui 
se encontra, inclusive daqueles que 
me estão contestando. É um fato que 
repele a contestação, por sua con­
tundente realidade. 

Limitar-me-ei. por assim dizer, no 
particular, ao que referem os livros 
de filosofia. Tendo o sofista contes-· 
tado, perante o filósofo, o principio 
do movimento, êste respondeu pondo­
se a andar. Não preciso mais do que 
pedir a atenção da Casa para os fa­
tos, -que são do conhecimento geral 
da nação, do homem mais culto ao 
analfabeto. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
. V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Um momento. Ainda estou respon-

dendo aos apartes de V. Exa. e do no­
bre Senad~r Filinto ·Müller. "'' 1 

' 

São fatos que não podem ser des­
mentidos por palavras, nem por sim­
ples preocupação de defesa da polí­
tica oficial. 

Qual o sindicato que, neste momen­
to, se arrisca ao exercício do direito 
de greve? 

O Sr. Pctrônio Portella - Qual o 
que não se arrisca? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Qual o sindicato que, neste momento, 
reivindica contra o poder patronal'? 
Por que não o faz? Por que não ma­
nifes~a o descontentamento? 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
me permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Es­
pero que V. Exa. responda a esta per-

10 

gunta. 

O Sr. Guido Mondin - Eu respondo 
a V. Exa., se me permite. 

O Sr .. Petrônio Portella - Um mo­
mento! Devo, antes de mais nada, di­
zer que, quando V. Exa. falou em res­
trições, nós não lhe contestamos a as­
sertiva, porque sabemos que há res­
trições polític~; mas frisamos que o 
campo especifico do sindicato é outro 
e nesse campo não vige a restrição. 
V. Exa. levou-nos para o campo po­

,litico e nós não apresentamos contes­
tação, pois o próprio Presidente da 
República, por mais de uma vez, já 
esclareceu o assunto. No campo espe­
cífico dos operários, eu diria a V. Exa. 
que o ex-Ministro Jarbas Passarinho 
já se deslocou para o interior do 
País, a fim de resolver proble­
mas entre trabalhadores e empre­
sa rios e se houve muito bem, agindo 
como de seu dever, logrando a har­
monia entre as partes. Por conseguin­
te, no campo sindical,· não hâ essa 
restrição a que V. Exa. se refere. Creio 
no operário brasileiro, estou certo de 
que êle terá sempre energias viris pa­
ra bradar contra as ÜljustiÇas, aque­
las que lhe atingem a bôlsa e a eco­
nomia familiar. ltste tipo de restrição 
não existe por parte do govêrno re­
volucionârio. Vale salientar que o Go­
vêrno Revolucionário expressou, de 
forma magistral, se~ pensamento no 
tocante ao trabalhador, através da 
fala do Senhor Presidente da Repú-

,, 

bllca, unia vez mais fazendQ .o jôgo da 
vefdadé.' 1 

'· • ' · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pe­
lo que acabei de assinalar, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, é que senti 
profunda estranheza por essa afirma~ 
tiva do Presidente da República: 

"Amadurecido, sofrido e realista, 
o trabalhador brasileiro é hoje 
menos espectador e mais partici­
pante." · 

Amadurecido, sofrido e realista, 
sim. Menos espectador e mais parti .. 
cipante, não. Nunca o operariado bra­
sileiro, depois de 46, foi tanto espec­
tador e menos participante do que 
no:.. dias presentes. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite­
me V. Ex.a? <Assentimento do ora .. 
dor.) Em várias oportunidades veri~ 

ficou V. Exa., Senador Josaphat Ma­
rinho, que o trabalhador brasileiro 
tem uma posição definida, em face, 
inclusive, da revolução, porque éle já 
teve oportunid-ade de expressar sua 
palavra e seu voto, através de cam~ 
panhas eleitorais e nas urnas e, sis .. 
temàticamente, o trabalhador tem 
dado seu apoio aos homens que su~ .. 
tentam a pulitica da revolução. Veja 
V. Exa., mesmo no sigilo das urnas, 
depõe o trabalhador se11 voto de con­
fiança. Prova de que o aÍ"rôcho não 
existe. O que existe, no momento, nes­
te plenário, é apenas a má-vontade de 
V. Exa. com a. fala governamental. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO-:- Não 
estão etn jôgo nobre Senador, neste 
momento, os nossos interêsses eleito­
rais, mas os direítos dos trabalhado­
res, e com isso quero me preocupar 
nesse diálogo. 

O Sr. Petrônio Portella - E é exa .. 
tamente êste que estamos defendendo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Neste debate, não serei deSviado pela 
habilidade do Senador Petrónio Por­
tella. 

O Sr. Petrônio Portella - Não há 
nenlmma habilidade; há simplesmen .. 
te fatos que apresento contra a argu­
mentação de V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Ou­
ço o aparte de V. Exa., Senador Gui­
do Mondin. 

O Sr. Guído Mondin - Nobre Sena­
dor, V. Exa. traz para debate um as-
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sunto.fascinante, e o interêsse que V. 
É1a~\1esP~itá_.'é' evi1:l~nt'e~ 'QüerQ thze·r 
a V. Exa.-uma coisa bem 'simplés: on­
de-· há· assoCiação há poder político. 
DePende da maneira como' êle venha 
a Ser exercido. Quando V. Exa. fala 
que operário brasileiro não reivindica, 
eu lhe pergunto, como se chamará a 
reivindicaÇão feita pelos ~indicatos 
gaúchos quando, aproveitando a _visi­
ta do Presidente da República àque­
le Estado, levaram-lhe um Memorial 
com uma série de reivindicações? Te­
ria o Presidente da República despre­
zado aqu.êles trabalhadores? Não terá 
v.· Exa. ·ucto sôbre a maneira como o 
Presidente 'da República os atendeu? 
Então, aS reivindicações prosseguem, 
evidentemente de forÍna nova, dentro 
daquele espírito de que falava eu a V. 
Exa., em aparte anterior. 

O SR. 'JOSAPHAT MARINHO - Em 
primeiro lugar, objeto que não é exa­
tO· Qu·e onde há associação há poder 
politicO. 'Nfio é exato iSto; _não Ocorre 
nem mesmo entre os homens cápaci­
tados Para o exercíCio da vida· políti~ 
ca, ·ou- entre os que detêm poder de 
repreSentação popular. Tudo depende 
do sistema. E que não é exato o que 
V. Exa. afirlna conclui-se Pela situa 4 

Ção a que está reduzido, neste próprio 
instante, O Con_gresso Nacional. 

Qual o poder político que tem esta 
Casa ou a Câmara dos Deputados? Se 
quisermos falar com ·verdade, com 
franqueza; vamos negar· ·que somos 
um Poder reduzido na capacidade de 
~eliberação e. cte inÚu'ir nOs destinos 
do_ País'? Q~e dizer, então, com refe­
rência aos próprios sindicatos onde se 
assOciam homens humildes, preocupa:.. 
dOs com um salário-mínimo que não 
lhes permite sequer condiçãO condig­
na. de·. vida? 

O ·Sr. PetrôniO Portella - Permite 
V. Exa. tim aparte? (ASsentimento do 
orador.) - Respondo a V. Ex a. que o 
Congresso Nacional estã cumprindo os 
seus deveres, inclusive através da pa­
lavra de V. Exa. falando com a ve·· 
'e'mênCia que o' caracteriza. Senhor Se-· 
nadar, as _nosSas atribuições estão na~ 
Cohstit;uição, e so111os ciosos delas. 
Atendendo, por sinal, a uma tendên­
cia. moderna .de. limitar à competên­
cia do Congresso no tocante à função 
legislativa prOpriamente dita, a Cons 4 

tltui_ção ampliou nossas atribuições de 
fiscalização ecrjtica. E êste V. Exa. a 

• 'r, • -~-..,.,_.-_ .. .::::;-~.c::.-~-:o='-~'.::"-"'--~--" -- • -~ 

faz, com a veemência, q11e lhe marca 
a átú'ã.Ção' nesta Casa, ó q'ue cbriStitUi 
uma prova que o Congresso dá de que, 
sem inibições e sem temores, cumpre 
o seu dever. V. Exa. se desmente, fa­
lando. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Ora, 
sr: Presidente, a ênfase do nobre Se­
nador não convence nem a êle' pró­
prio. 

O Sr. Petrônio Portella - Tenho 
impressão de que convenço V. Exa., 

. que se dispe1.1sa de responder! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
V. Exa. sabe que não temos êsse poder 
político. Não devemos iludir a Nação. 
Nosso dever mais alto nesta Casa ... 

O Sr. Petrônio Portella - Diga 
v. Exa. quais são os podêres que cons­
tam da Constituição, que não são 
exercidos por nós. 

O' SR .. JOSAPHAT MARINlJO - ... é 
não negar à Nação a exatidão dos 
fatos. Só conseguiremos sair da si­
tuação de diminuição a que foi redu­
zido o Poder Legislativo se todos os 
dias Proclamarmos o nosso inconfor­
mismo co~ ~sta situação de domínio 
absoluto do-Poder Executivo contra o 
Poder Legislá.tivo e o próprio Poder 
Judiciário. Não neguemos a verdade, 
nobre colega. ' 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
me permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Es­
ta é a situação, que deve estar acima 
de nossas divergências partidárias. 
Antes de sermos, no particular, Go­
vêrno e Oposiçã'o, devemos apresen­
tar-nos perante a Nação como dele­
gados do povo ao Congresso Nacional, 
e ciosos da soberania, da grandeza, da 
independência dêste Poder, que não 
pode continuar jugulado, como se en­
contra, nos tentáculos do ·Poder Exe­
cutivo! 

O Sr. Petrônio PorteUa - Não ace.i­
to a reprimenda de V. Exa., que sei 
cumprir meu dever e, de resto, o sabe 
também a maioria desta CaSa. Esta­
mos adstritos a regras constitucionais, 
e acredito em que, limitados os po­
dêres do Legislativo, pOdem~s franca­
mente coexistir, Oposição e Govêrno, 
dentro' do regimé ctemocrático. Acho 
que o Poder Legislativo sofreu limi­
tações e acho algumas delas oportu­
nas, e isto ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Ainda ~em ·que as declarações de 
V. Exa. :vão ficar nos Anais da Casa. 

O Sr. Petrônio Portella - .... não 
me incompatibílíza com a prática do 
regime democrático. Nobre Senadqr, 
temos outras atribuições a cumprir, e 
estamos cumprindo. Não precisamo~ 

da reprimenda de V. Exa. e multo me­
nos da advertência que V. Exa. nos 
faz. V. Exa. talvez esteja mais de 
olhos posto's na sua campanha, na 
CamPanha de oposicionista, na Sua 
imagem exterior, do que nas prerro­
gativas do Poder Legislativo, que estas 
nós sabemos defender e preservar. 

O SR. JOSAPHAT niARINliO - O 
silêncio da Maioria é a melhor res­
posta a V. Exa. 

O Sr. Petrônio Portella - Sabe 
V. Exa., e a Taquigrafia vai registrar, 
que não é de hábito estarmos aqui 
a aplaudir. Também não queremos 
enaltecer V. Exa., porque os aplausQs 
seriam continuados, e não queremos 
com êles abafar a voz de V. Exa., uma 
vez que queremos o diálogo. 

O Sr. Filinto Müller- O nobre ora­
dor · me · permite um rápido aparte·? 
(Assentimento do orador.) ~ para de­
clarar que, quando o Senador Petrônio 
Portella aparteia· V. Exa., e quando o 
fazemos, o nobre Senador Guido Mon­
din e eu, é em nome da Maioria é, 
portanto, a Maioria está silenciosa 
porque ela fala pelos apartes que· es­
tamos dando. ao discurso de V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço, Sr. Presidente, o esclareci­
mento do nobre Líder da Maoria sô_­
bre. a ficção regimental ... 

o Sr. Petrônio Po1·tella - Parece 
que v. Exa. está a reclamar os aplau­
sos dos seus companheiros de Ban­
cada. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Quero assinalar,_ e devo fazê-lo pelo 
dever de cortesia, de que não me 
afasto ... 

o Sr. Petl'ônio Pot·tella - Afastou­
se, Iamentàvelmente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Lamento que V. Exa. nem me ouça 
e agrida, assim, o debate. 

~ O Sr. Petrônio Portella - Não ê 
meu propósitO. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO. -
Até por dever parlamentar, cumpre-
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me ·esclarecer: qUe,'1 de 1 modo algum, 
fiz -reprimendas. Dirigi-lhe, antes, um 
apêlo para que nos colocássemos, nós 
ambos, no que concerne à defesa do 
Poder Legislativo, acima das · dissen­
sões partidárias, para que possamos 
ser, lá fora, antes de adversários e 
correligicinários do Govêrno, membros 
de um Poder soberano que, em. reali-. 
dade, não o é, neste instante, o Con­
gresso Nacional. Até pOrque não é 
verdade, como V. Exa. declarou, que 
estamos adstritos aos princípios ·cons­
titucionais. Acima da Constituição, 
ou dentro dela, para anulá-la, está o 
Ato Institucional n.0 1. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois náo. 

.O Sr .. Petrônío Portélla - Deixei 
bem claro que cumprimos o nosso de­
ver constitucional. Há uma. Consti­
tuição outorgada. Não me referi à 
Constituição de 1967. Não desvie V. 
Exa. o rumo que me tracei. Frisei de­
ver constitucional. O Ato Institucio­
nal n.0 1, é o documento que nos re:­
ge, Exa., já agora, calmo, tranqüi­
lo ... 

.O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Como sempre, Excelência. 

O Sr. Pétrônio Portella - ... res­
tabeleceu a urbanidade, que não de­
ve desertar dêste plenário. Se V. 
Exa., porém, examinar os dois textçs 
---:: aquêle pbjeto de _sua exaltação e 
o d~ agora - yerificará que há uma 
gr_ande diferença. Conte conosco, es­
taremos, ·intransigentemente, na de­
fesa das nossas prerrogativas consti­
tucionais, certos de que, estaremos à 
altura do povo que representamos. 

O. SR. JOSAPHAT MARINHO -
Re~mo, Sr. Presidente, as considera­
ções que fazia sóbre o assunto que é 
o .objeto principal do meu discurso. 

Dizia que, ao contrário do que afir­
ma o Presidente da República, nun­
ca o operário brasileiro foi, como no 
presente, espectador e não partici­
pante; e esPectador e não partici-. 
pante n~o apenas pelas restrições de 
ordem politica Que advêm à ação dos 
sindicatoS. · 

O Sr. PeÚÓuio Portella -·Não pro.:.. 
vado! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO. -
1i: mero espectador e cada. . vez' mais 

espectador· .diante, das dificuldades 
econômicas ·que·.lhe ,seguém os "'pas-~ 
sos. 

Não contestarei - ninguém contes­
ta - que houve um esfôrço para con­
ter o processo inflacionário, mas 
tambéin ninguém pode contestar que 
os salários sofreram, no Brasil, limi­
tações supedores a tôdfis as prev·i­
sões, reduzindo desmedidamente o 
poder aquisitivo das classes tniba­
lhadoras, como, de resto, atingir o 
de outras classes. 

O Sr. Petrônio Portella - Exato. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
As classes trabalhadoras, entretanto, 
foram penosamente atingidas, e o 
reconheceu o próprio Govêrno Costa 
e Silva através do seu programa es­
tratégico. 

Êsse f(mômeno se caracteriza, so­
bretudo, pelo desequilíbrio que há en­
tre a correção .do processo inflacio­
nário e a melhoria dos padrões sa­
lariais. 

Não foi· possível ao Govêrno, até 
aqui, estabelecer processo razoável, de 
sorte que a desvalorização da moeda, 
que subsiste, e o aumento do custo 
de vida não atingissem, desproporcio­
nalmente, oS salários dos trabalhado­
res. 

O fenômeno, ainda agàra, foi assi­
nalado em vários comentários decor­
rentes da última concessão de salário­
mínimo. 

Mais gra,ve, porém·, é que subsistem 
distorções déntro do processo de em­
prêgq, no Brasil, o que determina a 
insegurança, ·não só no trabalho co­
mo no· resguardo dos salários para 
manutenção da vida doS trabalha­
dores. 

Êsse fato fica perfeitamente escla­
recido através de ·documento ·Oficial, 
o Boletim do Departamento de Mão­
de-Obra do Ministério do Trabalho. 
Aqui se encontra a SUmula da situa­
ção do ano de 1969. O ~oletím é de 
17 de novembro. Entre outros dados 
interessantes, cumPre· assinalai al­
guns que indicam aS distOrções cor­
rentes nas relações entre os operários 
e as classes empregadoras, envolven­
do, conseqüentemente, a política do 
Govê1·nO. Este boletim assinala que, 
de janeiro a novembro de 1969, foram 
efetivadas nb Brasil :a. 0.61. 931 ·admis­
sões. nesse total - nota-se bem· -

constituíram novos empregos, apenas, 
quatrocenb:Js·~ e setenta e·: um ,,mil• 
cento e trinta e um. 2.590.800 foram 
de reemprêgo. Várias publicações, en­
tretanto, assinalam que, pelas obser­
vações feitas no País, precisamos de 
criar, anualmente, a média de um 
milhão de empregos. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
me penrii te? 

O SR. JOSAPHAT ~1ARINHO - Es· 
timaria que V. Exa. me ouvisse nesta 
exposição e, em seguida, fizesse sua 
intervenção. 

É evidente, portanto, o desequilíbrio 
entre a necessidade de novps empre­
gos· e os novos empregos oferecidos. 
Mas, adito, aqui mesmo neste boletim 
se informa que, no período igualmen­
te de janeiro a novembro de 1969, se 
operaram desligamentos do trabal):w 
no montante de dois mill1ões, quatro­
centos e noventa e dois mil, quinhen­
tos e vinte e quatro. 

O Sr. Filinto Müller - Então, todo 
o operariado brasileiro foi desliga­
do! ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - l!l 
o boletim do Ministério que o diz: 
dois milhões, quatrocentos· e nOventa 
e dois mil, quinhentos e vinte e qua­
tro. 

Dir-se-á que ocorrem vários moti­
vos estranhos à vontade dos empre­
gadores e dos empregados. Mas o bo­
letim esclarece a razão dêsses desli­
gamentos: 9, 953 ·resultaram de mor­
tes; 11.927, de aposentadorias e ... 
2.470.644, de dispensas. 

O Sr. Filinto l\lüller - Permite-me 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) - V. Exa. está manuseando 
uma estatística, dados oficiais, mas 
declarou que temos, no País, 2.900.000 
empregados, em número redondo, dos 
quais, 431. 000 de empregos novos, 
muito abaixo das nossas nec€ssidades. 
V. Exa. sabe que isso não pode ser le­
vado à culpa de nenhum Govêrno. 
Temos uma. explosão demogrãfica im­
pressionante. Precisávamos, em 19&8 
ou 1967, mais ou menos, de ·cêrca de 
1. 000. 000 de empregos novos por ano. 
E as nossas emprêsas, as nossas in­
dústrias, as nossas casas comerciais 
não têm capacidade de absorção dês­
se milhão de novos jovens com capa­
cidade de trabalho e com· necessida­
de de trabalhar. Isto não é culpa do 

' 
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Govêrno; é culpa da explosão demo­
gráfica; .Mas· V. Exa. acentuou que 
forani deSligados, por dispensa, .... 
2. 400.000. Tenho a impressão de que 
alguma coisa não está, suficientemen­
te, esclarecida, porque, se temos .... 
2. 900.000 operçírios e são dispensados 
2.400.000, ficam sómente 500.000 ope­
rários. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É 

possível ... 

O Sr. Fílinto Müller - Acho que os 
empresários, com assento nesta Casa, 
estão em melhores condições de res­
ponder a esta observação. 

·O SR. JOSAPHAT MARINHO - É 

possível qtie eu não tenha sido cla­
ro ... 

O Sr. Filinto Müller - Foi o que V. 
Exa. leu para nós. V. Exa., porém, 
está incidindo num equívoco. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... 
Declarei que do volume das admis­
sões, em 1969, três milhões, sessenta 
e um mil, novecentos e trinta e um 
empregos, dois milhões, quinhentos e 
noventa mil e oitocentos eram de re­
empregos. De novos empregos, ape­
nas, quatrocentos e setenta e um mil, 
cento e setenta e um. Parece-me que, 
agora, V. Exa. está esclarecido. 

O Sr. Filinto Müller - Agradeço o 
esclarecimento. Mas V. Exa., ao ler 
essa estatística, declarou que havia 
uma distorção profunda, Quer me pa­
recer, entre o empresariado ~ os tra­
balhadores. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Mas, é evidente. 

O Sr. Filinto Müller - Mas isto 
não é culpa do empresariado. São 
empregados móveis, que entram, por 
exemplo, na construção civil, ao tér­
mino desta deixam o lugar e vão em­
pregar-se em outra. É um jôgo de 
mercado de trabalho. Na I"f!alidade, 
temos um mercado de trabalho muito 
inferior às nossas necessidades. Mas 
a distorção não pode ser atripuída ao 
Govêrno nem ao empresário. porque 
os empresários brasileiros nãfl podiam 
admitir trabalhadores em número 
superior às suas necessidades, só para 
ser mantido o equilíbrio da vida social 
brasileira. V. Exa. sabe que as empre­
sários lutam e trabalham para aju­
dar a construir a nossa granrleza, a 
grandeza da Nação, da mesma forma 
que os operários, com seu esfôrço -e 

trabalho, lutam para- aumentar essa 
grandeza. Nem os operários nem DS 

empresários se sacrificarão. Os ope­
rários, trabalhando sem receber, pelo 
simples prazer de cumprirem o seu 
dever, e os empresários não admiti­
rão trabalhadores para manterem o 
equilíbrio da vida . social. Deve ser 
um jôgo. Não êxaminei a estatística. 
Portanto, não estou, realmente, ha­
bilitado a discuti-la. Mas deve ser um 
jôgo normal de trabalhadores que dei­
xam um emprêgo e são admitidos em 
outros empregos. V. Exa. citou pri­
meiro a cifra de readmissõ~s ou de 
admissões novas. Não temos capaci­
dade de absorção de novos braços, 
devido à explosão demográfica. Por­
tanto, essas admissões devem ser con­
seqüência dêsse jôgo de empregados 
que mudam de ernprêgo. Espero, que 
V. Exa., com sua brilhante inteli­
g~ncia, não vá culpar disto ·0 Govêr­
no. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Ninguém faz acusações generalizadas 
ao empresariado nacional. Mas é no­
tório que, dentro dêsse empresariado, 
há parcela ponderável que promove 
distorções nas relações com os tra­
balhadores, ora por interêsses menos 
respeitáveis, ora em conseqüência da 
política econômico~financeira que re­
duziu o poder de ampliação das em­
prêsas e o seu capital de giro. Tudo 
isto é notório, mas, em parte sa­
liente-se, esses dados indicam dis­
torções que se operam, inclusive, co­
mo uma das conseqüências da aplica­
ção irregular do Fundo de Garantia. 
A existência da conta vinculada 
permite às emprêsas dispensarem ope­
rários sem outros ônus q11e os já 
constantes das ímportâncias recolhi­
das. Daí êsse volume que não abriga 
equiV()COS. 

Agora, há, entre essas dispensas, 
muitas que resultaram de afastamen­
to espontâneo, como ocorre na in­
dústria de construção, a que V. Exa. 
se referiu ... 

O Sr. Filinto Müller - lt um jógo. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... 

mas nesta o fato maior decorre de 
dispensa compulsória. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
Pois· não. 

O Sr. Petrónio Portella - Tenho, a 
impressão de que não é, prOpriamen­
te, intenção de V. Exa. culpar o Go­
vêrno ao trazer ao nosso conhecimen­
to tais fatos. V. Exa., espírito bri­
lhante que é, sabe muito bem que isto 
é próprio do regime capitalista, mais 
particularmente dos países subdesen­
volvidos, que têm o grande problema 
da absorção da mão-de-obra. Acen­
tua-se, ainda, o problema quando, 
nestes países, se dá uma grande ex­
plosão demográfica. V. Exa. juntou 
alguns fatos mas não estabeleceu fio 
lógico de dependência ou de causa­
lidade entre êles. V. Exa., pura e sim.: 
plesmente, falou em empresários que 
distorcem, em empresários que dis­
pensam, compelidos por uma situação 
econômico-financeira vexatói:'ia ori­
unda do Govêrno. Mas, em última 
instância, não estabeleceu, absoluta~ 
mente, nexo de causalidade, entre a 
política governamental e essas despe­
didas ou a não absorção de mão-de .. 
obra, porque, ao que sei, êste é as­
sunto que ainda conturba e contur­
bará, sempre, a vida dos Estados Uni­
dos, e muito mais conturbou e con .. 
turbará a vida dos países em deseri_; 
volvimento ou a daqueles, de fato, 
subdesenvolvidos. Esta, a verdade. 
Noto, entretanto, um esfôrço gigan­
tesco de V. Exa. para fazer respingar, 
pelo menos nesta área, alguma culpa 
do Govêrno. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não há dificuldade alguma, Sr. Pre­
sidente. Quem dlrige a política eco­
nômico-financeira do País? Quem es-· 
tabelece as normas de convivência 
entre patrões e operários? Quem de­
limita direitos e deveres de uns e de 
outros? Atente V. Exa. para que eu 
não sou, nesta tribuna, um negati ... 
vista do Govêrno, em todos os ângu­
los. Não faço elogios ao Govêrno, por­
que julgo que essa tarefa deve ser 
reservada a V. Exas., que com éle es­
tão solidários. A mim compete a ta­
refa de criticar e quançfo não me cou­
ber a critica, a tarefa de respeitar· a 
ação do Govêrno. 

Mas, neste particular, a responsa­

bilidade não é, apenas, dêste Govêr­
no. A responsabilidade desta situação 

é dos. governos como instituição re­
presentativa do poder econômico no 
regime :capitalista. 

j 
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"-O. Sr. Petríjnío Po~tella "' y. Exa. 
está de acôrdo comigo. 

.o Sr. Filinto Müller - Aceito, con­
córdamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Mas o que eu, como elemento da Opo­

-sição e homem de penSameríto pro­
~ l JireSsista, desejo é que o Govêi"no Sei a 
- ~caPaz de varar Privilégios e, para is­
'··to, conte com os próprios emprMáriOs 

de pensamento evoluído, que são mui­
tos -e qÍte fazem, dos seus assalaria­

. dos, companheiros ·cte participação na 
luta pelo desenvolvimento econômico 
~do País e p-ela conQuista de melhores 
Condiçõe_s de vida. 

O Sr. Petrônio Portella - Também 
. a jsto aspiramos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É 

preciso que o Govêrno tenha o poder 
:-.de varar o domínio dos capitalistas 

empedernidos, e lhes restrinJa: gra­
-duâ.lmente os privilégios',' para garan-
-tir 'a felicidade ao ·maior número, 
porque só a garantia de felicidade ao 

"!:maior número assegurará a justiça so­
~ éial a que se refe.re o discursO do Pre­
, 'sidente da República. 

O Sr. Petrônio Portella - Agora V. 
Exa. está intêrpretando o pensamen­
t.ó do Govêrno. e da Maioria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
~ã~ .. é êste; entretanto, o pensamento 
do Govêrno. 

Não me vou demorar na análise 
dêste problema, mas a verdade é que 

· ·o Govêrno da revolução é Govêrno 
àliado ao poder capitalista. 

"o Sr. Petrônio Portella -Não nega 
o poder capitalista, porque vivemos 

- ·sob êsse regime. 

' O SR. JOSAPiiAT MARINHO -
Queria fixar um pormenor, dentro dos 
núrÍleros geraiS que fOram arrolados 
pelo Ministério do Trabalho. 

' ' - ·. O Sr. Filinto Müller - Permita-me 
. depOis voltar a êste pontO, para ~es­
: ponder a V. Exa. 
- . 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
· No setor ·da indústria, no. período de 

janeiro :a dezembro de 1969, houve ·um 
,.·total:de admissões de 2:052.449. Dês­

te total, constituíram ·. reemprêgo 
1. 771.642 e) primeiro _emprêgo, ape­
nas 280.807 .· Ém iiual periodo, os des-

~ugafuei1toS' foràm no total dé ... ' ..... . . •. . . . ' ' . 
' 

,1. 73(.13?, J:!ês~e, tot,al_ d~ ,de~ligamen­
tos, corresponderam a dispensas ., .... 
1.737.138; a aposentadorias, 6.762; a 
mortes, 6.152. 

Jtsses dados revelam o processo de 
distorção que se opera em todo o Pais. 
Nobre Senador Filinto Müller, V. Exa. 
sabe que há múltiplas empr_êsas no 
País que, num determinado período, 
dispensam os operários que tenham 
certo tempo ·cte serviço, para lhes re­
tirar determinados direitos, ou me­
lhor, impedir que se consolidem de­
terminadas situações jurídicas, e, pou­
co após, os readmitem. É o reemprê­
go,.em boa parte; e os readmitem sem 
que estejam sujeitas a determinados 
ônus instituídos na Legislação Social. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Exa. 
quer dar o número de reempregos? 

. O SR .. JOMPHAT MARINHO -
Reempregos, J. 771.642. 

O SR. Petrônio Portella - ~sse 

número é para caracterizar exata­
mente a situação a que V. Ex:a. vem 
de referir-se'? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Meu nobre colega, não estçu dizendo 
a V. Ex a. qtie êsse total decorre des­
ta situação. Estou analisando um fa­
to que tôda a Nação conhece. Quem 
quer que tenha funcionado perante a 
Justiça do. Trabalho, ou já haja feito 
qualquer pesquisa junto ao funciona­
mento das emprêsas, sabe que êsse fe­
nômeno se opera em todo o País. 

O Sr. Petrônio Porteíla - Mas essa 
estatística foi revelada a propósito 
désse fato? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não foi a propósito dêsse fato. Essa 
estatística dá o_ total dé admissões e 
desligamentos. 

O Sr. Petrônío Portella - V. Exa. 
há de convir em que êsses fatos se ve .. 

· riflcam não em têrmos, digamos, ge­
·rals, e são profundamente lamentá-
veis. · 

O SR, JOSAPHAT MARINHO -
l!:sses fatos se operam em todo o País. 
Que haja emprêsa.s que não os pra­
tiquem, estou certo; mas os próprios 
homens de emprêsa. que estão. nesta 
Casa sabem que êste. fenômeno se ~e­
rifica em todo o País: 

O Sr. Fi!into Müller -'·Permite V. 
Exa_.. agora um fi:P~rte?· (Ass~.n~i .. 

mento do orador.) -Venho insistiu-
. . : ':: : ~ ' l -, ' - " . ' ,. ' • . J -. 

do em da.~ ~rp ~~parte, .IJ~fql!j .'!r ~~a. 
fêz uma observação, citói.t essa eSta­
tística para afirmar que extste uma 
distorção entre o empresariado e o 
corpo de trabalhadores. V." Exa. 
acentuou que há exceções, um peque­
no grupO de empresários não agiria 
dessa maneira. Posso dar o testemu­
nho da minha observação pessoal.­
DJ.Irante dois anos exerci. a Presidên­
cia do Conselho Nacional do Trabalho 
que, a êsse tempo, era constituído de 
duas Câmaras: a Câmara de Previ­
dência Sociàl e a Câmara de ,Justiça 
do Trabalho. Esta, posteriormente, se 
t!ansformou rio atua1 Tribuhai Supe­
rior do Trabalho. Posso dar testemu­
nho pessoal a V. Exa., sem querer 
agradar a ninguém, de qUe a imensa 
maioria do empresariado brasileiro é 
consciente de suas responsabilidades 
e procura solucionar os problemas 
harmôpica111ente. O empresário nun­
ca dispensa um bom empregado pelo 
fato de que vá atingir 10 anos de ser­
viço, quando em vigor a lei de garsn­
tia da estabilidade. Ninguém dispen­
sa um bom empregado. pela circuns-

. tância sOmente de que êle- vai-se tor .. 
nar estável no émprêgo; dispensam­
se os maus entp~egadoS. Agora,· com 
a vigência do Fundo _de Garantia, não 
há mais razão para nos atermos a ês­
se problema, a essas dispensas decor­
rentes de o empregado estar atingin­
do determinados díreitos que o em­
presário lhe queira negar. V. Exa. 
disse - quero englobar no aparte as 
duas respÓstas - V. Ex a.· disse que 
ninguP.m pode negar que êste Govêr­
no é vinculado ao capitalismo. Não, 
V. Exa. está equivocado. O Govêrno 
brasileiro não é vinculado ao capita­
lismo, senão dentro daquela com­
preensão que tem, de que precisamos 
da colaboração do einpresariado bra­
sileiro para promover o desenvolvi­
mento do Pais. Da mesma maneira, 
o Govêrno é vinculado ao operariado, 
aos trabalhador-es, porque é do esfôr­
ço de" trabalhadores e de empresários 
qlie havemOs de ver surgir nosso en­
grandecimento e deixaremos de ser 

· subdesenvolvidos, para passar à cate­
gOria de País desenvolvido. Então, o 
Govêrno brasileiro não Se vincula a 
'Um setor erú detrimento de outro. Ao 

· ·contrário; deseja que o empresariado 
· tenha florescimentO, porque deseja 

que, a 'través dêsse flo~escimento, tam-. .. ... ' - .. 

ô 
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bém floresçam as garantias e direitos 
dõs trabalhadores brasileiros. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. 
Presidente, sem embargo das palavra,:; 
do nobre Senador Filinto Müller, cum·­
pre salientar que, se o regime é capi­
talista, o Governo não pode ter outra 
feição. 

O Sr. Filinto Müller - Mas não é 
vjnculado exclusivamente ao capita­
lismo, como V. Exa. dá a impressão. 
O País é capitalista. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -O 
Govêrno ê a instituição que, neste 
momento, disciplina a vida do País. 

O Sr. Filinto Müller - A impressão 
que se tem, das palavras de V. Exa. 
- estou certo de que não é a inten­
ção - é de que o Govêrno esteja alia­
do aos capitalistas para esmagar os 
trabalhadores. Isto seria suicídio. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite­
me V. Exa., um aparte? (Assentimen­
to do orador.) - Não chega a 8er o 
nosso Pais nem rnesmo capitalista. É 

um Pais que tem falta de capitais; é um 
País que luta para ter capitais pró­
prios, que movímentem a sua vida 
interna. Somos vítima - e não pode­
mos negá-lo - do ca:Jitalismo inter­
nacional, sôfrego de lucros fáceis, es­
magando inclusive aquêles que inter­
namente manipulam os capitais na­
cionais ou de empréstimo. V. Exa. es­
tá procurando criar uma consciência 
nacional, através da compreensão de 

·problemas que são fundamentais. Já 
verificamos, no fim dos debates, um 
certo· entendimento, uma certa com­
preensão, de parte mesmo dos ele­
mentos qUe defendem o Govêrno. V. 
Exa. cita fatos. Fomos, na última dé­
cada, de 1958 a 1968, os vice-campeões 
da inflação 110 mundo, e os campeões 
indiscuth eis da desvalorização da 
moeda. Em 16 anos, revelam as esta­
tísticas, o poder de compra da nossa 
moeda decresceu 216 vêzes. O subem­
prêgo e o desemprêgo existem; e o 
Govêrno honestamente reconhece êsse 
fato, tanto assim que o reajustamento 
salarial é fruto dês.se reconhecimento. 
Agora, V. Exa. chama a atenção para 
um problema dos mais cruciais que, se 
não fôr devidamente equacionado e 
resolvido, para onde irá êste País? Pa­
ra a revolução social, para a mais pro­
funda inquietação social, e para iá 
não desejamos que o País vá. Acred!to 
que um debate dessa natureza enal-

• 

tece e ajuda a formar a mentalidade 
que todos nós 9-esejamos. E o grito de 
V. Exa. é um grito de alerta que deve 
ser ouvido e bem interpretado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço, Sr. Presidente, as últimas 
intervenções dos Srs. Senadores Fi­
linto Müller e Aurélio Vianna. Muitos 
outros aspectos cabia examinar. Peço, 
entretanto, que me perdoem os nobres 
colegas pela extensão dêste debate, ao 
qual deram vivacidade os nobres líde­
res do Govêrno ... 

O Sr. 1-'ilinto Müller - Foram os 
responsáveis pela digressão do discur­
so de V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- ... 
na defesa das teses a que emprestam 
sua adesão. 

Desejo dar, porém, dois esclareci­
mentos para chegar a parte final des­
tas ponderações. Um, ao nobre Sena­
dor Filinto Müller. Os dados estatísti­
cos referidos revelam precisamente, 
nobre Senador, uma das faces do pro­
blema do assalariado no País e que 
vem atormentando o Govêrno. Ê o 
problema da excessiva rotatividade do 
emprêgo. Processa-se um desloca­
mento exagerado que perturba a pró­
pria ação fiscalizadora do Govêrno. 
Ora, o procedimento incorreto de em­
prêsas, ora efeitos de fatos econômi­
cos e financeiros que as atingiram. 

O que, em verdade, atingiu as em­
prêsas e, em conseqüência, os operá­
rios, resulta grandemente da política 

.t econômico-financeira instituída pelo 
I Govêrno. 

Não é hora de examinarmos o méri­
to dêste problema. Quero, apenas, 
fornecer alguns dados que justificam 
as críticas aqui desenvolvidas e a 
conclusão a que dentro em pouco che­
garei. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Exa. mais um aparte? (Assenti­
mento do orador.) - V. Exa., no co­
_mêço do seu discurso, inclusive, lou­
vou êxitos do Govêrno no tocante a 
êste assunto. De resto, simplesmente 
repetindo louvores outros provmdos 
da própria bancada da Oposição. Não 
há negar que há problemas a resol­
ver, dificuldades a superar, que o de­
semprêgo aí está. Embora não te­
nhamos estatísticas, podemos dizer 
que muita coisa tem melhorado, mas 
estou certo de que todos nos enten-

• 

demos num ponto: vivemos num regi­
me capitalista; precisamos desenvol­
ver, em verdade, a nossa economia 
porque é dela que vamos tirar o cem­
estar dos operários e a prosperidade 
da Nação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Perdoe-me V. Exa. que lhe diga que 
no meu discurso não há louvores ao 
Govêrno. Tive mesmo o cuidado de 
declarar que os reservo justamente a 
Vossas Excelências que, tendo o ônus 
de defendê-lo, devem ter satisfação 
de elogiá-lo nas horas que lhes pa­
recerem próprias. Apenas assinalei, 
por dever da verdade, que ninguém 
negava o esfôrço para conter a infla­
ção no País. 

O Sr. Petrônio Portella - Conside­
ramos como louvor. 

O Sr. Filinto Müller - 1t uma 
justiça de V. Exa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Na medida; em que assinalar a ver­
dade fôr um elogio ao Govêrno, terá 
de mim sempre essa referência. Não 
terá de mim, entretanto, elogios, até 
porque não quero usurpar a 'Vossas 
Excelências a alegria de fazê-los. 

O Sr. Filinto Müller Não 
precisamos elogiar: basta que reco­
nheçamos a verdade. V. Exa. está no 
final do seu discurso e não vou mais 
aparteã-lo, mas quero prêviamente 
declarar que não estarei de acôrdo 
com as afirmativas de V. Exa., e me 
reservarei o direito de contestá-las 
oportunamente, se fôr o caso. Não 
quero apartear V. Exa. para não per­
turbar o término do discurso de V. 
Exa. 

O SR. .:(OSAPHAT ~IARINHO 

V. Exa, pode interromper sempre que 
lhe parecer adequado. 

O Sr. Filinto Müller - Muito 
obrigado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Mas, dizia eu, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que essas distorções que 
alcançam as class~s trabalhadoras e 
as emprêsas resultam também, ou 
principalmente, da política econômi­
co-financeira do Govêrno. São fatos, 
assim, que atingiram a paisagem da 
vida nacional. 

O Sr. Filinto Müller - Mundial. 

O ~R. JOSAPHAT MARINHO -
Vê .. se, pur exemplo, que a Correge~o-

l 
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ria da Justiça da. Guanabara publicou 
dados sôbre o número de despejos 
naquele Estado, .durante o ano último, 
em comparação com os anteriores. 

Vejam-se êsses dados: 

Ano 

1964". "". "" ..... " .. 
1965 .. "" .. "" .. " .. 
1966 
1967 
1968 
1969 

Despejos 

21.397 
24.679 
28.228 
28.648 
,28. 003 
30.723 

O Sr. Filinto Müller -Isto é a vida 
normal de uma grande cidade. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Não! Não é a vida normal de uma 
grande cidade. É uma situação excep­
cional, através da qual se \.verifica um 
empobrecimento que atingiu violen­
tamente a classe média. Mas, outros 
dados indicam aspectos diversos. 
Quem quer que leia o Diário da Jus­
tiça sabe, por exemplo, do avultado 
número de protestos de títulos na pra­
ça de Brasília. 1t fácil apurar. E os 
jornais publicaram números relativa­
mente a São Paulo, na Capital: no 
ano de 1969, atingiu a 227.378 pro­
testos contra 171.365, ·em 1968. 

~stes dados revelam a perda de ca­
pacidade econômica das emprêsas, · 
resultando em graves conseqüências 
sôbre a situação dos assalariados. 

Mas, o próprio GÕvêrno confessa 
esta dificuldade econômica. No re­
cente Decreto-Lei n.0 1. 090, de 10 de 
março de 1970, prorrogou até 12 de 
setembro o prazo de suspensão da 
correção monetária dos débitos fis­
cais dos falidos. · 

A prorrogação é o reconhecimento 
de um quadro econômico· difícil, em 
que falidos já beneficiários de medi­
da oficial, voltam a gozar de prorro­
gação dela. 

Espero, Sr. Presidente, que, em ou­
tro momento, novos aspectos desta 
questão possam ser suscitados neste 
plenário. É de preVer, porém, que, no 
ano próximo, o Govêrno não fale pa­
ra o futuro, como fêz agora, mas pa­
ra o presente. 

- Quase ao tempo em que o Presi­
dente da República falava em Brasí­
lia, o Ministro do Trabalho discursa~ 

· va em Volta Redonda, dirigindo-se 
aos trabalhadores, manifestou-lhes 
"confiança nó futuro, qúe há de se'r 

) 

.mais belo rlo que o presente, pela im­
plantação da justiça social, pela dis .. 
tribuição mais equitativa da riqueza 
comum, pela garantia do respeito aos 
direitos e pela certeza do cumprimen­
to dos deveres de cada trabalhador". 

Decorridos seis anos de Revolução 
e de poder ilimitado, .já é tempo de 
o Govêrno falar para o presente e não 
apenas para o futuZ.o. Se insistir no 
processo usado_, suas palavras se tor­
narão miragens no deserto. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, a convite 
do Superintendente Sebastião Camar­
go Júnior, da SUDECO, visitei as 
obras da construção da BR-080 (Ro­
dovia Xavantina-Cachimbo), que se 
ligará., dentrO em pouco, à Rodovia 
Cuiabá-Santarém <BR-165). Foi-me 
dado, no decurso da viagem, melhor 
avaliar a grandeza do plano da Su­
perintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste, ao fixar a 
construção daquelas rodovias, visan~ 

do implantar a infra-estrutura para 
ocupação dos Vales do Xingu e do Ta­
pajós. 

Descendo de um av1ão da Fôrça 
Aérea Brasileira, na sede da Fazenda 
Suiá-Missu, pude contemplar os pri­
meiros resultados do trabalho desbra­
vador no solo fértil do norte de Mato 
Grosso. Nas pastagens já formadas, 
milhares de. bovinos marcavam, de 
maneira impressionante, a realidade 
dos projetos agropecuários propicia­
dos ao investidor nacional pelos in­
centivos fiscais. 

Empresários e representantes de 
setores privados de São Paulo, ali es~ 
tavam reunidos, no mals alto espírito 
de confiança e otimismo, para recep­
cionar e homenagear o Ministro Cos­
ta Cavalcanti, pelo seu trabalho' fe­
cundo no Ministério do Interior. É de 
salientar essas inequívocas demons­
trações de alto aprêço ali recebidas 
pelo Ministro do Interior, aclamado 
Primeiro Sócio Honorário da Associa­
ção dos Empresários Agropecuários da 
Amazônia. 

Deixando a Fazenda Suiá-Missu, 
em nova etapa de vôO, contemplando 

• 

a mataria verdejante, a perder de vis­
ta, numa revoada de mais dê trinta 
aviões, atingimos o acampamento Q.Q 
treeho inicial da BR-080, no alto Xin­

gu. Emocionado senti, então, aos meus 
pés, os novos caminhos para Cachim ... 
bo, rUmo a Santarém, no Pará, reali­
dar'·e que começa de um plano extra­
ordinário, impulsionado pelo espírito · 
lúCido e pelo dinamismo do Superin­
tendente f?ebastião Camargo Júnior, 
para tornar acessíveis pelo transpor­
te, terras até bem pouco econômica­
mente inacessíveis. 

O Sr. Filinto Müller 
Exa. um aparte? 

Permite V. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller - Ouço, com 
muita satisfação, o discurso de V. Exa. 
sôbre a excursão feita às proximida­
des de Cachimbo. V. Exa. está focali­
zando um problema que considero de 
vital importância para o Brasil. O 
Superintendente da SUDECO, Dr. Se­
bastião Dante de Camargo Júnior, 
merece realmente o nosso aplauso, pe­
lo esfôrço 4.ue vem desenvolvendo, si­
lenciosamente, sem alarde, no sentido 
da abertura desta via de penetração 
que há de integrar a Amazônia na vi­
da nacional Esta é a única maneira 
de nós conquistarmos o nosso terri­
tório da Amazônia. Sabe V. Exa. que 
a Belém-Brasília foi um milagre. A 
Brasília-Acre é uma estrada que 
abraça o Brasil pelo oeste. E esta es­
trada Cuiabá-Santarém, com a qual 
sonho desde menino quase, porque ou­
vi, muitas vêzes, referência, em Cuia­
bá, sôbre a necessidade da abertura 
dessa via de comunicação, esta será 
realmente a estrada de integração da 
Amazônia ao Brasil, à vida brasileira. 
Através dêste aparte, congratulo-me 
com V. Exa. pela comunicação que faz 
e tambP.m com o Sr. Ministro do In­
terior Costa Cavalcanti', Cf~m o Dr. Se­
bastião Camargo e, sobretudo, com o 
Govêrno brasileiro, que deu priorida­
de à construção dessa ligação, cujos 
efeitos serão extraorctinàriamente be­
néficos para todo o Pais. 

O SR. CATTETE PINHEIRO -

Agradeço a V. Exa., eminente Senador 
Fllinto Muller, pelo testemunho que 

• 
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traz, enriquecendo o pronunciamento 
que faço neste momento. 

(l,endo.) 

Verifico, realmente, a ação do Poder 
Central na região-amazônica, atuan~ 
do nos mais variados setores. MaS essa 
rodovia, estabelecendo conexão da 
principal cidade do interior paraense 
com a região centro-oeste do País e a 
capital de Mato Grosso, representa, 
para os habitantes do Baixo Amazo­
nas, a concretização de sonho secular. 
É uma nova ligação norte-sul, um 
hôvo eixo de progresso, um pólo a. 
mais de desenvolvimento. 

Sôbre o assunto, assinala o Superin·­
tendente Camargo Júnior: 

"Olhando para o oeste, no mapa 
da Amazônia, chamam logo a atenção 
as duas zonas mais próximas: a com··· 
preendida entre o Araguaia e o Xin·· 
gu e aquela que fica entre o Xingu e 
o Tapajós. A primeira começa já a ser 
colonizada às margens do Araguaia, 
principalmente de Marabã para o su1, 
atravês das numeroSas fazendas que 
aí estão sendo implantadas com auxi·­
lio dos incentivos fiscais controlado.s 
pela SUDAM. Ao sul, partindo de Ara­
garças, em Goiás, a rodovia BR-158 
perlonga já por mais Je 500 km O di­
visor do Araguaia-Xingu e atirige São 
Félix, às margens do Araguaia, frente 
à Ilha do Bananal. 

Na faixa de influência desta rodo­
via já se instalaram 28 empreendi­
mentos agropastoris que projetam re­
banho bovino superior a 100.000 ca­
beças, com investimentos no valor de 
186 milhões de cruzeiros novos. 

Essas emprêsas particulares com~:·­

çam a estender rodovias para o Norte. 
No Pará, o Govêrno cogita de ligar 
Conceição do Araguaia e Maràbá e in­
tegrar a êste sistema viário o Vale do 
Rio Fresco, rico em minerais e terras 
férteis." 

O Sr. Guido Mondin - Permita 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Co.m 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Ouço com 
verdadeira satisfação o discurso que 
V. Exa. pronuncia, o qual, vamos ve­
rificar, está vinculado à oração há 
pouco pronunciada pelo Senador Jo­
saphat Marinho, pois todo êste gi­
iantesco trabalho de infra-estrutura 

que o Govêrno Revolucionário está 
realizando vai ao encontro do fim pre­
cípuo, que é o atendimento das neces­
sidades populares, quando não se fa­
lará mais em despejos nem desem­
prêgo. Não adiantará nada querermos 
cuidar especificam~nte fie determi­
nado setor se não compreendermos 
que todos os problemas brasileiros 
estão interligados. Com êsse imenso 
trabalho de infra-estrutura é que che­
garemos àqueles resultados, para não 
ouvirmos mais a Oposiç§.o levantar 
questões assim, sem que possamos, 
com respostas dessa natureza, dizer a 
ela o que realmente está-se fazendo 
pelo Brasil. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Gra­
to a V. Exa. 

(Lê.) 

"Há, pois, um sistema em marcha 
que pode e deve ser acionado para 
maior dinamismo. O acesso à região 
Xingu-Tapajós, a partir. do sul, de­
verá ser feito por estrada prevista no 
Plano Rodoviário Nacional e com o 
nome de BR-80, começando a 300 km 
ao norte de Xavantina na rodovia 
existente, e percorrendo o divisor de 
águas do Rio Suiá-Missu com o Liber­
dade, atravessando o Xingu na ca­
choeira Von Martius e atingindo a 
base aérea de Cachimbo. Partindo de 
Santarém, no Amazoilas, outra estra­
da (BR-165), dirigida para o sul, de· 
verá, também, atingir Cachimbo com 
grande facilidade. Estas duas estra­
das abririam à colonização 250.000 
km:! de terras de boa qualidade, re­
cobertas de matas, em clima bem mais 
ameno do que na calha do Rio Ama­
zonaS. Numa segunda fase seriam fei­
tas as ligações Cachlmbo-Cuiaba 
<BR-165) e prolongada a BR-80 até 
Brasília". 

Há empenho do Govêrno Federal no 
'momento, quanto à implantação do 
sistema viário amazônico, e o Presi­
dente Garrastazu Médici, Pela ma­
neira como trata os problemas da­
quela área, merece o aplauso dos 
amazônidas. 

O Sr. Lino de Mattos- V. Exa. per­
mite aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Com 

prazer. 

- O Sr. Llno de Mattos - Quero ape­
nas observar que o nobre Senador 
Guido Mondin, através do seu aparte, 
afirmou que a obra de infra-estrutu­
ra que o Govêrno está realizando é 
uma resposta à Oposição, quando 
esta formula críticas. Não rece­
bemos como tal, e sim como atendl­
reento às reclamações e às sugestões 
oposicionistas. No plano de realiza­
ções de obras públicas, cumpre à Opo­
sição o dever de fiscalizar mas tam­
bém aceitar os acertos, conforme, 
aliás, solicitou o próprio Presidente 
Garrastazu Médici. No que diz respei­
to à abertura das estradas de rodagem 
na Região Amazônica, consoante o de­
poimento de V. Exa., Senador Cattete 
Pinheiro, nós QUe fazemos oposição 
não negamos o reconhecimento dessa 
obra meritória, dessa obra necessária. 
É obra que já vinha do passado, pois 
que a Belém-Brasília é anterior a 64; 
é obra que não pode ser creditada a 
êsse ou àquele Govêrno, porquanto é 
obra necessária, é uma imposição na­
cional. Apenas, esta observação. Não 
é uma resposta à Oposição, e sim um 
atendimento aos interêsses da Nação. 

O Sr. Guido Mondin - Permita-me, 

nobre Senador Cattete Pinheiro, só 

para responder ao Senador Lino de 

Mattos. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - O eminente 
Senador Lino de Mattos não" contra­
disse o que ponderei. Quando falei em 
resposta, ela deve ser tomada da for­
ma mais pura. Precisamos responder. 
Sou daqueles· que entendem da ne­
cessidade da fiscalização da Oposição. 
Ela é extremamente salutar. Nós que­
remos o diálogo, mas queremos tam­
bém estar sempre prontos para res­
ponder às críticas formuladas pelo 
Govêrno. Nós estamos do lado do Go­
vêrno, cumprindo, rigorosamente, o 
nosso papel. Portanto, quando falo em 
resposta, ela deve ser tomada no sen­
tido mais amplo, mais puro. Então, à 
crítica é preciso resposta como esta 
que está sendo dada, através do Se­
nador Cattete Pinheiro. Porque, todos 
nós estamos de acôrdo, porque sem 
um imenso trabalho de atendimento 
geral não poderemos alcançar as so­
luções aqui levantadas. 
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O SR. CATTETE PINHEIRO -
Agradeço os apartes dos eminf!ntes 
Colegas. 

(Lendo.) 

O Superintendente Camargo Júnior 
reconhece que "somos, ainda, a mes­
ma Nação marcada p e 1 a Linha de 
Tordesilhas''. Tal situação, porém. 
tende a desaparecer, em virtude da 
maneira como vem sendo enfrentada 
a questão da Amazônia·. 

A Rodovia Sn.ntarém-Cuiabá, além 
das condições de desenvolvimento quê 
vai oferecer à região do Baixo Ama­
zonas, constituirá excelente fator de 
integração da Amazônia Ocidental ao. 
território brasileiro. Atualmente, al­
guém proCedente de Benjamim Cons­
tant, por exemplo, para atingír Bra­
sília é obrigado a viajar de avião ou 
seguir até Belém, a fim de apanhar 
transporte terrestre. Com a Rodovia 
San.tarém-Cuiabá, o percurso estará 
redUfido. 

Convém salientar que Santarém, na 
confluência dos Rios Tapajós e AmaR 
zonas, é o principal centro comercial 
e industrial do interior paraense. 
Atualmente, achaRse em construção 
a hidrelétrica do Curuá-Una, distan­
te 70 km da cidade, Essa usina teve 
seus estudos iniciados em 1952. En­
tretanto, só em 1964 passou a ser con­
siderada pelo Govêrno Feder"al, que 
lhe concedeu recursos financeiros es­
senciais. 

O projeto da hidrelétrica do Curuá­
Una constitui sistema integrado. de. 
geração e transmissão de energia elé­
trica, e, de acôÍ-do com seus engenhei­
ros, já estão equacionados todos os 
problemas técnicos que a envolvem. 
Quanto a isso, é de salientar que as 
características do solo impuseram a 
construção da u si n a com fundação 
sôbre terreno permeável. li:sse deta­
lhe importa em que a hidrelétrica do 
Curuá-Una é a primeira a ser cons­
truída no Brasil, em terreno dessa 
natureza, o que determinou a solução 
de questões de tal gabarito, que será 
tema do próximo Congresso do Co­
mitê Internacional de Grandes Bar­
ragens, a realizar-se em Montreal, 
Canadá, ainda êste mês. 

Para ser possível a escavação na 
área das estq.It'!lras dl,l cas~ de fôrça, . 
a partir do primeiro nível do apare_-· 

cimento do lençol freático, foi neces­
sária a instalação de um sistema de 
rebaixamento, com diversos estágios, 
em cotas sucessivas, até atingir o ní­
vel das fundações, totalizando uma 
altura de 18 metros. Ê:'sse conjunto é 
o maior em operação no Brasil, tanto 
em área como em profundidade. 

Visit.ei, há pouco tempo, o canteiro 
de serviços e as instalações indus­
triais do projeto, que estão concluídos 
e nas melhores condições de opera­
ção. Foi completada a escavação da 
casa de fôrça, com volume de 315.000 
metros cúbicos, e iniciado o lança­
mento do concreto estrutural, atin­
gindo 6.000 metros cúbicos. Está aber­
ta nova frente de serviço, com a es~ 
cavação na área da estrutura princi­
pal do vertedor, atingindo um volume 
de 100.000 metros cúbicos e a cota de 
instalação do prímeíro estágío de. re­
baixamento do lençol freático. 

Os trabalhos já executados repre­
sentam 30% do total, conduzidos para 
a implantação de quatro unidades, 
sendo duas em uma primeira etapa 
e duas posteriormente, tendo sido in­
vestidos no empreendimento, até o 
exercício de 1969, cêrca de NCr$ 
19.320.000,00. 

As turbinas e os geradores já estão 
sendo ·fabricados e pagos. Prevê-se, 
para êste ano, a conclusão da con­
cretagem da primeira etapa da casa 
de fôrça, com um volume de 25.090 
metros cúbicos de concreto estrutu­
ral no vertedor, a instalação e ope­
ração do sistema cté rebaixamento do 
lenç~l freático nessa área e a con­
clusão da escavação, num volume de 
120.000 metros cúbicos. 

O conhecimento mais a m p 1 o da 
marcha do projeto de Curuá-Una di­
tou-me o ·imperativo de testemunho 
e dêste apêlo em favor do apoio da 
ELETROBRÁS e da SUDAM para que 
não faltem, cronolOgicamente, e se­
jam assegurados os recursos já fixa­
dos para conclusão da primeira hi­
drelétrica no Pará, em 1972. 1!: um 
investimento do maior significado 
econômico para a região, com suas 
tarefas entregues inteiramente a en­
genheiros brasileiros, em sua maioria 
diplomados pela Escola. de Engenha­
ria do Pará. Em· Curuá-Una encon­
tramos a demonstração mais viva e 
empolgant~ da capacidade de traba-

lho dos nossos profissionais e do ho~ · 
mem brasileiro, na luta pela reali­
dade da integração da Amazônia ao 
desenvolvimento nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Milton Trindade - Lóbão da Sil­
veira - Clodomir Millet - Sebastião 
Archer ~ Petrônio Portella - Di­
narte Mariz - Domício Gondim -
Pessoa de Queiroz - Júlio Leite -
Eurico Rezende - Vasconcellos Tôr­
res - Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa requerimen­
tos que serão lidos pelo Sr. 1.0 ~Secre­
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 40, DE 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do 
Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado do discur­
so proferido, em 30 de abril p.p., por 
Sua Excelência o Sr. Ministro do 
Trabalho. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 
1970. ~ Flávio Brito. 

REQUERIMENTO j\1.0 41, DE 1970 
Nos têrmos do art. 212, letra y, do 

Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado do discur­
so proferido à Nação, no dia 1.0 de 
maio, por Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 
1970. _,Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sendo evidente que os Oo­
cumentos, cuja transcrição se pede, 
não atingem o limite estabelecido no 
parágrafo único, art. 202, do Regi­
mento Interno, serão, oportunamen­
te, S\.\bmetidos à deliberação do Ple­
nário, independentemente de parecer 
da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -- Há, ainda, requerimento, 
que será lido. pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

1!; lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 42, DE 1970 
Senhor Presidente: 

Nos têrmos do art. 66 do Regimento 
Interno do Senado Federal, _aplicado 
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de Conformidade ·com o art. 53 do 
Regimento Comum, requeremos seja 
prorrogado, por maís . 90 (noventa) 
dias o prazo da Comissão Mista in­
cumbida de examinar a legislação ca­
feelra e a estrutura do Instituto Bra­
sileiro do Café, elaborar projeto de lei 
que atualize e consolide aquela legis­
lação e que reestruture essa autarquia. 

Sala das Sessões, .em 5 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - De a.côrdo com o artigo 
252-B, número I, do Regimento Inter­
no, êsse requerimento será objeto de 
deliberação após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE , (Wilson Gon­
çalves) - A Presidência recebeu, ho­
je, Mensagem do Sr. Presidente da Re­
pública de n.0 4/70 <CN), encaminhan­
do projeto de lei para tramitação na 
forma do artigo 51, § 2.0 , da Consti-
tuiçãO. · · 

Trata-se do Projeto de Lei n.0 3/70 
(CN), que dispõe sôbre noi'mas de di­
reito proce·ssual do trabalho, altera 

· dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, disciplina a concessão e 
prestação de assistência judiciária na 
Justiça do Trabalho, e dá outras pro­
vidências. 

Para a leitura do expediente e de­
mais provi~ências iniciais da trami-­
tação da matéria, convoco as duas 
Casas para se reunirem amanhã, dia 
7, às 10 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Terminado o período des­
tinado ao Expediente. 

Passa-se à 

·ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 179, 

·de 1968 (n. 0 792-B/67, na Casa de 
· origem), que erige em monumento 

histórico e artístico nacional a Ci­
dade d~ Cananéia, no Estado de 
Sào Paulo, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 106, !07 e 
108, de 1970, das Comissões 

- de Educação e Cultura, favo­
rável, nos têrmos do substi­
tutivo que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pe·­
. la constituclonalldade; · 

- de Finanças, favorável -ao 
substitutivo apresentado pela 
C.E.e. 

Em discussão o projeto e o substi­
tutivo. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores de~ 
sejar ·fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discus_são. 

vai-se proceder à votação_ da ma­
téria. 

Sôbre a mesa, requerimento de pre­
ferência que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 43, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, e 
295, § 12, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 179, de 1968, que 
erige em monumento histórico e ar­
tístico nacional a cidade de Cananéia, 
no Estado de São Paulo, a fim de ser 
submf!tido à apreciação do Plenário 
antes do Substitutivo a êle oferecido. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Passa-se à votação do pro­
jeto. 

O SR. GUIDO MONDJN - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra, para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon- · 
çalves) - Tem .a palavra o nobre Se- · 
nador Guido Mondin. 

o· SR. GUIDO MONDIN (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
Orador.) - Sr. Presidente, pedi a pa­
lavra para, em nome da Maioria, re­
jeitar o projeto. E esclareço: o assun­
to que levou o ex-Deputado Cunha 
Bueno a apresentar êste projeto de lei' 
já está resolvido. Não há necessida­
de de tecurso de lei federal para êsse 
atendimento, de vez que o Govêrno 
de São Paulo já o fêz. Extrai da Ata 
n.o· 6, de 27 de novembro de 1967, do 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Turístico do· Es­
tado de São Paulo o seguinte: 

(Lendo.) 

". . . promover a inscrição, nos 
seus Livros do Tombo, dos con­
juntos arquitetônicos abaixo enu­
merados: rua histórica central da 
cidade, compreendida por tôdas as 

. ceilStruções, •de· -ambos os- lados;- ~ 

casas da Rua Trlstão Lobo, exis­
tentes nos _quarteirões, que vão 
desde a Santa Casa, inclusive, até 
o chamado Observatório! no ou~ro 
extremo, onde se encontra a casa 
n. 0 1 da rua; tôdas as construções 
situadas na Praça Martim Afonso} 
as construções perimetrais, a 
Igreja Matriz e bem assim, as edl-, 
ficações do Pôrto, ficando os ter-­
renos baldios quando de sua fu­
tura utilização, sujeitos à orien­
tação do mesmo Conselho. (Ata 
n.0 6 de 27 de novembro de 1969.") 

Vê-se, portanto, que o atendimento· 
ja foi feito pelo Govêrno do Estado de 
São Paulo. O nobre Senador Lino de 
Mattos, por certo, terá conhecimento 
do assunto e, assim, falando pela 
Maioria, rejeito o projeto. 

O SR. LINO DE MATTOS- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se'-·-­
nador Llno de Mattos, para encami­
nhar a votação. 

O SR. LINO DE MATTOS (Para en· 
caminhar a votação - Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, apenas 
para dar o meu testemunho da pro­
cedência das observações feitas pelo 
nobre Senador. Guido Mondin. 

Emborã. faça oposição ao Governa­
dor Abreu Sodré, não lhe negarei o 
reconhecimento de que,· realmente, O 
Chefe do Executivo bandeirante orga­
nizou uma Secretaria de Turismo es­
tadual muito eficiente e, principal­
mente, vigilant~. A prova está de­
monstrada com os elementos que 
acabam de ser fornecidos pelo nobre 
representante do Rio Grande do Sul, 
quando citou prova desnecessária à 
aprovação do projeto de lei ora em 
exame, porquanto antes da providên­
cia do Congresso Nacional o Govêrno 
do Estado de São Paulo a tomou, em 
tempo devjdo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação.o projeto. 

Os Senhores Senadores que o a pro-·· 
vam queiram permanecer sentados:­
(Pausa.) 

Está rejeitado. Em conseqüênqia, 
fica prejudicado o substitutivo. A 
matéria irá ao Arquivo, feita a devi­
da comunicação' á Câmara dos Dépu-- ~ 
tados·. '· 
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.É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 179, DE 1968 

(N.0 792-B/67, na Casa_ dt: origem) 

Erige em monumento 4istórico 
e artístico nacional a <'-idade de 
Cananéia, no Estado de São Pauto. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica erigida em monu­
mento histórico e artístico nacional 
a .cidade de Cananéia, compreendendo 
tõdas as suas construçÕes, monumen­
tos, templos religiosos e bens imóveis, 
que, pela sua importância histór~ca ou 
_artísti~a, devam ser preservados e os 
quais ficarão entregues á vigilância e 
guard~ dos governos da União, do Es­
tad_o e da respectiva municilJalldade, 

,_que os administrarão através de con­
vênios a serem celebrados entre os 
citados órgãos. 
~:: 

Art. 2.0 
- A Diretoria do Patrimô­

nio Histórico e Artistico Nacion:d, no 
prazo ·de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação da presente Lt>i, ins­
creverá a cidade- de Cananéia· no ·"Li­
vro do Tombo" a que se refere o De­
creto-Lei n.0 25, de 30 de novembro 
de 1937 .· 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data da sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

. O SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­
;çalves) -

Item 2 

Discussão, em turno úni<'.o, com 
apreciação preliminar da. j.uridici­
dade, nos têrmos do art. 265-A do 
Regimento Interno, do Projeto de 
Lei· da Câmara n." 208, de· 1968 
(n.0 I. 032-B/68, na Casa de ori­
gem), que modifica a redação do 
art. 8.0 e seu §_ 2.0 da Lei n.0 •• 

·4.069-A, de 12 de junho de 1962, 
que cria a Fundação Universidade 
do Af!l:l;Zonas, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n.0 74, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pe­
la .!njuridic!dade. 

c.: ~llJ.:di!3CU~ão o: proje~o quanto a--]u­
r!dlcldade, 

Se nenhum Sr. Senador de.ejar fa­
z~r uso da palavra,_ encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado o projeto. Será ar- · 
quivado e feita a devida comunica­
ção à Câmara dos. Deputadós. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 208, DE 1968 

(N," 1.032-B/68, na Casa de origem) 

:Modifica a ·redação do art. 8.0 e 
seu f.:i 2.0 da Lei n.0·4.069~A, de 12 
de junho de 1962, que cria a Fun~ 
dação Universidade do Amazonas, 
e dá outras providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 8.0 e seu § 2.0 da 

Lei n,0 4.069-Á, de 12 de junho de 
1962, que cria a Fundação Universi­
dade do Amazonas, e dá outras provi~ 
dências, passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 8.t' - A Fundação será ad­
ministrada por um Conselho Di­
retor- composto do Procurador da 
República no Estado do Amazo­
nas, como membro nato, e de 4 
(quatro) membros efetivos e 2 
(dois) suplentes escolhidos entre 
pessoas de ilibada reputação e 
notória competêl).cia. 

§ 2.0 
- Os membros efetivos e 

suplentes do · Conselho Diretor 
exercerão mandato por 4 (quatro) 
anos, serão renovados, pela sua 
met3.de, de 2 {dois) em 2 (dois) 
anos e poderão ser reconduzidos." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua ·publicação. 

Art. 3.0 
- ReVogam-se as disposi­

Ções em cóntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 16, de 
1970, que suspende a: ·execução da 
Lei do Estado do ~i_o _Grande do 

Sul n. 0 5.145, de 13 de dezembro 
de .. 1965, declarada inconstitucio­
nal por ôe-cisão do Supremo Tri­
bunal Federal, em 23 de abril de 
1969. (Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição -e Justi­

. ça como conclusão de seu Parecer 
n.0 66, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senhor Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (PaUsa.) 

Está encerrada a discussão. 

. Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que apróvam -o 
~rojeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

O projeto foi aprovado. e irá à Co­
missão de .Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,• 16, DE 1970 

S~spende a execução da Lei do 
Estado do Rio Grande do Sul n.0 

5 .145, de 13 de dezembro de 1965, 
declarada inconstitucional por de­
Cisão do Supremo Tribunal Fe­
deral, em 23 de abril de ·1969. 

Art. 1.0 
- É suspensa a execução 

da Lei do Estado do Rio Grande do 
Sul n.0 5 .145, de 13 de dezembro de 
1965, julgada inconstitucional por de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, aos 23 de abril de 1969 . 

Art. 2.0 - Esta_ Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala d·as Comissões, 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício- Carlos Lindenberg, Re­
lator - Carvalho Pinto - Eurico Re­
zende - Benedicto Valladares - Di­
narte Mariz - Flávio Brito - Bezerra 
Neto - Clodomir Millet - Guido 
:Mondin - Nogueira da Gama. 

. O SR .. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 17, de 
1970, que suspende a execução da 
Lei do Estado do Rio Grande do 
Sul n.• 5.232, de 2 de julho de 
1966, declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
em decisão de 15 de mato de 1968. 
(Projeto ;tpr~sen4l.<;i9. P.ela Con\is-
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'' ··sãb'cte'constituição e Justiça co­
mo conclusão de seu Parecer n.0 

67, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs: Senadores dese­
jar fazer uso' da palávra, vou encerrar 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em· votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comis­
são de Redação. 

É. o· sfguinté o projeto aProva­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 17, DE 1970. 

Suspende a execução da Lei do 
Estado do Rio Grande do Sul nú­
mero 5·. 232, de 2 de julho de 1966, 
declarada inconstitucional pelo 

·Supremo Tribunal Federal, em 
decisão' de 15 de maio de 1968. 

. Art. 1.0 - E: suspensa a execução da 
Lei do Estado do Rio Grande do Sul 
n.0 5. 232, de 2 de julho de .1966, decla­
rada inconstitucional por decisão de­
finitiva do Supremo Tribunal Federal 
de 15 de maio de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
e~ vigor na data de s_ua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
'em exercício -Bezerra Neto, Relator 
-:-- Clodo~ir Millet - Nogueira da 
~Gama - Carvalho Pinto - Eurico 
Rezende - Benedicto Valladares -· 
Carlos Lindenberg. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson" Gon .. 
çalves) -

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.U 18, de 
1970, que suspende a execução do 
art. 2.0 e seus §§ e do art. 8.0 da 
Lei n.0 8. 308, de 21 de setembro 
de 1964, do Estado de São Paulo, 
julgados inconstitucionais pelo 
Su}Jremo Tribunal Federal, em 
decisão· definitiva. (Projeto apre­
sentado pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça· como conclusão 
de seu Parecer n.0 68, de 1970.) 

- Em discussão o- projeto. ~ 

· Se nenhum dos Srs. Senadores ·de­
sejar fázer Uso da ·palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os SrS. senadores que aprovam o 
projeto· queirÍlm éonservàr-se senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto ir~ à Co­
missão de Redação. 

É. o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 18, DE 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 

e seus parágrafos e do art. 8,0 da 
Lei n.0 8.308,· de 21 de setembro 
de 1964, do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 
- É suspensa a execução 

do· art. 2.0 e' seus parâgrafos e do art. 
8.0 da Lei n.0 8.308, de 21 de setem­
bro de 1964, do Estado ·de São Paulo, 
Julgados _inconstitucionais pelo Su­
premo Tr!bunal Fed~ral em decisão 
definitiva. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - Arnon de Mello, Re­
lator - Carvalho Pinto- Eurico Re­
zende - Benedicto Válladares - Clo­
domir Millet -·Nogueira da Gama -
Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 19, de 
1970, qu·e suspende a execução do 
art. 121 dá Lei n.O 28, de 22 de 
nOvembro de 1947, d~ Estado. de 
Minas Gerais, julgada inconsti­
tucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal. (Pro­
jeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu. ~arecer n. 0 69, 
de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

, ~ Está .encer.racta . .o • 

· ·. Em votação. · ' 

·Os Srs. Senadores que aprovam o 
proje~o queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Está _aprovado. O projet.o irá à Co­
misSão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 19, DE 1970 

Suspende a ~xecução do art. 121 
da Lei n.0 28, de 22 de novembro 
de 1947, do Estado de Minas Ge­
rais. 

Art. 1.0 - ::6: · suspensa a execuçãc 
do· art. 121 da Lei n.0 28, de 22 de 

novembro de 1947, do E~tado de Mi­

nas Gerais, julgada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunál Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970 ·'- Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Bezerra· Neto, Re­
lator - Carvalho Pinto - Benedicto 
Valladares - Clodomir Millet - Car­
los Lindenberg - Nogueira da Gama. 

O SR: PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 31, de 1970, de 
autoria do Senador Lino de Mat­
tos, que soJicita a transcrição nos 
Anais do Senado Federal da en­
trevista concedida pelo Senador 
Oscar ~assas, Presidente do Mo­
vimento Democrático Brasileiro 
(MDB), publicada no j orna I 

O Globo no dia 27-4-70. 

Em discussão o requerimento. 

(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando dis­
cuti-lo, declaro encerrada a discussão. 
· Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam o requerimento queiram conser­
var:..se sentados. (Pausa.) ·. 

Apróvado. "Será feita" a transcrição 
solicitada. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
Çalves) -

Item 8 

DiscussãQ, em primeiro turno 
(apreciação. preliminar da juridi_­
cidade, de acôrdo com o art. 265-A 
do Regimento Interno), do Pro-

r- jeto de Lei do Senado n.0 7, de 
1969,' de autoria do Sr. Senador 
Vasconcell(!s Tôrres, que proíbe a 
utilização de madeiras.. de lei pa­
ra transformação de carvão, tendo 
PARECER, sob n.0 n, de 1970, da 

Comissão 

..:.. de Co~stituiç~o e Justiça, 
pela lnjurldic!dade. 

Em discussã<l o projeto, quanto à 
jurdíc!dade _ -(Pausa.) 

___ Nenhum Sr. Senador desejando 
psar a palavra, declaro encerrada a 
diScussão. 

- Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram conservar-se sen~ 
tadqs. (Pausa,) 

_ Está rejeitado. O projeto_ será ar­
quivado. 

É o seguinte o prójeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 7, DE 1969 

Proíbe a utilização de madei­
ras de lei Para transformação em 
carvã~. 

O. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: proibida, inclusive 
para _qualquer efeito industrial· side­
-rúrgico; a utilização de madeiras de 
lei para transformaçã_o em carvão. 

Parágrafo único - As infrações ao 
disposto neste artigo, além das repa­
rações quanto ao dano que pos.sam 
caus·a( são puníveis com pena de re .. 
clusão de· 2 (dois) a 4 (qua~ro) anos. 

Art. 2.o -_Esta Lei êntrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo-. 
gadas ~s disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
- çalvesJ -- Esgotada a matéria da Or­

dem do Dia. 

Passa-se à votação do Requeri­
·mento n.0 42, lido na Hora do Expe­
~diente, no qual O Sr. Sena:ctor Carv~­
iho PintO· solicita qÚe Seja· aproVadO, 
pót iri:.üs·--go· ·(rioveiita)- difLS, O pl'l.l~O .- . -,; . . 

da Comissão Mista Incumbida de exa­
m~nar a legislação cafeeira e- a es;.. 
yrutura do Instituto Brasileiro do Ca­
fé, elaborar projeto de lei que atua­
lize e consolide aquela legislação e. 
que reestruture essa autarquia. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pau­
sa. J 

Est.á aprovado. 

·Fica prorrogado, por noventa dias, 
o prazo da Comissão Mista. 

Será feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Há oradores inscritos pa­
ra- esta oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Li­
no de Màttos. 

O SR. LINO DE MATOS (Lê o se· 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho recebendo", e 
acredito que o mesmo acontece com 
diversos colegas, inúmeros pedidos no 
sentido de solucionar, através de pro­
jeto de lei, o grave problema dos ar­
rendatários de chácaras e dos pro­
prietários de glebas no Distrito !"e­
dera!. 

É do conhecimento dos que labu­
tam na 'terra que tanto o arrendatá­
rio como · o proprietário no Distrito 
Federal não pode receber financia­
mento para .exploração de atividade 
agrícola ou pecuária, dando· como ga­
rantia· suas terras e benfeitorias. Não 
podem porque os contratos de arren­
damento não são aceitos como garan­
tias. Por outro lado os títulos de pro­
priedades de outras glebas não são 
registrados pelo Cartório competente. 
Nestas condições êsses imóveis _ não 
são considerados como garantia pe­
las entidades financiadoras. 

Desejoso de prestar, aos que me 
procuraram, uma i~formação que 
possa trazer de fato uma solução pa­
ra o grave problema, responsável pe­
la exploração insignificante das ter­
ras do Distrito Federal. procurei o 
ilustre ·Desembargador Colombo de 
_f:?ouza, ?-i.gilq Presid·e~~ ?o .. Tribunal 

de Justiça do Distrito _Federal, pro­
fundo conhecedor do problema, para 
alguns esclarecimentos. Teve o pre­
claro· Desembargador a gentileza de 
me prestar as seguintes infor~ações: 

~.0 - Que. não é necessário projeto 
algum para dar sol.ução necessária a 
êsse grave problema. Reconhece o 
o ilustre Desembargador que estão 
fÚrof!ando a exploraç~o da _pecuária, 
da agricultura e da hortigranjeira 
do Distrito Federal em conseqüência 
dessa situação. 

2.0 - Para o problema das cháca­
ras, arrendadas por 30 anos pela 
NOVACAP, arrendamento êsse que 
não exist-e no direito brasileiro,- a so­
lução será: 

I - A regulamentação, pelo Go­
vêrrio Federal, da Lei n.0 

5 _ 364, de 1.0 de dezembro de 
1967, pois, apesar de decor­
ridos mais de dois anos, não 
mereceU ainda a· atenção go­
vernamental. 

11 - Outra solução dada pelo ilus­
tre. Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito Fe­
deral seria uma resolução 
administrativa da NOVA­
CA~. o ilegal arrendamento 
de 30 ·anos seria transforma­
do em enfiteuse. Essa trans­
formação permitiria a os 
atuais arrendatários a pro­
priedade dos lmóvels, embo­
ra obrigados a uma taxa 
anual de financiamentos e 
de outros tipos de colabora­
ção governamental. 

· ·3. 0 - Quanto às demais glebas 
ainda nã.O desapropriadas pela NOVA­
CAP e que constituem grande párte 
do chamado cinturão verde de Bra­
sília, terras estas que não têm seus 
títulos em grande parte registrados 
nos cartórios do Distrito Fed-eral, in­
formou-nos o ilustre Desembargador 
Colombo de Souza que muitos dêsses 
títulos podem e devem ser registrados 
no respectivo Cartório, desde que suas 
origens sejam baseadas: 

- No chamado Registro Paroquial, 
tendo-se em conta cautelas re­
clamadas pelo artigo 94 do Re­
gulamento da Lei n_0 601, de 1850, 
baixado pelo Decreto n.0 1.318, 
de 30 d~ ja~eir~ de Í854. _ : 
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~ E~ sentença transitada em jul­
gado, em ação d,e usucapião, até 
L0 de janeiro de 1917 (artigo 
L 806 do Código Civil L 

Em documento de venda ou doa­
ção que a União tenha feito de­
pois da promulga~ão da Consti­
tuição de 189L 

Como se verifica, também neste ca­
so, ou seja dos proprietários de gle­
bas não desapropriadas, existe a so­
lul{ão, qual seja o registro no Cartó­
rio competente, o qual, como conse­
qüência, produzirá os efeitos neces­
sários para fins de financiamento. 

Devo esclarecer a esta Casa e aos 
interessados no problema, que o ilus­
tre Presidente do Tribunal· de Justiça 
do Distrito Federal, me prometeu con­
vocar os responsáveis pelos cartórios, 
em Brasília, para lhes dar instruções 
no sentido de que esclareçam as par­
tes, evitando assim a confusão que 
hoje reina entre êsses proprietários. 

Desejo, nesta oportunidade, agrade­
cer a preciosa colaboração recebida 
do Desembargador Colombo de Souza 
e juntar, a êste pronunciamento, os 
pareceres que recebi daquele ilustre 
Magistrado para que possam todos os 
nobres colegas, através da leitura do 
Diário do Senado, conhecer com 
maiores detalhes a solução dêste im­
portante problema que está manie­
tando o desenvolvimento agropecuá­
rio e hortigranjeiro da Capital da 
República. 

Por fim, requeiro à Mesa, seja êste 
pn~mmciamento e os pareceres publi-· 
cactos, encaminhados ao Sr. Chefe da 
Casa Civil da Presidência da Repúbli­
ca, ao Sr. Governador do Di~trito Fe­
deral e ao Sr. Presidente da NOVA­
CAP. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDF:RAL 

ALIENAÇõES E TRANSAÇõES DE 
IMóVEIS NO DISTRITO FEDERAL 

PA 1.851/67 

No processo em que a Companhia 
Urbanizadorn da Nova Capnal do 
Brasil - NOVACAP, solicita provi·· 
dências relativas a registro de aliena-­
ções e transações de imóveis ou áreas 
de terras situadas qentro do períme-­
tro do Distrito Federal, foi exarado o 
seg-uinte despacho: 

A NOVACAP, po_r intermédio do 
Chefe de sua Procuradoria Jurídica., 

Dr. Sebastião Oscar de Castro, expon­
do a questão referente ao domínio das 
terras do Distrito Federal declara que 
o Titular do Cartório de Registro de 
Imóveis se nega a promover a trans­
crição das transações imobiliárias re­
ferentes a terras situadas dentro do 
Distrito Federal. Informa que grande 
parte das áreas desapropriadas pela 
Novacap, em face de não terem sido 
registradas, foi transferida de má fé, 
a terceiros. Ao fim, pede se determine 
aos Titulares dos Registros de Imóveis 
do Distrito Federal que passem a pro­
ceder as transcrições das alienações 
de transações de Imóveis ou de áreas 
de terras, situadas dentro do períme­
tro do Distrito Frderal, tendo por base 
as ·transcrições feitas anteriormente, 
em referidos cartórios e outros - em 
cuja jurisciição se encontravam êstes 
mesmos imóveis, antes do advento da 
Lei Federa· n.0 2,874/56 e em conso­
nância e diante das cautelas previs­
tas no Decreto-Lei n.0 203, de 27-11-67. 

Tenho uma posição tradicional e 
clara sôbre domínio das terras do 
Distrito Fed.eral. 

Quando exercia, com honra e digni­
dade,- o mandato de Deputado Federal 
e se movimentou o problema da mu­
dança da Capital Federal, embora lí­
der mudancista, manifestei-me sôbre 
o assunto por ocasião do pedido de 
crédito para promover as desapropria­
ções, ditas necessárias, da atual área 
onde se situa a Nova Capital. Naquela 
ocasião, e:n 24 de abril de 1956, for­
mulei a indicação n.0 13 à Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Derutados. nos seguintes têrmos: 

"Indico à Comissão de Constituição 
e Justiça se manifeste a respelto da 
necessidade ou não de o Govêrno Fe­
deral proceder à desapropriação da 
área de 5.850 km::! reclamada e de­
marcada para a localização da futura 
Capital Federal, em vista do que dis­
punha o art. 3.0 da Constituição Fe­
deral de 189L" 

E, desta forma, justificava a pro­
posição: 

"No regime monárquico, vigorava o 
sistema unitário no qual as provín­
cias eram simples unidades adminis­
trativas, com Presidentes nomeados 
pelo Imperador. As terras devolutas, 
ainda não objeto das sesmarias, per­
tenciam· à Corôa. De acôrdo com a 
art. 2. 0 da Constituição de 1891, ·"cada 

uma das antigas províncias formará 
um Estado e o Antigo Município Neu­

tro constituirá o UistQto Federal, 
continuando a ser a Capital da União, 
enquanto não se der execução ao dis­
posto em artigo anterior." 

Está aí a substituição dos Estados 
Membros, com os territórios das anti­
gas províncias. Mas logo no artigo se­
guinte, ressalvou a mesma ·constitui­
ção: "Fica pertencendo à União, no 
Planalto Central da República, uma 
zona de 14.000 quilômetros quadrados 
que será oportunamente demarcada 
para nela se estabelecer a futura Ca­
pital !art. 3.0 ) 

~ manifesto que, ao se promulgar a 
primeira Constituição Republicana, 
instituidora da Federação, e ao se 
transferir para os Estados o antigo 
patrimônio das províncias (dependên­
cias administrativas) ficou reservada 
à União, no Planalto Central, aquela 
área, a ser oportunamente demarca­
da. 

A União ficou com um jus in re sô­
bre aquela área. O domínio sempre 
lhe pertenceu. É o mesmo princípio 
das terras de marinha, segundo o 
qual pertencem à União 38 metros 
além da preamar média de 1. 831 e os 
acrescidos. Pode acontecer que nunca 
se tenha demarcado essa preamar e 
que várias pessoas tenham nela se 
estabelecido, como acontece tantas 
vêzes. Mas o domínio daquelas terras 
é da União e contra êle não prevale--. 
cem quaisquer títulos de propriedade. 
No dia em que a União procede à de­
marcação das costas oceânicas ou das 
margens dos rios perenes, aquelas ter­
ras são cadastradas e se integram ao 
seu patrimônio, contra tudo e contra 
todos. As minas são propriedad~s da 
Nação, assim como as quedas de água, 
mesmo as desconhecidas. Assim tam­
bém a área de 14.400 km2 que a União 
reservou para si, ali construir sua fu .. 
tura Capital. Também reservara, des­
de o direito reinol, as 15 braças cra­
veiras, ao longo da costa maritima, 
para instalar fortificações de defesa 
- origem dos terrenos de marinha. A 
área do Planalto Central pertence, 
pois, à União. Não há necessidade de 
desapropriar uma coisa que pertence 
à União, que não a transferiu nem 
dela abriu mão, por nenhum ato pos­
terior, expresso: 
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A Constituição atual reza expressa­
·mente que o Congresso estabelecerá o 
prazo para o início da demarcação da 
área a ser irtcorporada ao domínio da 
União. Nãc colhe o argumento de que 
as constituições posteriores deixaram 
de repetir o princípio. Não havia ne~ 
cessidade, de vez que aquêle bem per­
tencia já à União. E deixou de fazer 
em referência àquela área, como fêz 
em referência aos demais bens nacio­
nais, cuja discriminação ficou a cargo 
da lei ordinária. Os bens que perten­
ciam à Coroa Imperial foram incor­
porados à Fazenda Nacional. Não hou­
ve necessidade de se repetir a decla­
ração nas Constituições posteriores. ~ 

· que as determinações atinentes aos 
direitos estritamente políticos preci­
sam estar constantemente escritas nas 
Constituições, porque regulam situa­
ções dinâmicas. Sem elas, as prerro­
gativas políticas não subsistem. Mas 
as determinações referentes a direitos 
patrimoniais, ,dos indivíduos ou das 
pessoas do direito público, são decla­
ratórias e, desde que operem seus efei­
OOs, sejam constituídos, tornam-se de­
finitivos, sem possibll!dade de outras 
alterações, não havendo necessidade 
de repetição. Assim, tôda Constituição 
precisa regular o direito do habeas 
corpus, a instituição do júri, etc. Sem 
estar nela escrito o preceito, a insti­
tuição não sobrevive. A incorporação 
dos bens da antiga coroa 

1

imperial à 
Fazenda Nacional, a declaração de 
que as margerls dos li.os navegáveis 
pertencem à Nação, não necessita se­
rem repetidas, como na realidade não 
são. Da mesma forma, as terras dos 
antigos aldeamentos indígenas. Fo­
ram declaradas bens da União pela 
Constituição de 1891. Incorporadas ao 
seu patrimônio, não necessita serem' 
repetidas nas constituições posteriores. 
Por outro lado, é certo que a União 
fêz prevalecer o seu intento em refe­
rência à área de 14.400 km2 para si 
reservada pela Constituição de 1891, 
mandando proceder à demarcação pe­
la célebre Missão Cruls. que aqui fin­
cou marcos que ainda permanecem. 
Por ocasião do Centenário da Inde­
pendência, em 1922, foi ali leva~tado 
um 'marco-monumento, tudo dentro 
da área do atual Distrito Federal de 
Brasília. Todos os mapas do Brasil 
traziam assinalada a área do "futuro" 
Distrito Federal, que veio coincidir 
com a do atual. Como, pois, desapro-

priar uma área que sempre pertenceu 
à União? A área não é a mesma, por­
que é menor, se contém dentro da­
quela. As concessões de terra por aca­
so feitas_ pelo Govêrno de Goiás e den­
tro da área do Distrito Federal, são 
nulas de pleno direito e absolutamen­
t.e inexistentes. Por outro lado, essas 
terras não poderiam ser adquiridas 
mediante usucapião, porque a êste 
processo não estão. sujeitos os bens 
públlcos, na 1or'ma da lei civil. 

O QUE RESTA FAZER 

O que a União qeve resolver é sôbre 
o destino da área que excedeu do atual 
Distrito Federal. Tendo '14.400 km2, 
sàmente destinou para. o Distrito Fe­
deral 5. 800 km2. Esta área, que per­
tence, também, à União, deve ser des­
tinada ao estabelecimento de núcleos 
coloniais e localização dos bravos e 
humildes construtores de Brasília. A 
União estará obrigada, é lógico e hu­
mano, a indenizar as benfeitorias das 
pessoas que, de boa fé, ali se estabele­
ceram e as edificaram .. Mas a desa­
propriação das terras do atual Distri­
tO Federal, em uma área inferior à 
reservada pela Constituição de 1891, 
é uma sUperfetação a acarretar um 
ônus ilegal e inaceitável. Só os esta­
distas antigos 'foram previdentes, os 
atuais estão sendo tímidos. (DCN, I, 
de 25 de abril de 1956 -.página 2.468.) 

O tumulto e a pressa como se trata­
va do assunto impediram qtie a Câ­
mara se pronunciasse. O DepUtado 
Israel Pinheiro procurou-me e, em no­
me do Govêrno e na qualidade de en­
carregado da mudança, esclareceu-me 
que a desapropriação era simbólica, 
diminuta, correspondendo apenas às 
.benfeitori8.s. 

Por outro lado, o Govêrno não que­
ria criar atritos. Estava convencido 
que a área de terreno lhe pertencia. 
Mas a área estava ocupada por vários 
posseiros. Se lhes fôsse opor o domí­
nio, poderiam obstacular, mediante 
procédimentos judiciais. A corrente 
partidária que combatia encarniç.ada­
mente a mudança seria engrossada e 
endossada por esta resistêricia. Desta 
forma, politicamente, não convinha 
fôsse aberta a questão. A indenização 
seria muito baixa, correspondendo 
apenas às )?enfeito rias. Seria esta a 
boa politlca a ser adotada. 

Posteriormente, tive conhecimento 
de que os tatos não se passavam da 
maneira programada. Novos créditos 
para desapropriações foram solicita­
dos à vista da absorção dos iniciais. 

Em atitude pública, manifestei-me 
sôbre o assunto, Concedendo entrevis­
ta à imprensa (Correio da Manhã, 
12-6-1960) e que teve, na época, a 

·. maior repercussão. 

Naquela ocasião afirmei que "a 
União está apenas desapropriando o 
que sempre lhe pertenceu, gastando 
somas astronômicas, desnecessárias e 
inUtilmente." 

Em seguida, dava as razões de or­
dem jurídica, em que se fundava mi­
nha atitude. 

Posteriormente, ao analisar na Co­
missão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Lei n.0 1.812-60, da autoria 
do Deputado Anísio Rocha, pelo qual 
isentava de desapropriação o períme­
tro da cidade de Planaltlna, o então 
Deputado Pedro Aleixo em parecer 
aprovado pela Câmara opinou pela re­
jeição do projeto, sob o fundamento 
de qu,e sua aprovação jjautorizaria a 
interpretação de que não pertencem 
ao Patrimônio da União as terras 
abrangidas por aquêle perímetro." 

Mas a instalação e funcionamento, 
aqui, da Capital Federal, determina­
ram a natural valorização. E com a 
valorização dos terrenos, advelo a co­
biça, o interêsse desenfreado, a luta 
com os processos mais variados e gS:­
nanciosos. 

Ao assumir, em 1962, as funções de 
Corregedor, mais uma vez deparei-me 
com o problema da propriedade das 
terras do Distrito Federal. Coerente­
mente, conservei a mesma atitude. 

Tratava-se da tentativa de assenho­
reamento de vastas áreas do Distrito 
Federal, através do expediente de ação 
de usucapião, processada em comarcas 
estranhas e mandadas suas sentenças 
graciosas para serem cumpridas me­
diante expedição de precatória, não 
obstante a solicitação antecipada do 
Corregedor (Of. 73 VF 61, de 28-6-611, 
ao Juiz deprecante para que "lhe fôs­
sem remetidos os processos existentes 
naquela comarca da competência da 
Justiça de Brasília, inclusive os de de­
sapropriação de terras do Distrito Fe­
deral." 
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Tendo sido oposta dúvida pelo Ofi­
cial do Registro de Imóveis ao curo­
primeiro da precatória, veio tato a 
meu conhecimento. 

Estando o caso na jurisdição do 
Juiz dos Registros Públicos - La. Vara 
Cível -, tomei a atitude compatível. 
Pendendo de decisão o cumprimento 
ou não da precatória, que, afinal, por 
decisão do MM Juiz, lhe foi negado 
registro e recusado o seu cumprimen­
to, entendi que, não obstante, existia 
uma sentença, eivada das mais for­
tes e evidentes nulidades. Para remo­
ver tôdas as dúvidas, era de tôda con­
veniência fôsse rescindida mediante 
ação própria e no fôro competente. 

Com êste objetivo, em 11 de abril 
de 1962, enderecei ao Exmo. Sr. Pro­
curador-Geral da República o Oficio 
n.0 349.VP62, em que, após historiar a 
questão esclareci: 

"Subsiste, contudo, a sentença pro­
ferida pelo Juiz de Direito da Comar­
ca de Planaltina, altamente_ lesiva dos 
interêsses da União e cuja anulação 
deverá ser pleiteada no Fôro de Goiâ­
nia, Capital do Estado de Goiás, me­
diante o procedimento judicial com­
petente e por intermédio do repre­
sentante legal da União. 

Efetivamente, a sentença proferida 
reconheceu usucapião ao Sr. João 
Evangelista da Silva de terras perten­
centes· à União e encravadas no atual 
Distrito Federal. 

A area de 5. 800 km2 do atual Dis­
trito Federal está contida naquela in­
corporada ao patrimônio da União 
pelo art. 3.0 da Constituição de 1891, 
quando e~tabeleceu: 

"Fica pertencendo à União, no 
Planalto Central da República, 
uma zona de 14.400 km2, que será 
oportunamente demarcada, para 
nela estabelecer-se a futura Ca­
pital Federal. 

A demarcação a que se refere o art. 
3.0 da Carta Magna de 1891, foi efe­
tivada por ocasião do Centenário da 
Independência em 1922, pela célebre 
Comissão CRULS, cujos marcos mo­
numentais e históricos ainda hoje são 
testemunhas do domínio inconteste da 
União. 

O Poder Central, por ato algum pos­
terior, abriu mão, no todo ou em par­
te, da ãrea referida na Constituição 
de 1891, até quando estabeleceu aos 

atuais limites do Distrito Federal, com 
uma área de 5. 800 km2. 

As Constituições posteriores a de 
1891, repetindo o principio da mu­
dança da Capital para o Pi&nalto 
Central da República, afirmaram o 
jus in re da União sôbre a área de 
14. 400 km2 e, se deixaram de discri­
miná-la, é porque a sua discrimina­
ção, bem como dos outros bens da 
União, ficou a cargo da lei ordinária 
(art. 1.0 , alínea i, do Dec. Lei .n.0 9. 700, 
de 5-9-46). 

Acontece que ainda o prõprio Go­
vêrno do Estado de Goiás, pelo Dec. 
n.0 480, de 30-4-55, decretou a desa­
propriação da ã.rea destinada ao atual 
Distrito Federal. 

Acresce que a competência para 
processar e julgar a Ação de Usuca­
pião da Fazenda da Palma é por fôr­
ça da lei, da Justiça do Distrito Fe­
deral, conforme o disposto no art. 2.0 

da Lei n.0 3. 754, de 14-4-60, de vez 
que o imóvel aqui se a.cha localizado. 
Outrossim, sôbre esta questão de com­
petência foi enviado pelo Exmo. Sr. 
Corregedor que me antecedeu, Desem­
bargador Cândido Colombo, Ofício 
n.0 73 VP/61, de 28-6-61, ao Exmo. Sr. 
Juiz de Direito da Comarca de São 
Gabriel, Dr. Lafaete Silveira, solici­
tando fôssem remetidos a êste Tribu­
nal os processos existentes naquela 
Comarca, cuja competência fôsse dês­
te Tribunal de Justiça, inclusive, os 
de desapropriação de terras no Dis­
trito Federal, solicitação esta efetiva­
da quase 6 meses antes de S. Exa. 
prolatar a sentença declaratória de 
Usucapião da Fazenda da Palma. 

É evidente, pois, a nulidade da sen­
tença que resulta de ter sido prola­
tada contra expressa disposição. de lei, 
qual seja a que proíbe o usucapião 
contra bem da União (art. 200, do De­
creto-Lei n.0 9.760, de 5-9-46), e ainda 
proferida por Juiz incompetente, afo­
ra outras existentes no processo o que 
deverão ser devidamente encaminha­
das na oportunidade. 

Certo de que Vossa Excelência ado­
tará as necessárias providências para 
cabal e urgente defesa dos interêsses 
da União neste processo de tão alta 
significação, fico à disposição de Vos­
sa Excelência para prestar esclareci­
mentos adi.cionais e tôda a coopera­
ção necessárias. 

Posteriormente, o Egrégio Tribunal 
de Justiça, julgando processo de re­
clamação, em Prejulgado n.0 2 (Ses­
são Plena de 6-12-66), decidiu que: 

"A área de 14.400 quilômetros qua­
drados mencionada no art. 3.0 da 
Constituição de 1891, continua de ple­
na propriedade da União, naquele que 
ela não vendeu ou doou; no que não 
foi usucapiado até 1.0 de janeiro de 
1917, naquilo que a própria União teve 
como de terceiro através do Registro 
Geral de Terras Públicas, delegacia 
das Províncias, nos têrmos da Lei n.0 

601, de 1850, e sua regulamentação 
com o Decreto n. 0 1.318, de 30 de ja­
neiro de 1854." 

Do acórdão, proferido no Prejulga­
do n. 0 2, constam os votos dos Des. 
Mário .Brasil e Leal Fagundes, que 
analisam a questão com a: maior pro­
fundidade e clareza, em todOs seus 
aspectos, esgotando o assunto. 

No voto do Des. Mário Brasil lê-se: 
"Senho.r Presidente, fora dos cha­

mados direitos naturais do homem, 
que nenhuma lei pode contrariar por 
sua manifesta impossibilidade de exe­
cução, todos os demais, entre nós, têm 
sua origem na Constituição Federal 
que, ou os outorga expressamente ou 
permite que leis ordinárias os estabe­
leçam. 

Se a Revolução de fins de março de 
1964 tivesse tomado a iniciativa de 
abolir a propriedade privada, dizendo, 
em Constituição ou Ato Institucional 
que outorgasse, que todos os bens 
existentes em território brasileiro 
passariam a ser de propriedade do 
Estado, a regra teria plena validade, 
tirando do particular tudo quanto até 
então integrasse o seu patrimônio sem 
qualquer possibilidade ao Judiciário 
de decidir em contrário. E não seria 
preciso uma revolução para que isto 
ocorra, caso amanhã o Congresso Na­
cional, regularmente eleito pelo povo, 
tomasse tal iniciativa, ela prevalece­
ria erga onimes. Dentro desta reali­
dade, a partir da promulgação da 
Constituição de 1891, a área de ter­
ras .mencionada em seu art. 3.0 pas­
sou o pertencer à União, mesmo que 
então estivesse plenamente integrada 
por título legitimo no patrimônio par·­
ticular, sem necessidade de qualquer 
indenização. 

Não importa que a mesma Consti­
tuição tivesse reconhecido o direito 
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de propriedade particular, acrescen­
tando que sua transferência para o 
Poder Público só se operaria mediante 
ato expropriatório seguido de justa 
indenização, porque, ó preceito do ci­
tado art. 3.0

, também inserto na mes­
ma Constituição, dispondo de modo 
diferente, foi também regra constitu­
cional. Situações como esta também 
se encontram na cOnstituição de 1946 
quando, depois de assegurar a auto­
nomia dos Estados, permite que nêles 
intervenha a União Federal; depois de 
assegurar· a liberdade de ir e vir e a 
livre manifestação do pensamento, 
permite sem limites a sua restrição 
através da decretação do estado de 
sítio; depois de declarar que em tem­
po de paz cada um entra e sai no país 
com o que é seu, autoriza a União a 
intervir no domínio econômico, crian­
do. as restrições que entender naquele 
sentido. E nenhum de nós poderá ne­
gar legitimidade a quaisquer estas ex­
ceções, nem se furtar ao seu cumpri­
mento sob a alegação de que atentam 
contra disposições constitucionais. 

···Do mesmo modo cabe raciocinar em 
tôrno do art. 3.0 da Constituição de 
1891, sem indagar se a área ali indi­
cada era ou não de propriedadf' parti­
cular. E uma vez tornada propriedade 
da União, dela ninguém mas teria 
condições de dispor nem mesmo o Es­
tado dé Goiás, pois jamais a tivera 
integrada no se_u patrimônio. 

Feita esta declaração constitucio­
nal, o mesm9 Congresso que a votou 
deu ao GovêrnO os meios precisos pa­
ra iniciarem-se, desde logo, os traba­
lhos da sua demarcação, conseqüên­
cia imediata do citado art. 3.0 (Lei 
n.0 26, de 31 de dezembro de 1891) e 
a 17 de maio de 1892, o .Poder Exe­
cutivo, noméou pessoal e deu instru­
ção para a exploração do planalto 
central e determinação da área des­
~inadà à futura Capital. E assim se 
fêz, através da chamada Missão Cruls, 
que em 1894 concluía sua tarefa, apre­
sentando relatório final em 1.0 de ju­
lho dêsse mesmo ·ano, acompanhado 
da respectiva planta, por onde se vê 
que a atual área do Distrito Federal 
está nela plenamente ccintida. (Rela­
ção de Documentos Brasileiro - n.o 
91 - ·Luiz Cruls - Planalto Central 
do Brasil - 3.a Edição - Livraria 
José Olímpio). 

A êsse argumento que bastaria por 
si, só, para que, aqui pudess~ encer-

rar o meu pronunciamento, se opõe 
o eminente Relator, acompanhando 
votos dos ilustres Desembargadores 
Darcy Ribeiro e José Fernandes. apre­
ciando o mesmo assunto na 2.a. Tur­
ma dêste Tribunal. O primeiro sus­
tentando que o art. 3.0 da Constitui­
ção de 1891 estabeleceu apenas um 
domínio político, que não importou 
em transferência da propriedade; o 

-segundo, dizendo que as Constituições 
posteriores não'" ratificaram quanto se 
continha na de _1891, sob tal ·aspecto, 
deixando mesmo ao critério do Con­
gresso Nacional escolher o local da 
nOva Capital demonstrando isto a 
renúncia àquele domínio, se realmen­
te o tivesse previsto "inicialmente. O 
eminente Relator aceitou essas moti­
vações. 

Data venia não me convenci, do 
acêrto aessas marlifestações do domí­
nio, apenas político em que se fundou 
o ilustre Desembargador Darcy Ribei­
ro para concluir que a área indicada 
po citado art. 3.0 não passou à pro­
priedade da União, não pode ter a 
feição que lhe empresta êsse eminen­
te Magistrado. Tenho por bem dife­
rente a sua conceituação. Domínio 
Político para mim, equivale no caso, 
a soberania ou poder do Império que 
tem o Estado dado com exclusão de 
qualquer outra autoridade de decidir 
o seu uso, gôzo, destinação e trans­
missão. Atua sôbre o fato político. 

Realmente, fato politico é o fenô­
meno social que contribui direta ou 
indiretamente para a manutenção ou 
transformação das estruturas de uma 
sociedade, ato politico por sua vez, é 
a capitulação de fato politic_o para 
lhe dar ordenamento de obrigatorie­
dade: então a propósito dos bens por 
domínio político, só cabe entender 
aquêle que tem o Estado sôbre os 
bens existentes no ~eu Território, o 
direito de prescrever normas e regras 
a serem atendidas no que lhe diz res­
peito. Não há pois, como levar-se essa 
conceituação a quanto se contém no 
art. 3.0 da Constituição de 1891, prin­
cipalmente, quando desde o tempo do 
Império, nunca ninguém negou ao 
Estado a propriedade das chamadas 
terras dominiais. E êste assunto, aliás, 
está pormenorizado no art. 65, do Có­
digo de Processo Civil, aiilda bem há 
pouco tempo, o ilustre Professor da 
Faculdade de Direito de São ·Paulo, 
Francisco Mendes de Almeida, em 

trabalho publicado na revista de Di­
reito A!dnünistrativo, v. 64, pág. 36, 
sob o Título, "Domínio Nacional", êsse 
seu· desdobramento, não teve dúvidas 
em afirmar, entre os bens dominiais 
da União. se encontram os terrenos 
inda não alienados no local onde há 
de ter a futura Capital da República, 
e apóia . sua afirmação precisamente 
no art. 3.0 da Constituição de 1891 e 
na palavra de Clóvis BeviJa.cqua, Teo­
ria Geral de Direito Çivil, § 29, n.0 1, 
é também um exemplo a juntar-se 
àqueles que apontei no voto proferid·) 
na Segunda Turma. O argumento de 
que as Constituições subseqüentes não 
ratificaram quanto se continha no 
art. 3.0 da Constituição de 1891, disso 
resultando sua revogação, não encon­
tra, data venia, amparo na própria 
lei. · 

As Constituições que seguiram, tô­
da.s elas mantiveram o conteúdo do 
citado art. 3.0 , na de 1934, art. 20, 
n.0 1; na de 1937, art. 36, letra a; na 
Constituição de 1946, art. 34; nesta 
última o texto diz o seguinte: inclui 
entre os bens da União e os indica no 
§ 22, evidente que acrescentou ao pa­
trimônio já existente da União, mas 
essas espécies de bens, a que me re­
feri, pretender-se o cOntrário, é che­
gar-se à conclusão de que os Estados 
também não são donos do que ante­
riormente já possuíam, porque a lin­
guagem foi a mesma usada para os 
bens da União~ art. 35. Outra alega­
Ção no sentido de que as Constitui­
ções s.ubseqüentes não impuseram a 
mvdança da Capital para a ârea pre­
vista no art. 3.o da Constituição, para 
que daí se concluiu que a União dela 
desistiu, não é verdadeiro. A própria 
Constituição de 1891 n~o impôs a mu­
dança da Capital para a área que re­
servou~ deixando não só a mudança 
comiJ a escolha do local, ao Congresso 
Nacional, a exemplo do que fizeram 
as Constituições. A afirmativa não é 
minha; mas de um dos mais autori­
zados comentadores daquelas Consti­
tuições, Barbalho, quando diz a pro­
pósito do art. 3.0 : "Mas estabelecen­
do nova Capital nos têrmos do art. 
3.0 é possível que circunstâncias ve­
nham a dar-se que exijam sua trans­
ferência para outra localidade, por 
motivo superveniente de segurança ou 
de outra natureza e não menos va­
liosa e fôra imperdoável deixar o Go­
vêrno e o Parlamento adstritos irre-

I 
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m'~ctHlve1mente a essa má situação." 
Obviou isto. a disposição do art. 341 
§ 13, atribuindo ao congresso a facul­
dade de mudar a Capital da Repú­
blica. E comentando êste § 3.0 acres­
centou: "Cabe ponderar que os têr­
mos do presente parâgrafo não im­
põem a mudança da Capital para 9 
Planalto Central desde que o Poder 
Legislativo reconheça a necessidade de 
colocá-la em outra parte," A ·Cons­
tituição de 1946 reproduziu a mesm?­
coisa no art. 3. 0 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. A área 
escolhida, como antes, poderá ser 
quã.lquer outra e não aquela previs­
ta ou reservada no art. 2.o da Cons­
tituição de 1891 se~ que só por isso 
SP possa ou se deva admitir tivesse 
aquela área saído do patrimônio da 
União a que foi incorporada na fôr­
ça do mesmo artigo. Seria o mesmo 
que, tendo eu comprado um terreno 
em Brasília, para nêle edificar mi­
nha residência, perdesse a sua pro­
priedade pelo fato de levantá-la em 
outro local. Também não ·hOuve na­
da de aleatório na fixação dos 
14.400 km:! reservados à nova Capital, 
em prjmeiro lugar, quando do voto 
que proferi na Segunda Turma, mos­
trei que a Constituição de 1891 tinha 
elementos completos à sua disposi­
ção para saber que era da União 
aquela área por fôrça das providên­
cias tomadas em 1885 com a Lei n.0 

601, de 18 de setembro, e sua regula­
mentação pelo Decre~o n.0 1.318, de 
30 de janeiro de 1854; em segundo 
lugar e nos têrmas de uma informa­
ção ainda obtida atrâvés de Barba­
lho, "o art. 3.o resultou de um aditivo 
apresentada por 86 representantes e 
teve por base proposição que em 28 
de j.ulho de 1887 dirigira ao Govêrno 
do Império o Visconde de Pôrto Se­
guro, na qual êste indicara como 
apropriada à futura Capital brasile~­
ra a região por êle descrita no Pla­
nalto Central" (Anais da Assembléia 
Constituinte, vol. I, pág. 291). 

O Visconde de Pôrf..? Seguro estêve 
antes nesta região para conhecê-la de 
perto, antes de se dirigir ao Govêr­
no do Inipério, e a indicação foi a 
segUinte: "lt o primeiro, o dominado 
por aiguns, o da Gordura, a perto de 
quatrO léguas, a O.N .ó. da Formosa, 
na paragem- Onde a um tiro de fuzil 
se vêm umas 'ctás outras' as cabécel­
ras doS Ribefrões Santà .-Rtti:l, -vertefl .. 
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te do São Francisco, pelo Rio Prêto, 
Bandeirinha, vertente do Amazonas, 
pelos Rios Paranã e Tocantins, Sítio 
Nôvo, vertente do Prêto, pelo São 
Bartolomeu e Grande Paraná"· (Cole~ 
ção de Documentos Brasileiros, jâ 
mencionada, pág. 64.) 

Veja~se o mapa organizado pela 
Missão Cruls, e os ribeirões aponta~ 
dos lá estão mencionados. 

A esta propriedade, como simples 
imposição de imperativo constitucio~ 
na!, não Quis ficar adstrito Quando 
do voto que proferi na Segunda Tur~ 
ma, optando por demonstrar que a 
União já tinha, anteriormente, a pro­
priedade da área de 14.400 quilôme­
tros Quadrados, referida no art. 3.o 
da Constituição de 1891, porque, em­
bora convencido de que, diante daque­
le mandamento constitucional, a 
União era dona da mesma área, te­
nho certeza de QUe juristas, por sua 
formação, iriam se rebelar contra 
aquilo que podem chamar de uma 
decisão de fôrça, ainda que de Impé· 
rio. Quando disse naquela ·oportuni­
dade, foi o seguinte: "Antes da pro­
mulgação da Constituição de 1891, as 
terras devolutas em território brasi­
leiro eram tôdas de propriedade do 
Império." 

"Em 1850, o Govêmo de então cui­
dou especialmente do assunto, com 
dois objetivos fundamentais: uma de­
finição daQuilo QUe tinha como terras 
devolutas; o real esclarecimento dos 
terrenos que fôssem de domínio pú­
blico e de domínio particular, ou, na 
linguagem da própriâ lei, extremar o 
dominio público do particular. Para 
tanto expediu a Ler n.0 601, de 18 i! e 
setembro daquele ano, na qual, depois 
de informar, ficavam proibidas as 
aquisições· de terras devolutas por ou~ 
tro título que não o da compra, exce­
tuando-se as. situadas nos limites do 
império com países estrangeiros, em 
uma zona de 10 léguas e que poderiam 
ser concedidas gratuitamente, e assim 
definiu o que considerava terras de~ 
volutas (art. 3.o e seus §§ 1.o, 2.0 , 3.o 
e 4.0 ): 

"São terras devolutas: 

1.0 ) _as. que não se acham aplicadas . 
a algum uso ··público naclonâl, provin­

ciãl ou ffiun'tciPâl." 
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"2,0 ) as que não se achárem no do­
mínio particular por qualquer título 
legítimo, nem foram havidas por ses­
marias e outras concessões do Govêr­
no ou Província, não incursas em co­
missão por falta de cumprimento das 
condições de medição, conformação e 
cultura." 

"3}l) as que não se acharem da­
das por sesmarias ou outras conces­
sões do Govêrno que, apesar de in­
cursas em comisso, forem revalidadas 
por esta lei." 

"4.0 ) ·as que não se acharem ocupa­
das por posses que, apesar de não se 
fundarem em título legal, forem legi­
timadas por esta lei." 

"Mostra a discriminação que, das 
áreas assim caracterizadas, algumas 
poderiam perder a condição de terras 
devolutas, desde que o Govêrno as 
revalidasse ou legitimasse. E, para 
que isso ocorresse, dispôs a mesma lei, 
arts. 4.o e. s.o: "Serão revalidadas as 
sesmarias' ou outras concessões do Go­
vêrno Geral ou Provincial que · se 
acharem cultivadas, ou com princí­
pios da cultura e morada habitual do 
respectivo se.smeiro ou concessioná­
rio, ou de quem os represente, embo­
ra não tenha sido cumprida qualquer 
das outras condições com que foram 
concedidas." 

~·serão legitimadas as posses men­
sais e pacíficas, adquiridas por ocupa­
ção primária, ou havidas do primeiro 
ocupante que se acharem cultivadas, 
ou com princípio de cultura e mora­
da habitual do respectivo posseiro, ou 
de quem o represente, e guarda~as as 
seguintes regras ... ", com êste adita­
mento do art. 6.0 : "Não se haverá por 
princípio de cultura para a revalida­
ção das sesmarias ou outras conces­
sões do Govêrno, nem para legitima­
ção de qualquer .posse, os simples ro­
çados, derribadas ou queimadas de 
matas ou campos, levantamento de 
ranchos e outros atos de semelhante 
natureza, não sendo acompanhados da 
cultura efetiva e morada habitual exi­
gidas no artigo anterior." . 

"Estabelecidas essas regras gerais, 
dispôs o art. 7.0: "0 Govêrno marca­
rá os prazos dentro dos quais deverão 
ser medidas, as terras adquiridas. por 
posse ou por sesmarias ou outras cOn­
Cessões; qtie , es.tejani por medir.· .. ", 
aerescentando, art .. s.i>: ''Os possuldo: 
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res que deixarem de. proceder. à me­
dição nos prazos marcados- pelo Go­
vêrno serão reputados em comissã~ e 
perderão, pw· isso, o direito que te­
nham a serem preenchidos dar ter; 
ras concedidas por seus títulos, ou por 
favor da presente lei, conserva!}do-as 
sàinente para serem mantidos na pos­
se· ·do· te.rreno que ocuparem càrn efe­
tiva cultura hav~ndo~se po:r devolutO 
e·· qÚe se achar inCulto." 

"Estabeleceu-se, mais, no art. 11: 
"Os posseiros set:ão obrigados a. tirar 
titulas dos terrenos que lhes ficarem 
pertencendo por . efeíto desta .·Lei e 
sem êles não poderão hipotecar os 
mesmos terrenos, nem aliená-los por 
qualqu~r. modo ... " 

"Finalmente, incluiu entre suas dis­
~~ições a do art. '10: "O Govêrno 
pr.omo:verá o .modo prático de extre­
mar .o domínio público do particular, 
segundo as regras acima estabeleci­
das; incumbindo a sua execução âs au­
toridades que julgar mais convenien­
tes, ou a. comissários especiais, os 
quais procederão, administrativamen­
te, · fazendo decidir por· árbitros as 
questões e dúvidas de fato e dando 
suas· próprias decisões, recurso para 
o ·Presidente da Província, do qual O 
haVerá também para- o Govêrno." 

,. "Sabendo-_se que com o descobri­
mento do _Brasil suas terras passaram 
a perteflc~r à CorOa de Portugal .e que 
S\la distribuição se fêz .inicialmente 
através -de sesmarias e concessões por 
ela outorgadas, o que emerge com se­
gurança da Lei n.0 601 é que o Go­
vê·rno.que a·ctitoU pretendeu nxar em 
definitivo quais fõssem as t"erras de 
propriedade do Império, Queir pelo 
de.Scumpri_ménio de obrigações de ses~ 
meiros e conCessionários, qu~r Por ~e 
enÇo_ntrarem devolutas, e quaís as que 
se· podiam considefar integradaS no 
patrimônio particular. A expressão "o 
Govêrno promOverá o modO prãtico 
de extremar o domínio público do d_o­
minio particular" é por demais sig­
rtlficativa." 

'~A regulamenta~ão da ·Lei n.0 601 
veio em 1854, com o Óecreto1 n.0 1.318,". 
d_e 30 de janeiro, .onde, depois de or~ 
ganizada. a repartição geral das ter­
ras. públicas, vcírios capítulos foram 
h;lCll!Ído.~~- .com a -~~guÍnte .. ti~ulaÇãà.: 
dà .. medição -das . t~rras FPúblicas; da ... 
rey_<'li~aç~o e., legitimação ,das t~rras 

e do modo prâticq ~e extremar o do­
mínio público do particular; da con­
dição das terras que se acham no do­
mínio particular. p.or qualquer titulo 
legítimo; da venda das terras públi­
cas; das terras reservadas, das terras 
devolutas, situadas nos limites do Im­
pério com países estrangeiros; da con­
servação . dás terras devolutas e 
alheias; do registro . d.as. terras pos­
suídas." 

Dêsses capitulas, dois cumpre. des­
tacar, o da revalida~o e-legitimação 
das terras e o do regi~tro das terras 
possuídas. 

= "No primeiro .se contêm as seguin­
tes disposições: "Estão sujeitas a le­
gitimação: 1.0 ), As posses que se--: 
acharem em poder do primeiro 
ocupante, -não tendo outro titulo se­
não a ocupação." . 

"2.0) As qtie, Pósto se achem em po­
der do segurido ·· OcuParite, não tiv·e~ 
rem sido "por êsté adquiridas por ti­
tulo legitimo _ " 

"3.0) As que, achando-se em poder 
do primeiro ocupante até a data da 
publicação do, presente Regulam~nto, 
tiverem sido alienadas co'ntra a proi­
bição do art. 11 da Lei n.0 601, de !S 
de setembro de H~50 (art. 24. e seus 
parãgraf os) . " ' 

"São títulos legítimos. todos aquêles 
que, segundo o direito, são aptos pa­
ra transferir o domínio" (art. 25). 

"Os .escritos particulares cte cOm­
pri e vênda ou doação1 iws casos 
em que por direito são aptos a trans-. 
ferir o domínio ·de bens de raiz, se 
consideram legíti~Ós se o pagamen­
to do respectiVo impôsto tiver sido 
verificado antes da publicação dêste 
Regulamento; no caso, porém, de que 
o pagamento se tenha realizado de­
pois dessa data, não dispensarão a 
legitimação, se as terras transferidas 
tiverem sido adquiridas por posse e 
o que as transferir tiver sido o 
seu primeiro ·ocupante"' (art. 26). 

"Estão · sujeitas à revalidação as 
sesmarias ou outras concessões do 
Govêrno Geral ou Provincial que es­
tando ainda . no domínio dos primei­
ros sesmeiros ou concessionãrios, se 
acharem cultivadas, ou .com princí­
pio de cult1Ha e morada habitual do 
respectivo, sesmeiro, ou de qt:Iem o-re-:­
presente, e não, tiverem sido -medidas 
o~l.>dema~:ca~as!~ <a:rt. 27} ~ . ;> 

"0 capítulo pertinente a.o Regis-­
tro de Terras, tenho necessidades de_ 
apontar por inteiro, para justificar 
meu ponto de vista. Desdobra-se do 
art. 91 a 107, nos térmo.S seguintes: 
"TodOs os Pó"ssuidores de terras, qUal­
quer que seja o título de sua prqprie-· 
dade ou possessão, são obrigados a 
fazer registrar as terras que possuí­
rem dentro dos prazos marcados pela· 
presente Regulamento, os quais se co­
meçarão a contar, na Córte e na Pro­
víncia do Rio de Janeiro, da- data fi­
xada pelo Ministro e Secretário ·de 
Estado dos Negócios do lmpéi·io e,, 
nas Províncias, da data fixada_ pelo. 
respectivo P~·e~iclente." 

"Os .prazos serão, o 1.0 , 2.0 e ·3.0 : o 
primeiro, de dois anos; o segundo, de 
um ano; o terceiro, de seis meses.'' 

"As declaraç~es para regist~o serãO 
feitas pelos possuidores, que as es-_ 
creverão, ou farão escrever por ou­
trem em ··dois exemplares igUais, assl­
nando-os ambos ou fazendo-os assi..:. 
nar pelo indivíduo que os houver es­
crito, se os possuidores não souberem 
escrever." 

''As declarações parà os· registros 
das.terras possuídas por menores, ín­
d~os ou quaisquer corporações são 
feitas pelos seus pais, tutôres,' cut"a­
dores e Diretores ou Enc~rregados da 
Administração de seus bens." 

''As declarações de que tratam êste 
e o artigo antecedente -não conferem 
algum direito aos possuidores." 

"Os· que não fizerem as declarações 
por escrito, nos prazos estabelecidos, 
serãO multados pelos encarregados do 
registro na respectiva freguesia." 

"Os Vigários de cada uma das Fre­
guesias do Império são os encarrega~ 
dos de receber as declarações para o 
registro das terras e os incumbidps 
de proceder a ésses registros dentro 
de suas freguesias, fazendo-os por si 
ou por escreventes, que poderão no­
mear sob pena de sua responsabili­
dade." 

1'0s Vigários, logo que fõr marcada. 
a data do primeiro prazo de que tra­
ta o art. 91, instruirão a seus fregue­
ses da obrigação em que estão de fa­
zer registrar as terras que pussuirerU, 
declarando-lhes o prazo em que o de­
vem fazer,. as penas eni que incor­
rem.(;! dando-lhes tôdas as explica-. 
ç~es.~ qu_é j~Jgarem nec~~sãr~as :p~F.~ ·C!}. 
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bom cumprimento da referida obri­
gação". 

"Essas Jnstruções serão dadas nas 
missas convencionais, publicadas por 
todos os meios que parecerem neces­
sários para conhecimento dos respec­
tivos fre·gueses." 

"À.s declarações de terras possuí­
das .devem conter; o nome do pos­
suidor, a designação da freguesia em 
que estão situados, o nome particular 
da situação, se o tiver, sua extensão, 
se fôr conhecida, êsses limites." 

' "As pessoas obrigadas ·ao registro 
apresentarão ao respectivo Vigário os 
dois exemplares de que trata o art. 92 
e, sendo conferido por êie, achando­
os igual e em regra, fará em ambos 
que designe o dia de sua apresenta­
ção, e assinando as notas de ambos 
os exemplares, entregará um dêleS ao 
apresentànte para lhe servir de pro­
va de haver cumprido a obrigação do 
registro, guardando o outro motivo 
para fazer-se o registro." 

"Se os exemplares não contiverem 
as declar'ações necessárias, os Vigá­
rios poderão fazer aos apresentantes 
as observações conveníentes e ins­
truí-los d~ J?Odo que devem ser fei­
tas essas declarações, no caso de que 
lhes pareçam não satisfazer ela ao 
disposto no art. 100 ou contarem er­
ros notórios. Se, poréffi, as partes in­
sistirem no registro de suas declara­
ções pelo parque se acharem feitas, 
os Vigários poderão recusâ-las". 

"Os Vigârios terão livro de registro 
por êles abertos, numerados, rubrica­
dos e encerrados. Nestes livros, por si 
ou por seus escreventes, textualmen­
te, as declarações que lhes foram 
apresentadas· e por êste registro co­
brarão do declarante o emolumento 
correspondente ao número de letras 
que contiver um exemplar, à razão 
de dois reais por letra e, do que re­
ceberem farão anotar em ambos os 
exemplares". 

"Os exemplares que ficarem em 
poder dos Vigários serão por êles 
emassados e numerados pela ordem 
que forem recebidos, anotando, em 
cada um, a fôlha do livro em que foi 
registrado". "Os Vigários que extra­
viarem algumas das declarações ou 
não fizerem o registro, ou nêle come­
terem erros que alterem ou tornem 
iníntelig.ivets os nonl.es, ctesigná.ção~ 
eXtênsão; -e _.limites de ·que trata· ·o 

l 

art. 100 serão obrigados a restituir os 
emolumentos que tiverem recebido 
pelos documentos que se extraviarem 
do seu poder ou forem mal registra­
dos e, além disso, sofrerão a multa 
de clncoenta a duzentos mil réis, tudo 
cobrado executivamente". 

. "Os possuidores de terras que fize­
rem declarações falsas sofrerão a 
multa de cincoenta a duzentos .mil 
réis e, conforme a gravidade da falta, 
poderá também ser imposta a pena 
de um a três meses de prisão". 

"Findo os prazos estabelecidos para 
o reg1stro, os exemplares emassa­
dos se conservarão nos arquivos e 
os livros de registro serão remetidoS 
ao Delegado do ·niretor~Geral das 
Terras Públicas na província, para, em 

· vista dêles, formar o registro geral 
das terras possuídas na província de 

· que se enviará cópia ao supradito Di­
retor, para a organização do registro 
geral das terras possuídaS no lmpé .. 
Tio." 

"Intercalo aqui uma observação. 
Postos em confronto os textos que in­
diquei sôbre a legitimação e revalida­
ção, com o artlgo 94, que a todos im­
põe o registro das terras possuidas e 
ainda com "as declarações de que 
tratam êste artigo e o artigo antece­
dente, não conferem algum direito 
aos possuidores", impõe-se a conclu­
são de que o simples regir;;tro feito 
através de declarações do interessado 
não lhes garantiria qualquer direito, 
que só se consolidaria com decÚtração 
posterior, notadaniente em relação às 
Posses sujeitas à legitimação ou re~ 

valiçlação, que só se tornariam regula­
res depois de proclamadas legítimas 
ou quando revalidadas." 

"Vê-se, pois, que em 1854, com a 
mais ampla publicidade que então se 
lhe podia dar, inclusive das conse­
qüências do não cumriment.o da lei, 
se instituia no Brasil verdadeiro re~ 

glstro de terras, cujas bases se ajus~ 
tam perfeitamente ao que existe hoje, 
com o fim de fixar o domínio imobi­
liãrio." 

"Esta situação existente cêrca de 
quarenta anos antes da promulgação 
da Constituição de 1891, na qual os 
que a elaboraram em noJ;TI.e do povo 
incluíram disposições ligadas dire~ 
tamente â.s terras devoluta.s natio­
nà.is, àrts. · 6.4 e 3.0 , verbis:· "Perteil-· 
cem aos E-stados, aS minaS e· terras 
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devolutas situadas nos seus respecti­
vos territórios, cabendo à União a 
porção de Território que fôr indis­
pensável para a defesa das fronteiras, 
fortificações, construções militares e 
estradas de ferro." 

"Fica pertencendo à União, no Pla­
nalto Central da República, uma. zo':" 
na de 14.400 quilômetros quadrados 
que serã. oportunamente demarcada 
para nela estabelecer-se a futura Ca­
pital Federal." 

"Logo depois se cumpria a determi­
nação e constituição da demarcação 
dessa área, através da Missão chefia"­
da por Luiz Cruls, que em 1894 tinha 
jã prontos os estudos da região e ·a. 
respectiva planta de sua localização." 

"Na elaboração da Código Civil, vá­
rios substitutivos foram apresentados 
quando da discussão de seu atual ca..: 
pítulo sôbre "Bens Púb~icos e Parti­
culares" (arts. 64 a 68), no sentido 
de se discriminar o que fôssem benS 
da União, dos Estados e dos Mun1cí ... 
pios, prevalecendo, afinal, na Câma:. 
ra, a proposta dos Deputados Andra­
de Figueira e A. Tolentino, nos têr.;.· 
mos seguln tes; ''pertencem ao Domí­

. nio da União - § 2.0 - a zona de 
14.400 quilõmetros quadrados. a de­
marcar no Planalto Central e que foi 
reservada para a futura "Capital". 
com a seguinte redação que ~he deu a 
Comissão encarregada de redigir afi­
nal vencido: "Compreendem-se nos· 
bens pertencentes à União - I - a 
zona de que trata o art. 3.0 da Constt-· 
tuição Federal." 

"E assim foi a matéria encaminha ... 
da ao Senado, onde, então, foram su.-. 
primidas as discriminações, fa~endo­
se isso, no entanto, ape_nas por ques .. 
tões de técnica legislativa <Apud Mil­
cíades Mário Sá Freire - I\lanual do_ 
Código Civil Brasileiro, Parte Geral •. 
n.o Il) . " · 

"Em 1922, todavia, o Poder Legisla­
tivo não teve dúvidas em proclamar 
o domínio da União sôbre a área re­
ferida no art. 3. 0 da Constit!lição de 
1891, fazendo-o com o Decreto Le­
gislativo n.0 4. 494, de 18 de janeiro, 
com a seguinte disposição em seu ar­
tigo 15' ____: "A Capltal da República 
será oportunamente estabelecid-a nO' 
Planalto Central da República na zo~ 
na de 14.40'0 quolômetrcis quad.rados 
que, por fôrça ·do art: 3.0 da úonstl'-· 
tilição Fêderal ·pertencein á _.linfãd, 
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"Os dois fatos ocorreram já no ple­
no domínio do regime federativo ins­
tituído no Pais e quando já implan- , 
tadas entre nós as noções do que a. 
Legislação Brasileira considerava pro-

. priedade. E se não se fêz então a 

. distinção que ora faz Vossa Excelên­
,.Ç:ia, Senhor Presidente, eritre domínio 
"político e domínio propriedade, em 
~Sua conceituação no Direito Privado, 
~Os exemplos ajudam ao ·meu ponto de 
vista de que a propriedade atribuída 
à União no art. 3.o da Con~tltuição de 
1891 era aquela a que aderem indis­
solUVelmente os direitos de usar, go­
zar e dispor sem concorrência de ter .. 
ceiros, estranhos.'' 

"Então, nesse art. 3.0 houve uma 
afirmação de domínio · da União e 
feita por instrumento inteiramente 
hábil ao seu reconhecimento." 

'
1Se o império. tinha a propriedade 

de tôdas as terras devolutas do País; 
se cuidou de conhecer realmente o 

•'que era seu com o deliberado propó~ 
sito de externar o domínio público do 
particular, instituindo um Registro 

~ Geral de Terras; se a mesma Consti­
tuição de 1891 garantiu o direito de 
propriedade 'só transponivel pelo Es­

. tado por via da desapropriação, há 
que necessàriamente supor-se soubes .. 
sem os constituintes de 1891 ser aque .. 
_la área devoluta para a iniciativa to .. 
mada no art. 3. 0 1 notadamente quan­
do deliberaram transferir aos Esta­
dos as terras devolutas situadas em 

· seus territórios. A regra do art. · 64 
impunha Quanto se contem no art. a.o 
ct"a Constituição e com a finalidade 
que levou à sua adoção." 

'iA seguir, em 1892, constituia-se a 
Comissão encarregada da demarcação 
e · dos estudos gerais ·da área que 
mencionei, cujo relatório final acom-

. panhado da respectiva planta, foi pu­
blicado em 1894. Através <las duas 
manifestações que já- apontei, o Po­
der Legislativo não teve dúvidas effi 

- reconhecer como de propriedade da 
União essa mesma área." 

41Tudo isso justifica perfeitamente 

· anos de existência e nos quais se deu 
a mais ampla publicidade possível em 
sua época~ punindo-se mesmo aos de­
sobedientes. E o exame da planta 
apresentada pela· Missão Cruls- não 
deixa dúvida de que na àrea que 
indica se encontra pOr intêiro, o atual 
território do Distrito FederaL" 

"A êsses ~atos, opôs ainda VoSsa Ex­
celência, Senhor 

1 
Presidente, na sus­

tentação do que chamou domínio po­
l~tico da União na área dis~utida, o 
fato de não terem as constituições 
que sucederam a de 1891, determin~­
do que a mudançà da Capital se fi­
zesse precisamente pàra essa área. 
De fato, 'E!U1bora considerando as 
Constituições dé 1934, 1937 e 1946 co­
mo temporárias a presença da Capi­
tal onde se encontrava, ao cogitarem 
de sua mudança nã"a disseram deves~ 
se ser feita para a zona prevista na 
Constituição de 1891." 

"Ainda com a devida vênia, não ve­
jo como se possa disso deduzir que a 
União não reconhecia como neU o do­
mínio da .mesma área que ao seu pa­
trimónio incorporara a Constituição 
de 1891, principalmente porque, quP.r 
a de 1934, quer a de 1946, falam am­
bas em mudança para o Planalto 

'Central e nest~ já havia a área de 
propriedade da União, com tôdas as 
vantagens se escolhida, como a final 
o foi, para a mudança, pm·que dis­
pensando desapropriações. Por outro 
ladol se. tiveram o procedimento a 
que se referiu Vossa Exce1ênda, a 
.única conclusão que dele se poderia 
regularmente tirar é que 0/3 que as 
fizeram não desejaram ficar adstri­
tos a uma área já predetenninada, 
optando por uma liberdade de esco­
lha, ainda que restrita ao Planalto 
Central." 

~<Dentro dessa liberdade de ação que 
se reservou, tinha a Constituição de 
1946 que acrescentar ao art. 4.o de 
suas disposições constitucionais tran­
sitórias o art. 2.0 , nos seguintes têr~ 
mos: "O estudo previsto no parágra­
fo anterior será encaminhado ao Con­
gresso Nacional que deliberará a re~~ 
peito, em lei especial, e estabelecerá o 
prazo para início da delimitação da 
·área a ser incorporada_ ao· patrimônio 
da União sem necesSidade de acres­
centar o óbvio que seria ·f'.· .. exceto se 

o pressuposto que estabelecemos de 
'que eram terra·s devolutas aquelas .in­
. dicadas no art. 3.0 da Constituição de 
1891 e, mais, que para o perfeito ·co­
nhecimento dessa condição tinham os 
.seu!· constituintes elementos. sadios, 

:-r.l"'orqu-e .. assentados em Registros ·Pú- 'a escolha recair ·na.zona •já de pro-
blicos. com mais de ·quarenta 'El cinco priedade. da União. u_. . • 

'i 

~·conseqüentemente, a Lei n.0 · 3 .'1511 

de 18 de abril de 1960 (Lei Orgânica 
do Distrito Federal), mantendo f! -de­
sapropriação pela União ·de. terras·tn­
tegrada.s no seu patrimônio, só se po­
de dar a condição de· ineficaZ, nesse 
particular, a Jamais dela tirar por 
simples dedução, que revogara o art. 
3.0 da Constituição de 1891. ". 

"Dentro, portanto, dessa minha 
convicção, só por- três modos vejo pos~ 
sibilidade de oposição ao domínio da 
União na área onde hoje está· o ·Ois~ 
trito Federal e até mesmo nos !4. 400 
quilômetros quadrados referidos no 
art. 3.0 da Constituição'de 189~: -~> .. o 
chamado registro paroquial . com as 
cautelas reclamadas pela parte ·final 
do art. 94 do regulanÍentO d'a 'Lei 
n.0 601/1850, baixado com o Decreto 
n.0 1.318, de 30 .d~ janeiro .de 18'?4; 
h) sentença transitada em julgado até 
1.0 de janéiro de 19t'7 (quando 'entrou· 
em vigor o Código Civil impedihdo as 
açóes de -~suc:ipião contra a União) 1 

em ação. dessa natureza , promoy_ida 
contra a União; c) venda ou doacão 
Que ·a UniãO tenhâ feito, na ãrea in­
dicada, depois da promulgação da 
Constituição de 1891. 

·Por ._sua vez, no· voto do Desembar­
gador Leal Fagundes, lê-se: 

"Do que tenho coligido. enl tôrná da 
controvérsia, as teses contrárias· à 
preexistência do domínio da União sõ­
bfe as terras do atual Distrito Federal 
tém seus fundamentos principais as· 
sim resumidos: 

I - O quadrilátero de 14.400 km2 
situado no Planalto Central e desti­
nado à futura Capital Federal. pelo 
art. a.o da nossa primeira constituição 
Republicana, de 24 de fevereiro de 
1891, teria sido um domínio flutUante 
da· União, uffi domínio 3.Ssim indeter­
miriado, a flutuar no eSpaço, 'até que 
a Constituição de 1934, por revogação 
orgânica, ab~rogação tácita ou incom­
patibilidade,· o esvaziou totalínente, 
fazendo~o ca.ir e desaparecer de qu'a.I­
quer memória. 

. 11 - O domínio dêsse quadrilátero 
llãO seria domínio~propriedade, isto é, 
nêle não se compreederlam os jus "pos· 
sidendi, utendi, "fruendi e abutendi, 

. 11,1as, e tão~só, ~~ domínio político. 

111 --: O "registro do yigá_rio" cons­
_tituiria . documento autêntico coJp.O 
•instr-~mento .público,. e mesmo os que 

:"!não levaram.àquele registro suas pos-
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ses, "uma vez cumprido o prazo pres­
cricional, adquiriram a propriedade 
das terras possuídas, por "usucapião'' 
de tal sorte que a área "reservada" 
pela Constituição de 1891, para a fu­
tura Capital Federal, "caducou, isto é, 
deixou de existir em face das Consti­
tuições" e sOmente poderá ingressar 
no patrimônio público, mediante ex-­
propriação. 

Essas são as teses que examinarei, 
a começar pela do· "domínio político" 
que me propicia, logo, distinção fun-­
damental. 

A terra ou o território, base física ou 
elemento construtivo do Estado, se-­
gundo ensina Jellinek, na sua Terri:t 
General dei Estado f2.a edição espa-­
nhola. pág. 321 a 325), "significa o es­
paço em que o poder do Estado pode 
desenvolver sua atividade específica, 
ou seja a do poder público. Os man~ 
damentos de autoridade do Estado, 
devem realizar-se dentro dv seu ter~ 
ritório, quer tratem de assegurar a si­
tuação dêste, quer de modificá-la. Só 
neste sentido se pode falar do terri­
tório com o de um objeto de domínio 
do Estado. O domínio direto jurídico 
sobre uma coisa, domínio que se ex­
terioriza por ações físicas sôbre a 
mesma, é o que constitui a proprieda~ 
de. O domínio sôbre o território não 
é, para o Direito Público, dominium1 

mas imperium, e o imperium signifi­
ca poder de mando, mas êste pede só 
se referir aos homens, de tal sorte que 
uma coisa só possa estar submetida a 
imperium, na medida em que o poder 
do Estado ordene aos homens proce­
der de uma certa maneira com respei­
to a ela, coisa." 

Assim, o Estado tem imperium sóbre 
o seu terrltório e pode. ou não, tf~r 
dominium sôbre frações dêsse terri­
tório, dominium êste que, em maiores 
proporções, é dos súditos, que -:ou­
correm com o Estado, daí a distinção 
entre domínio público e dominio pri­
vado, ou entre propriedades públicas 
e privadas, ou ainda entre bens públi­
cos e privados. 

Observa o citado publicista que as 
dúvidas a respeito são, hoje, "poueo 
freqüentes e só podiam ter uma sig­
nificação de transcedência na êpoea 
em que, ou se fazia confusão etltre o 
Direito Público ou o Privado, ou se 
desconhecia a distinção profunda que 

· existe entre o dominíum e o imperium 
·ou só se o concebia vagamente. Esta 

confusão entre domínium e imperium 
pode designar-se justamente como a 
nota mais característica da concepção 
prática que a Idade Média teve do Es­
tado." (págs. 323 e 330). Senhor Pre­
sidente, não quero dizer, com as cita­
ções que fiz, que o ilustrado defensor 
da tese do "domínio político" tenha 
confundido império com domínio. 
Embora_não tenha sido o desenvolvi­
mento dessa tese. suponho, apenas. 
que a mesma negue o domínio da 
União .sôbre ãrea de 14.400 km:: des­
tinada, pela Constituição de 1891. à 
futura Capital Federal para só reco­
nhecer o imperium que se estabele­
ceria nessa área. 

Data venia, não vejo como abstrair 
o domínio da União, assim tão decla­
radamente, no art. 3.0 da nossa pri­
meira Constituição Republicana: 

"Fica pertencendo à União, no 
planalto central da República, 
uma zona de 14.400 quilômetros 
quadrados, que será oportunamen­
te demarcada para nela estabele­
cer-se a futura capital." 

A razão de ser dêsse dispositivo é 
assim explicada pelo· eminente Carlos 
Maximiliano: "A Constituinte de 1891 
receiou que os Estados criassem difi­
culdades várias, inclusive a exigên­
cia de indenização pecuniária, como 
sucedera na América do Norte, t..Juan­
do se pretendesse fundar a cidade. 
Por isto foi aceita emenda prestigia­
da por 89 assinaturas. Logo em se­
guida, foi organizada uma Comissão 
presidida pelo sábio Luiz Cruls e da 
qual faziam parte o geólogo Eugênio, 
médico-higienista Azevedo Pimentel e, 
Hussack, o botânico Ernesto Ule e o 
brilhante culto oficial Tasso Fragoso. 
O grupo seleto escolheu e demarcou 
o local destinado a sede do Govêrno 
do Brasll. Em 7 de setembro de 1922, 
em virtude de resolução do Congres­
so, lançaram a pedra fundamenta 1 da 
cidade de Planaltina, futura Capital 
do País". (Coments. à Const. Bras. 
1946, vol. III, 4.• ed. págs. 317-318. ) 

A resolução do Congresso a étue se 
refere o tratadista é o Decreto Le­
gislativo n.0 4 .494, de 18 de janeiro 
de 1922, cujo art. 1.0 é assim redigido: 

"A Capital da República se r á, 
oportunamente, ··estabelecida no 
Planalto Central da República, 
na Zona de 14.400 quilômetros 
quadrados que, por fôrça do ar-

' 

tigo 3.0 · da Constituição Federal 
pertencem à União, para êsse fim 
especial, já estando devidamente 
medidos e demarcados." 

Então, Sr. Presidente, o domínio da 
União não ficou "indeterminado", pois 
foi medido e demarcado, de fato e 
de direito, de maneira induvidosa, até 
a proclamação de lei (Decreto Le­
gislativo citado), de modo que não há 
como vingar a esdrúxula e incentiva 
tese do "domínio flutuante" ou ''do­
mínio indeterminado". 

O que ficou no espaço, flutuando, 
foi a pretenciosa peneira, eis que os 
marcos, sólidos, materiais, da medi­
ção e demarcação, ainda não foram 
destruídos pelo tempo e um dêles lá 
está na cidade-satélite de Planaltina, 
atê a simbolizá-la. 

Ao que me consta, ninguém recla­
mou contra o domínio da União sô­
bre essa área, tão notOriamente mar­
cada e demarcada. Só agora, quando 
as terras se valorizaram, com a mu­
dança da Capital, é que se prestem e 
f i c a m aguerridos os sucessores dos 
que, no tempo oportuno, nada recla­
maram. 

Essa tese do "domínio flutuante", 
subscrita por civilista, ainda confun­
de império com dominio, ao susten­
tar que a aprovação do referido De­
creto Legislativo de 1922, "não podia, 
a tôdas as luzes, assinalar a passa­
gem da área do Estado de Goiás para 
a União, tanto mais que podia ser 
alterada, enquanto lei especial da mu­
dança não fôsse promulgada." 

Mas, que passagem da área do Es­
tado de Goiás? 

É sabido que, num Estado federa­
tivo, como é o nosso, o poder de im­
pério é repartido ou distribuído entre 
as Unidades da Federação, de modo 
que o que não passou, à época da 
aludida demarcação, foi a área sob o 
império do Estado de Goiás, pois o 
domínio dessa área jamais pertencera 
ao mesmo Estado, uma vez que a 
Constituição, que lhe deu o dominio 
das terras devolutas existentes no seu 
território, não lncluiu, antes êxcluiu 
aquelas cuja área constituiria o ter­
ritório do futuro Distrito Federal. 

O estabelecimento, ou não, de ou­
tro império, naquela época, nada tem 
com ·a domínio da mesma área. 

y 
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A Constituição de 1891 deu à União 
o domínio de determinada área, "para 
nela estabelecer-se a futura Capital", 
mas, se, porventura, ali não se insta­
lasse a Capital Federal, nem por isso 
a União ficaria demitida daquele do­
mínio, a menos que outra Constitui­
ção dispusesse em contrário, o que ja­
mais ocorreu. 

Encheram-se páginas e páginas de 
citações de renomados tratadistas, 
nacionais e estrangeiros, em prol da 
"revogação orgânica", '1ab-rogação 
tâcita" e "incompatibilidade", tudo· 
para dourar a pílula da revogação do 
"domínio flutuante" ou do "domínio 
indeterminado", mas a malfeito dei­
xa sempre a calva à mostra. 

Os eruditos pareceres sôbre a revo­
gação não têm qualquer pertinência 
com o assunto, eis que de revogaçáo 
não se trata, pois .nenhum domínio 
sôbre terras devolutas, deferido na 
Constituição de 1891, foi até hoje re­
vogado pelas Constituições posterio­
res. A vingar a tese do "domínio flu­
tuante'1 ou "indeterminado", flutuan­
te ou indeterminado também é o do­
mínio dos Estados sôbre as terras 
devolutas,· que, igualmente, ficam de­
feridas pelo texto da mesma Consti­
tuição de 1891 (art. 64), até com o 
uso do mesmo verbo pertencer em­
pregado no art. 3.0 daquela Carta. 
Veja-se a redação dêsse art. 64: 

"Pertencem aos Estados as minas 
e terras devolutas situadas nos 
seus respectivos territórios .. 

Compare-se a redação do ·art. 3.0: 
"Fica pertencendo à União, no 
Planalto Central da República, 
uma zona de 14.400 quilômetros 
quadrados, que será, oportuna­
mente, demarcada." 

Aí está, a tôdas as luzes, sim, o 
mesmo verbo pertencer empregado no 
sentido de outorga de dominio, sendo 
que o domínio da 'União ê atê, mais 
determinado que o dos Estados pois, 
enquanto que o referido art. 3.0 loca­
liza a terra (no Planalto Central), 
dá-lhe as dimensões precisas { 14.400 
km2) e determina a sua demarcação, 
o art. 64 do mesmo texto entrega aos 
Estados as terras devolutas que fôs­
sem encontradas, sem dizer quais, ou 
quantas e sem determin~r demarca~ 
ções. Os Estados que se debruçassem 
na pesquisa do. qual e do quanto como 

eu tive que me debruÇ;~ a sefviço de 
um dos Estados, antes de ingressar 
na magistratura, e como, até hoje, se 
debruçam outro~ órgãos estaduais es .. 
pecializados. 

A vingar o "domínio flutuante" da 
União .. adeus domínios estaduais das 
terras 1devolutas, mais flutuantes ain~ 
da, e adeus, porque os lançadores da 
flutuação encontraram ·a revogação 
tácita, na omissão das Constituições 
posteriores. 

E corolário dessa tese flutuante a 
necessidade de que tôdas as Consti­
tuições posteriores à de 1891 repetis­
sem a outorga do domínio, com re­
produção dos dispositivos, ad deter .. 
num, como se o que foi dado não teria 
sido dado, como se o título de domí­
nio outorgado não fôsse o mais hábil 
e o melhor título de quantos existe, 
porque é o próprio texto da lei Maior. 

Sustenta-se, também, que' "a Cons­
tituição de 1934 alterou o art. 3.0 da 
Constituição de 1891 e revogou o De­
creto Legislativo n.0 4.494 e a locali­
zação que nêle constava", mas em 
verdade o art. 4.0 das Disposições 
Transitórias daquela carta nada mais 
fêz do ·QUe mandar reestudar as "vá­
rias localidades adequadas à. instala­
ção da Capital" e até amarrou, com 
reiteração, "um ponto central do Bra­
sil", como localização. Quem _Eoderia 
afirmar que êsse reexame que,. aliá.s, 
não foi feito, não concluiria pela ·fi­
xação do "ponto central" no quadri­
lá.tero Cruls, já. demarcado "no Pla­
nalto Central da República"? E o que 
tem que ver a localização do territó­
rio unidade da Féderaç:ão com o do­
mínio federal de determinada área de 
terras·? 

O raciocínio privativista laborou em 
têrmos de doação condicional ou de 
doaç.ãc com encargos? ·Mas que doa­
ção e que contrato de doação, se o 
doador e o donatário são uma só e 
mesma pessoa ou figura? 

Então, se a Lei Maior distribuiu as 
terras da Coroa entre as unidades da 
Federação que ·se inaugurava e se 
uma dessas unidades .. justamente a de 
maior hierarquia, porque detentora da 
soberania da Nação, não deu a uma 
de suas terras o destino j ustificador 
da outorga, ficou demitida do seu do­
nlínio? Mas queri1, maior," a demitiu? 

ora, isso não tem," não pode ter 

mesmo, outra significação que não· a 
mera e, juridicamente possível mu­
dança de destinação, em livre dispo­
sição dos seus bens, como qualquer 
proprietário particular que adquire 
um prédio para nêle residir e, depois, 
resolve transformá.·lo em escritórios 
de indústria ou em estabelecimento 
comercial. 

Mas nem é o caso. Senhor Presi­
dente, de mudança de destinação das 
terras, pois esta Capital Federal, co­
mo é notório, tem seu território ins­
cr!.to, Wtalmente inscrito, no quadri­
látero Cruls, de dimensões bem maio­
res. 

Assim, mesmo' que o território do 
Distrito Federal não coincidisse com 
a área que lhe foi destinada originà­
riamente, mesmo assim, permanece­
ria essa área no domínio da União, 
em plena e livre disposição de sua 
propriedade, cujo titulo jamais foi 
rescindido, cassado ou retirado por 
qualquer outra Constituição, nem ex­
pressos, nem implicitamente. 

A curiosa ab-rogação tácita teria 
ocorrido, tarnbém, com os domini.us 
estaduais das· terras devolutas, uma 
vez que as Constituições posteriores à 
de 1891 foram omissas quanto a êsses 
domínios. 

Ocorre, mais, Senhor Presidente, 
que tais omissões são, apenas, apa­
rentes, pois os arts. 20 e 21 da Cons­
tituição de 1934 preservaram, expres­
samente, os bens pertencentes à 
União e aos Estados, "nos têrmos das 
leis atualmente em vigor", leis essas, 
constitucionais ou não, que a mesma 
Constituição, no seu art. 187, tam­
bém resguardou, ·dizendo que ''conti­
nuam em vigor, enquanto não revo­
gadas, as leis, que, explícita ou im­
plicitamente, não contrariarem, as 
disposições desta Constituição." 

Ora, já deixei bem claro que os 
domínios federal e estadual sóbre as 
terras devolutas ficaram íntegros, 
intocados, sem nenhuma contrarie­
dade a qualquer dos dispositivos da 
Constituição de 1934, cujos resguar­
dos vêm repetidos, nas Constituições 
de 1937 e 1946, artigos 36 e 37, com­
binadOs· com o 183 e 34 e 35, respec ... 
tivamente. 

As alterações do domínio público 
que ocorreram, naquelas Constituições 
posteriores à de 11891, foram tôdas 
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expressas, como, por exemplo, a pre-; 
ferência aos posseiros de terras devo­
lutas, "para a aquisição até vinte e 
cinco hectares" ( § 1.0 do art. 156 da 
Constituição de 1946) e a passagem, 
})ara a propriedade do Estado do 
Piaui, das "fazendas de gado do do­
mínio da União, situadas no Terri­
tório daquele Estado e remanescen­
tes do confisco aos jesuita.s no perlo­
do colonial" (art. 7.0 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitarias 
de 1946). 

Atente-se para ês~e significativo 
domínio colonial, não mencionado em 
nenhuma das Cartas anteriores. 

Quanto à tese de outro parecer, 
que sustenta a instrumentalidade pú­
blica do "regist~o do vigário". a pro­
priedade privada de terras públicas 
possuídas, por usucapião automã.tico, 
não julgado e, portanto, não deela­
rado por sentença judicial, e a cadu­
cidade do quadrilátero Cruls, tudo em 
apaixonada defesa dos interêsses par­
ticulares por órgão Dúblico cabet de 
logo, reparar que U!iucapião não é 
usocapião, porque a origem tatína da 
palavra é usucapio. 

Reparo, em seguida, que o "rE~gis­

tro paroquial" ou "registro do vigá­
rio" jamais conferiu ·'algum direito 
aos possuidores" de terras devolutas, 
pois, êsse, nenhum direito é expresso 
no art. 94, in fíni, do Regnlamento 
d'a L<!i Imperial n.0 601, de 18 de se­
tembro de 1850, "Lei de Terrac", lei 
sábia, feita por estadistas e regula­
mentada pelo Decreto n.0 1.318, de 30 
de janeiro de 1854, e digo lei sabia, 
porque foi a mais perfeita solução 
imaginada para a regularização de 
propriedade territorial do Brasil, à 
época. O sistema d~ssa lei E:' infor­
mado no elevado propósito de regu­
larizar a propriedade pela efetiva 
constatação de que a terra era utili­
zada, habitada e trabalhada pelo de­
tentor ou posseiro. 

Essa lei, para resumir, visou a ctar 
a terra àqueles heróicos desbravado­
res de s€rtões, que levaram aE. nos­
sas fronteiras quase ao sopé dos An­
des. 

Mas o sábio legislador do Império 
bem conhecia o jndice de ~nalfabe­

tismo do País, daí a escolha dos vi­
gários, presumidamente idôneos e 
que, seguramente, sabiam ler e es­
crever, para o encargo de escriturar 
as declarações dos posseiros sôbre as 
terras possuídas. 

' , 

Tais declarações, escritas pela mão 
do v-igário, eram remetidas, ~m livros 
próprios, para a repartição de terras 
da Província, para a organização do 
regiatro geral das terras possuidas no 
Império e para o inicio das demar­
cações legitimatórias das possessões, 
de tal sorte que o título legítimo da 
terra era expedido, afinal, por aquela 
repartição. 

O "registro paroquial" não consti­
tuía, portanto, titulo de domínio, nem 
conferia qualquer direito aos possui­
dores.-

Êsse "regi-stro do vigário", à base 
de meras declarações dos interessa­
dos, só rerá proveitoso, se acompa­
nhado da respectiva legitimação. Não 
é, pois, "documento autêntico" nem 
"instrumento público" translativo da 
propriedade de qualquer coisa. 

O acenado usucapião aut.omático, 
independente de qualquer sentença, 
por mais que me esforçasse, não con­
segui encontrar em lei algwna. En­
contrei, sim, estas velhas !ü;ões de 
Lafayette, no Direito das Coisas, 5.a 
ed., vol. I, sôbre a prescrição aqui­
sitiva, que bem respondem à inusi­
tada tese: 

"A prescrição não produz os seus 
efeitos de pleno direito, mas ca­
rece de ser alegada pela parte. 
Não a pode o juiz suprlr de seu 
oficio. Esta disposição singular 
tem por causa o caráter excep­
cional da prescrição. Da dita dis­
posição decorre êste ~orolãrio; 

Que a prescrição, ainda depois 
de consumada, não se tnrna ab­
soluta e irresolúvel, senão depois 
que é invocada em Juí~~1. "É li­
cito ao prescribente renunciar à 
prescrição ou começada ou já 
consumada. Pode a ren (meia -'Wl' 

expressa ou tácita. É t:í.r.ita, por 
exemplo, quando não invoca a 
pr~scrição em juiz o.·· (págs. 
258/9.) 

Aliás, o art. 553 do Código Civil 
acentua que "as causas que obstam, 
suspendem ou interrompem a pre.:;­
crição, também se aplicam ao usu­
capião". 

Quanto à argüida caducidade de 
"reserva feita para. a União" do qua­
drilátero Cruls, há de reparar, sim­
plesmente e por derradeiro, que: 

1,0 não é o caso de caducidade de 
coisa alguma; 

2.0 a União também não fêz reser­
va de coisa alguma, e sim a Consti­
tuição da República outorgou, à mes­
ma União, o domínio de determinada 
área devoluta. 

Obviamente, a meu entender, essa 
outorga foi de bem público, de ârea 
devoluta, e não de terras legitin1as 
de partículare.:;, pois o confisco sem· 
pre foi abotninado no nosso regime. 

Mas existiram, no quadrilátero 
Cruls, títulos legitimas de particula­
res, como tais ~ntendidos os previs­
tos na precitada "Lei de Terra~", ou 
sejam, sesmarias e outras concessões 
do Govêrno e posses legltimadas pel~ 
repartição de terras competerttes? 

Há que notar, também, que a cita­
da lei tnandou revalidar as sesmru·ias, 
de modo que a sesmaria válida é a 
legitimada, na forma daquela lei. 

Assim, a pesquisa da filiação do tí­
tulo particular é muito fácil. Será 
legítimo, se filiado a uma origem le­
gítima, prevista na aludida "Lei de 
Terras". Se espúria é a origem, ile­

, gitima é tôda a filiação. A0 propó­
sito, vale recordar, por expt·essivo e 
exato, v. acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais: "Nenhum 
titulo supera o do Estado em anti­
&uidade, e a legitimação que êSte 
conceda é a primeira passagPm do 
imóvel para o domínio particular <in 
Rev. Forense, vol. CX pág. 470). 

o pretório Excelso tem reconheci­
do, também como legítimo, o usura­
pião sôbre terras públicas qne se 
consumou antes da vigência do Có­
digo Civil, mas, data venía, não sou 
conformado com êsse reconhecimento, 
fundado em raciocínio civilista apli­
cado em matéria pública. 

os bens públicos sempre tiveram 
disciplina própria, do Direito Privado, 
e an~s que o Código Civil dissesse 
que êles eram inalienáveis e impres­
critíveis, jâ o eram. 

A precitada "Lei de Terras", lei ad­
ministrativa, jâ proclamava, em 1850, 
no seu 1.0 artigo, que as terras devo­
lutas não poderiam ser adquiridas 
"por outro título que não seja o de 
compra". 

Demais o aludido Código de Direito 
Privado não regulou, nem podia re­
gular matéria pública, constitucional 
ou administrativa, eis que se propôs, 
como inscreve no pórtico (art. 1.0 ), a 
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- reg'ular "os direitos e obrigaçó<is de 
· ordem privada e tão-só. 

O depoimento de Clóvis, autor prin­
cipal daquele Código, não deixa dú­
vida:, ,"Q pensamento do artigo é as­
sinalar que no Código Civil ·se não 
encontram disposições re_lativfts ao 
direito público, ao direito comrecial e 
ao proce~o " {Cód. Civil Coment., vol. 
I, 1P _ed. pág. 136). 

Os disiJoSitivos .do Código Civil que 
tratam dos bens públicos estão sob o 
Capitulo "Dos bens públicos e parti-

. culares", e foram postos a título de 
mera distinção daqueles bens sem -o 

· int~,Jito_ 1
0U a pretensão de disciplinar 

os bens públicos. 

Também não deixa dúVida êste ou­
tro depoimento de Clóvis: "Hã, nesta 
classificação, de incontestável impor­
tância; no direito civil, uma acentua­
da influência do direito público sôbre 
o privado. Como éste, porém, é subor­
dinado ao público, limita-se a rece­
ber-lhe os conceitos, sem procurar 

. discipliná-los". (op_ cit., pàg. 240L 

Veja-se um civilista de respeito, um 
Clóvis, a reconhecer que o Direito Pri­
vado é subalterno do Direito Público 
e que aquêfe não disciplina êste, e ve­
ja-se, na vida prática, as subversões 
que vêm fazendo, e há muito, os de­
turpados e pretensos raciocínios civi­
listas,. principalmente em matéria 
administr:ativa. ·.Também pudera, os 
currículos do século passado ãinda 
exigem quatro anos de Direito Civll e 
um só de Direito Administrativo. 

Assim, é até natural o desembai­
nhar do instrumento mais afiado. 

Mas, Senhor Presidente, a repetir­
se o supremo entendimento irrecorrí­
vel, seria o caso de considerar-se, en­
tre as origens legítimas dos titulas de 
propriedade, os usucapiões anteriores 
ao Código CiviL 

. Afora essa exceção, depo~s do aludi ... 
do Côdigo, só vejo como legítimo o 
usucapião constitucional, e mais na­
da. 

O problema da propriedade parti­
cti1ar no quadrilátero Cruls resume­
se ao exame da origem do título: se 
legítimo, ·válido é o caso de expro·­

. priação; se não é. legitimo, não vale, 
é nulo e basta provocar a fulminação 

-da. nulidade- absoluta, quanto ao do­
. minio da terra, e Jndenizar; ·também 

• 

por expropriação, ·as acessões ou as 
benfeitorias, se construídas de boa-fé. 

Para o reconhecimento da boa-fé 
ensinam os tratadistas . (Sá Pereira 
Lacerda de Almeida, Carvalho Santos 
e outros), basta que o título de aqui­
sição, não revelando o contrário gere 
a crença, em que está o possuidor, de 
ter adquirido a coisa de quem era le­
gítimo dono e não seja (a aquisição) 
inquinada, originária ou supervenien­
te, de má-fé. 

Como remate e ern abono do que 
sustentei trago à colação o parecer do 
festejado Clóvis, sôbre o quadrilátero 
Cruls, nos seguintes têrmos: 

"Enquanto não se der a esta por­
ção, já hoje demarcada, do ter­
ritório nacional, a aplicação a que 
alude a Constituição, isto é, o es­
tabelecimento da futura Capital 
da República, será bem dominial 
da· União, não podendo, aliás, 
nesse meio tempo, ser utilizada 
de modo que embarace êsse fim 
decretado pela Magna Carta bra­
sileira. 

Se, porém, nessa zona havia pro­
priedades particulares, anteriores 
à ConstitUição, terá a União de 
desapropriá-las (Teoria Geral do 
D. Civil, 2.• ed., pág. 248). 

Por essas razões, Senhor Presiden­
te, permaneço ao lado do eminente · 
Desembargador Mário Brasil, cujas 
conclusões acompanho. 

Em conseqüência desta decisão, fo­
ram os autos remetidos ao egrégio 
Tribunal de Recursos, onde se encon~ 
tram. 

A decisão do Tribunal Federal de 
Recursos, proferida nos autos da 
Apelação n. 0 20. 781, de São Paulo, em 
data de 30-11-66, nada adiantou sô­
bre 0 mérito. Apenas decidiu matéria 
de honorários de advogado. Em nada 
pode ser invocada. 

Resolvida a questão no âmbito do 
Judiciário, tomou a iniciativa a admi­
nistração pública. 

Suscitada a questão pela Procura­
doria·Geral da República, junto ao 
Ministro da Justiça, êste solicltou o 
pronunciamento. da Consultoria-Ge­
ral da República. 

Esta; em longo, minucioso e profun­
do !)arecer (PR 11·. 480-66 ·- número 

I 

I 

204-H, de 18-6-651 áprovado pelo Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da 
República (em 8-12-66 - in Diário 
Oficial de 18-1-67 - págs. n.0 729-32 
assim se manifestou: 

"3 - O nó górdio da questão está, 
pois, em se saber se as terras que ho­
je constituem o Distrito Federal são 
ou não domínio da União. 

4 - Para melhor exame e perfeita 
compréensáo da matéria toma-se ne­
cessário remontar às Constituições 
anteriores, para verifi~ar o que elas 
dispuseram sõbre a área do atual Dis­
trito Federal. Mister se faz também 
examinar a legislação que consubs­
tanciou os preceitos constitucionais 
pertinentes e suas conseqüências ju-. 
rídicas sôbre a propriedade dessa 
ãrea. 

5 - Dispõe a Constituição de 1891, 
no artigo 3.0 : ' 

"Fica pertencendo à União, no 
Planalto Central da República, 
uma zona de 14.400 quilômetros 
quadrados, que ·será oportuna­
mente demarcada para nela es­
tabelecer-se a futura Capital Fe ... 
dera!." 

Por êsse imperativo constitucional, 
a área prevista, passou a pertencer 
à União. A êsse respeito não llá, nem 
pode haver, qualquer dúvida. E o que 
doutrinam, sem discrepância, João 
Barbalho (Comentários à Constitui­
ção de 1891, 2.• edição, pág. 183), Cló­
vis Bevilácqua fTe01ia Geral do Di­
reito Civil, 2.a ediÇão, pág. 248, nota 
3.a}; Rui Barbosa (Comentários à 
Constituição Federal Brasileira, 1.~ 

vol., pàg. 81) e Carlos MaximHiano 
'(Comentários à Constituição Brasi­
leira, págs. 140-143). 

6- Até então, tratava-se de uma 
área indeterminada. A União ficaram 
reservados, no Planalto Central, 
14.400 quilômetros quadrados para a 
sede da nova Capital Federal. 

Era indispensável, contudo, fazer­
se a demarcação. Para isso o ilustre 
engenheiro civil gaúcho Antônio Gon. 
çalves de Faria, então Ministro da In­
dústria, Viação e Obras Públicas, a 17 
de maio de 1892 nomeou a "Comissão 
Exploradora do Planalto Central do 
Brasil" sob a chefia do Dr. Lui~ Cruls, 
a qual, em dezembro de 1894, entre­
gou brilhante Relatôrio de seus tra­
balhos, fartamente- ilustrados, lm-

, .. 
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PresSa em edição bilihgue, portugUês 
e francês no Rio de Janeiro, em lll94, 
nas oficinas H. Lambears Imprimeurs 
de l'Observatoire e reproduzido no vo­
lume 258 da Brasiliana, editado em 
1947. 

7 - Daí por diante, já não se eui­
dava de área incerta e ·1ndetermina .. 
da, mas, ao contrário, de áre~ certa e 

.. determinada, devidamente medida e 
demarcada que se incorporou defintt ... 
vamente ao domínio da União. 

· 8 - A Constituição de 1934 não foi 
omissa nesse ponto. No artigo 4.0. de 
suas DispOsições Transitórias, deter~ 

minou que se transferisse a capital 
para .um ponto central do País e pre­
viu, ainda,· a nomeação de nova co. 
missão para o fim específico de pro­
ceder a estudos de várias locaUdades 
adequadas, a fi:q1 de .Que a Câmara 
dos Deputados pudesse escolher o síl 
tio onde se fixaria o DistritO Federal. 

9 -.Uma Constituição nova rtvoga 
totalmente as anteriores. 

Esta assertiva ê pacífica no direito 
brasileiro, não havendo dissensões 
entre os nossos publicistas. Veja-se, 
a propósito, o douto trabalho ·cte Ha­
roldo Valladão, in "Pareceres do Con­
sultor-Geral da República", vol. L, 
pág. 255 .. 

Tal revogação, contudo, não ·atinge 
as leis promulgadas na vigência _da 
Constituição precedente, a menos que 
estejam em fmntal antinomia eom o 
texto da rio v a Lei Magna. 

10 - Assim situado o problema, ve­
jamos se a Constituição de 1934 re­
vogou o art. 3 .. 0 da Constituição de 
1891 e o Decreto Legislativo n.~ 4.494, 
de 18 de janeiro de 1922, que o com­

. plemen tou. 

11 -Reza o art. 20, I, da Constitui­
ção de 1934: 

"São do dominio da União: 

I - os bens que a ~sta pertencem, 
nos têrmos das leis atualmente em 
vigor." 

Em 1934 estava em pleno vigor a lei 
que mandara incorporar no domínio 
da União a área de 14.400 km' de­
marcada pe~a Comissão Cruls. Essa 
ã.rea, por fôrça de lei não revogada, 
-pel't-encia é ~ontinuava pertenee.ndo à 

. :União. A Constituição de 1934 não·l'é­
.tirou da· propriedade do. Estado bra-

f 

·sileiro estas •terras, já medidas e de­
marcadas, ho Planalto CentraL Não 
é outra a opinião_ abalizada de Pon­
tes de Miranda: 

~<Bens que à ·união pertencem, nos 
têrmos das leis- atualmente· em' vi­
gor: 

1) a zona a que, de frente, se refe­
ria a Constituição de)89l- art. 3.0 : 

"Fica pertencendo à União, no Pla-
. nalto Central da República, uma zona 

de 14:400 km', que será oportuna­
mente demarcada, 'pata nela estabe­
lecer-se a futura Capital federal" -
pois ainda que lá não se fixe a ca­
pital federal, já pertence à União, por 
fôrça do art. 20, I (Comentários à 
Constituição de 1934 - toroo I, pági­
nas 430-31.) 

12 - Demofl.Strado, assim,·· que a 
ârea em questão não foi retirada, mas 
ao contrário, foi mantida na proprie­
daqe pa União pela COnstituição de 
1934_, passemos ao estudo das Cons­
tituições subSeqüentes. 

A Carta Constituc.ional de 1937 foi 
omi&s~ quanto à mudança da Capiw 
tal. No que conce~ne pprém, ao dow 
. minio da União, repetiu, qua.se com 
as mesmas palavras,o clue a respeito 
dispunha a Constituição de 1934. De 
fato, seu art.· 36 está assim redigido: 

"São do dominio federal: 

a) os bens que pertencerem à União, 
nos têrmos das leis atualmente em 
vigor." 

á'inquestionável, destarte, que con­
tinuaram pertencendo à União as ter~ 
ras delimitadas pela Comissão Cruls 
e cuja demarcação foi aprova-da por 
lei complementar a Constituição de 
1891. 

Araújo Castro .comenta, ao propô­
. slto: 

"Em relação ao domínio da' União 
e dos Es\.ados, a atual Constituição li­
mitou~se a .reproduzir o qUe já havia 
sido estabelecido pela Constituição de 
1934. 

' ' ' ' ' ' • ' I ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' • 

Dé acôrdo com o citado_ at·t. 36, le­
tra a, pertencem, à União~ 

c) a zona a que se refere o art. 3.0 
. ~da. .. Constituição de 1891." iA COns­
. tituiçâo..de' 1937; pág. 134.)' 

í 

13 - Resolvida ar questão quanto à 
Carta de 1937, examin-emos a situação 
posterior~ 

14.- O Decreto~Lei' n.0 ·e--.760, de 
·5· de setembro de 1946,' ante'ri'or à Vi· 
gente Constituição, ··discriminou· os 
bens imóveis da União, e entre êles, 

. alinhou, no art. 1.0·, letra ~:· 
~ . '. ' 

"os que tenham sido a algum ti-
tulo, ou em ~irtudé de l~i, incor­
porados· ao seu patrlmôriiO."'' 

A situação da á're.a em debate .. é de 
incorporação no p ~ t r i m ô n i .9 da 

. União, não só por tói:Ça da Constitui­
ção de 1891, com~ em decor.rência do 
·Decreto Legislativo n.~ 4.49~.".iie 18 
de janeiro de 1922 fTliemistocles 
Brandão Cavalcanti - cón·stituiçâo 
Federal Comentada, vol. 1, pag: 415). 

O -aludido DecretO-Lei n. 0 , 9 .. 760 
continua em. plen9 vigor e .. nãp tem 
qualquer eiv~ d~ .. i~constitucionali­
dade. 

15 - A Constituição de 1946 não 
discriminou os bens do domínio da 
União. E nem precisava fazê-1e, por 
estarem especificados em leLespecial. 
É muito elucidativo . neste ponto, o 
parecer da subcomissão que. redigiu~ o 

. art. 34 da .. vigente Carta Magna (v . 
José Duarte - A Qonstituição Bra­
sileira, vol. 1, págs. 584-585) . 

16 - Põstériofrilente à protriulga­
- ção da atual· Constituição, os doutrí­
. nadores têm reconhecido o ·domínio 
da União sôbre êsSes 14.400 krÍ1:!·.-·ESSa 
é a opinião doutissima dé ·Eduardo 
Espinola: 

"São _do· domínio da União, além 
dos indicados no art, 34 da Cons­
tituJçâo, a zona destinada a Ca­
pital Federal." (A Nova Consti­
tuição do Brasil - pág. 237.í 

Veja-se ainda, ~ pens~~éntO de 
Fernando H. Mendes de-- ·A.lmei ia 
("0 Domínio 'Nacional e seus Desdo­
bramentos" ,.....- jn Revista· de Diréi­
.to Administrativo, ·vol. 64, pág. 461 
e de Osvaldo Aranha Bandeira de Me­
lo ("0 Espaço Con~titucional Brasi­
lefro", in Revista ·ae Direito · Admi­
nistrativo; vól. i9, pág. 13.)_ · 

Nada obscurece,' portanto; a pro­
·priedade da União sôbre· a área em 
· análise.: Está claro, em todos os teX­
. tos,· que ·essa ãrea jamais• deixOu"' de 
·pertencer f .à:.Untão; desdé os albo-res 
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da República, quando se fixou no tex­
to constitucional, a aspiração de 
transferir a Capital do Pais para o 
Planalto Central. 

1.7. - Vejamos, agora, o problema 
dá tra~sferência da Capital, que estit 
disciplin~do na Constituição de 1946, 
no art. 4.0, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, verbis: 

"A Capital da União será transfe.­
rida para o Planalto Central do 
País; 

§ 1.0 
- Promulgado êste Ato, o 

. Presidente da República, dentro 
·eip sessenta dias, nomeará uma 
comissão de técnicos de reconhe.­
cido valor par~ proceder ao estu.­
do da localização da nova ca .. 
·pita!. 

§ 2,0 
- Os estudos previstos no 

§ antecedente serão encaminha-
.. do.s ao Congresso Nacional, que 

deliberará a respeito, em lei espe­
cial, e estabelecerá o prazo para 
o inicio da delimitação da área 
a ser inqorporada ao domínio da 
União. 

§ 3.0 
- Findos os ·trabalhos de­

marcatórios, o Congresso Nacio­
nal . resolverá sôbre a data da 
mudança da Capital. 

§ 4.0 - Efetuada a transferência, 
·o ·atUal Distrito Federal passará· a 
constituir o Estado da Guana­
bara." 

Por- essas disposições a nova Càpi­
tal deveria ser instalada no Planalto 
Central do País, em área a ser loca­
lizada e demarcada. A idéia era a 
mesma dos constituintes republicanos 
de 1891. A nova área seria incorpo­
rada no domínio da União. 

\ 
Feitos os estudos necessár~os, veio 

a Lei n.0 1.803, de 5 de janeiro de 
l-953, fixando em 5.000 km:! a área a 
ser ocupada pelo nôvo Distrito Fe­
deral. Foi depois aprovada a demar­
c~ção pela Lei n.0 2. 874, de 19 de se­
tembro de 1956. 

A área de 5.000 km:!, a que se re­
fere o art. 1.0 dêsse diploma lega), 
e"stá conipreendida dentro da área an­
terior de 14.400 km:! da demarcação 
realizada pela Comissão Cruls, isto é, 
está dentro das. ferras que já ·perten­
Ciam e airida pertencem ao dofuínio 
da Uillão. 

18 - ~sse fato, da maior transcen­
dência, foi inteiramente ignorado. 
Por isso autorizou-se, ilegal e desne­
ces.sàriamente, a desapropriação dos· 
terrenos que compunham a nova área 
·üíue, diga-se de passagem, não era 
nova), votando-se verbas para tornar 
efetiva a desapropriação. Assim, a 
União passou a comprar o que lhe 
pertencia, criando-se uma . sitUação 
anônima, que perdura até hoje. 

19 - Ressalte-se, Por oportuno, que 
o assunto não passou despercebido ao 
espírito arguto do ilustre deputado 
Pedro Aleixo. Em lúcido e brilhante 
parecer, que aqui transcrevo. o nobre 
parlamentar já havia pôsto luz sôbre 
a matéria, quando doutrinou: 

"Entendo que a cidade de Planalti­
na, por ter abrigado as comissões de 
estudo que demandaram o Planalto 
Central para a edificação de Brasília, 
deve ficar excluída dos efeitos de de­
sapiopriaçáo, o Dep. Anísio Rocha 
oferece o projeto n.0 1.812, de 1960. 

Na Constituiçf.io Federal de 1891, foi 
declarado: "Fica pertencendo à União, 
no Planalto Central da República, 
uma zoná- de 14.400 quilômetros qua­
drados, que será oportunamente de­
marcada para nela estabelecer-se a 
futura Capital Federal". Em 1894, a 
Comiss.ão chefiada por Luiz Cruls con­
cluiu seus estudos e apreset:~-tou rela­
tório, indicando o retângulo que de­
marcava a área reservada para a fu­
tura Capital da República. O Relató­
rio Geral, apresentado em 1948 pela 
Comissão Poh Coelho, indicou locali­
zação correspondente a indicada no 
denominado "Retângulo Cruls" e sur­
giu a ampliação da área de i4.400 
quilõmetros quadrados para 77. 900 
kmQ. Em vez de ser aceita a amplia­
ção da área proposta, acabou sendo 
reduzida em lei, a antiga área de 14, 
digo 14.400 km2 para aproximada­
mente 5.000 km2 (art, 2.0 da Lei n.0 .. 

I. 803 de 5 de janeiro de 1953. A linlla 
geográfica traçada no art. 1.0 da Lei 
número 2, 874, de 19 de setembro de 
1956, abrange um sítio de área infe·~ 

rior a 6.000 km2, menos da metade, 
portanto, da área que, pela Constitui­
-uaaua~Jad noau I61H ap fEJapa..!I o"Çà 
do, de pleno direito, à União. 

A margem destas considerações qtte 
fàiem certo o indiscutível 'titulo de 
prOtlriedade qu·e a União Federal tem 
em relação ao território que "preserite-

f 

mente constitui o Distrito Federal, fni 
sendo ~riada uma exdrúxula legisla­
ção para fazer crér que os cofres pú­
blicos da nação devem suportar su­
cessivos e crescentes ônus com indeni­
zações e compensações devidaS Por 
desapropriações de bens particulares 
ou doações de bens do Estado; de mu­
nicípios ou pessoas de direito privado. 
O art. 54 das Disposições Transitórias 
da Constituição do Estado de Goiás 
determinou que se desmembrasse au­
tumàticamente do território goiano, 
táo logo se localizasse no Estado a fu­
tura Capital da República, a área que 
para êsse fim fôra delimitada pelo Go­
vêrno Federal "até o limite máximo de 
cinqüenta e cinco mil quilômetros 
quadrados". A lei goiana n.0 41, de 
1947, autorizou o Poder Executivo "a 
fazer doação ao Govêrno Federal de 
tõda a área de terras devolutas com­
preendidas na zona'' que viesse a ser 
escolhida para a futura Capital da 
República. O Decreto goiano n.0 480, 
de 30 de abril de 1955, declarou "de 
necessidade e utilidade pública e da 
conveniência ao interêsse social" para 
efeito de desapropriação a área desti­
nada à Nova Capital Federal e que 
seria oportunamente incorporada ao 
domínio da União, área correspon­
dente à compreendida entre os para­
lelos sul 15°30'17" e os meridianos a 
w. Gr. 46°30' e 49°30', indicada na lei 
federal n.0 1.803, de 5 de janeiro de 
1953, área que, como já está visto, 
está dentro da área que pela Consti-. 
tuição Federal de 1891 ficou perten­
cendo à União. 

Estabelecido éste roteiro de acesso 
do Tesouro Nacional, começaram a ser 
votadas verbas para o ·pagamento de 
aquisição de terras que já pertenciam 
a União, tendo sido consignada na 
Lei Orçamentária do exercicio de 1955 
a importância de Cr$ 120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de cruzeiros) 
para despesas com a desapropriação 

. da totalidade das áreas do nôvo Dis-
trito Federal, inclusive indenização ao 
Govêrno de Goiás .. Da parte da verba 
votada se teve solene notícia de apli ... 
cação com a escritura Pública, festi­
vamente assinada no Palácio do ca ... 
te te em 18 de fevereiro de 1957, pela 
qual se transferiram para a União 
30.933.750 alqueires geométricos de 
terras localizados na área em que es­
tava sendo construída a futura capi­
tal e que O Govêrno goiario desápro-: 
pí:iou· por Cr$ 18.295.789,70-e· pàgou 
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com recursos adiantados pelo Minis­
térío da Fazenda. Depois da verba or­
çamentária votada em 1955, suple­
mentos para pagamento, das desapro­
priações têm sido dados, como o de 
que se tem notícia pelo crédito que 
figura na lei que organiza o atual 
Distrito Federal. 

Entre outras que poderiam ser da­
das, estas são as razões que nos leva1n 
a aco~selhar a rejeição do projeto que 
isenta de desapropriação a área do 
períinetro urbano da cidade de Pla­
naltina, Pois a aprovação do tal pro­
jeto autorizaria a interpretação de 
que não pertencem ao patrimônio da 
úuião as terras abrangidas por aque­
le pcr~merto." 

20 - PeJo exposto, não tenho dú­
vida em afirmar o pleno, total, abso­
luto, indjscutivel domínio da União 
sôbre as terras em causa. 

A área de 14.400 km2 a que S<! re­
fere o art. 3.0 da Constituição de 1891 
compunha-se de terras devolutas. O 
nascente Estado Federal brasileiro 
Ú·am;feriu par~. os Estados o dominio 
da[ ditas terras devolutas (art. {i4 da 
Constituição Federal de 1891) mas, ao 
fazê-lo excluiu expressamente desta 
transferência a área que reservou pa­
ra a ftJ,tura instalação da Capital. 

21 - Recapitulemos neste passo~ a 
legislação que iegulou as terras de­
volutas, no regime imperial, a saber: 
a Lei n.0 601, de 18 de setembro de 
1850 e o Decreto n,0 1.318, de 30 de 
janeiro de 1854. 

É a seguinte a ementa da Lei nú­
merO 601: 

"Dispõe sôbre as terras devolutas 
no Império, acêrca das que são 
possuídas por título de sesmaria 
sem preenchimento das condições 
legais, bem como por simples tí­
tulo de posse mansa e pacífica, 
e determina que, medidas c de­
marcadas as primeiras sejam elas 
cedidas a título oneroso, assim 
para emprêsas particulares, co­
mo para o estabelecimento de co­
lônias de nacionais e de eStran­
geiros, autorizado o Govf~rno a 
promover a colonização estran­
geira na forma que se declara.'! . 

22 - Visando a pôr fim à balbúr~ 
dia reinante no- campo fundiãrio,~ foi 
c~iasia~ a~ Repartição Geral das ferra~ 

Públicas, como se vê do art. 21 da lei 
acima 1·eferida, assim redigido: 

"Fica o Govêrno autorizado a es­
tabelecer, com o necessário regu­
lamento, uma Repartição especial 
que se denominará Repartição 
Geral das Terras Públicas e 
será encarregada de dirigir a me­
dição, divisão e descrição das ter­
ras devolutas e sua conservação, 
de fiscalizar a venda e distribui­
ção delas e de promover a coloni­
zação nacional e estrangeira." 

23 - E o Decreto n.0 1.318, de 30 
de janeiro de 1854, que mandou exe­
cutar a mesma lei, assi!ll. dispõe, no 
art. 3.0 : 

"Compete à Repartição Geral das 
Terras Públicas: 

§ 1.0 
- Dirigir a medição, divisão 

e descrição das terras devolutas, 
e prover sôbre a sua conserva­
ção." 

§ 2.0 - Organizar um Regula­
mento especial para as medições, 
no qual indique o. modo prático 
de proceder a elas, e quais as ín­
formações que devem conter os 
memoriais de que trata o artigo 
16 deste Regulamento. 

§ 3.0 -Propor ao Govêrno as ter­
ras devolutas que deveriam ser 
reservadas: 1.0 

- para a coloni­
zação dos indígenas; 2.0 

- par"a 
a fundação de Povoação, abertu­
ra· de estradas e quaisquer outras 
servidões, e o assento de Estabe­
lecimentos Públicos." 

24 - De forma exaustiva no. Capi­
titulo IX (artigos 91 a 108) trata êle 
do assunto, prevendo tôdas· as possí­
veis circunstâncias e eventualidades. 

Transcreveni.os, a título de elucida-
ção, êstes artigos; 

"Art. 91 - Todos os possuidores 
de terras, qualquer que seja o tí­
tulo de sua propriedade ou pos­
sessão, são obrigados a fazer re­
gistrar as terras que possuírem, 
dentro dos prazos marcados pelo 
presente Regulamento, os quais se 
começarão a contar, na Côrte e 
Província do Rio de Janeiro, na 
data fixada pelo Ministro e Se­
cretário de Estado dos Negócios 
do Império, e nas Províncias, da 

. data. fixada pelo, respectivo Pre­
. sidente._ 

f 

Art. 97 - Os vigã.rios de cada 
uma das freguesias do Império 
são encarregados de receber as 
declarações para o registro das 
terras, e os incumbidos de proce­
der a êste registro dentro de suas 
freguesias, formando-o. por sí, ou 
por escreventes que poderão no­
mear e ter sob sua responsabili­
dade. 

Art. 98 - Os v1ganos, logo que 
fôr marcada a data do primeiro 
prazo de que trata o art. 91, ins­
trução a seus fregueses da obri­
gação, em que estão, de fazerem 
registrar as terras que possuírem, 
declarando-lhes o prazo em que 
o devem fazer, as penas em que 
incorrem, e dando-lhes tôdas as 
explicações, que julgarem necessá­
rias para o bom cumprimento da 
referlda obrlgação. 

Art. 99 - Estas instruções são da­
das nas Missas conventuais, pu­
blicadas por todos os meios, que 
parecerem necessários para o co­
nhecimento dos respectivos 'fre­
gueses. 

25 - Por haver sido confiado tal 
registro aos vigârios de cada uma das 
paróquias do Império, ficou êle sen­
do chamado "Registro Paroquial". 

26 - Vê-se, de conseguinte, que a 
30 de janeiro de 1954 se instituiu, com 
a maiOr publicidade à época, e pro­
curou-se de forma hábil, alcançar-se 
todo o território nacional um verda­
deiro Registro de Terras que serve de 
base sólida a quaisquer estudos de do­
mínio imobiliário no Brasil. 

Em nosso regime constitucional, a 
propriedade encontra abrigo numa 
tradição que remonta ·ao direito por­
tuguês colonial. O Estado, para obter 
o domínio de terras que tenham pro-­
prietários legitimas, deve indenizá-los 
pagando-lhes o justo preço em di­
nheiro. 

Em caso contrário teríamos trans­
porte a fronteira do arbítrio violan-
do e de nossa civilização. · 

27 - Outra forma de aquisição de 
propriedade há de ser considerada. 
Refiro-me aqui ao usucapião, institu­
to de remotas origens e que, com 
resultados magníficos, vige atõ hoje 
entre nós, assegurando a propriedade 
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do solo inculto àqueles que o traba­
lham e valorizam. 

As terras da União não se podem 
usucapir, desde a vigênCia do Código 
CiviL Neste sentido, a Súmula do 
I~Japa.,r !BunqpJ. owaJdns OJ2!'J2a 
n.0 340: 

"Desde a vigência do Código Ci­
vil, os bens dominicais, como os 
demais bens públicos, não podem 
ser a,dquiridos por us1,1capião." 

28 - A guisa de ilustração <!êste pa­
recer, informo que a Constituição do 
Estado de Goiás, de 20 de julho de 
1947, assim dispõe, no 

"Art. 50 - O Estado não poderá 
exercitar direitos sôbre as terras 
que estiverem no domínio de par­
ticulares, por qualquer titulo de 
aquisição; anterior a primeiro de 
janeiro de mil oitoCentos e oiten­
ta e sete, ou em virtude de posse, 
com cultura efetiva e morada ha­
bitual, também anteriores àquela 
data." 

29 - Em síntese, concluo: 

a) a área em que situa o atual Dis­
trito Federal pertence, desde a COns­
tituição de 1891, ao domínio da União; 

b) as Constituições posteriores não 
revogam o artigo 3.0 da Constituição 
de 1891, complementado pelo Decreto 
Legislativo n.0 4.494, de 18 de janeiro 
de 1922; 

c) ex vi Iegis, a área em questão 
engloba-se nos bens imóveis de pro­
priedade da União - Decreto-Lei 
n.0 9. 760, de 5-9·46 (art. 1.0 , letra I); 

d) a legislação que mandou desa­
propriar bens da própria União é anô-
mala e impertinente; ' 

I . 
e) deve o Govêrno, através dos ór-

gãos competentes, tomar as providên­
cias cabíveis para fazer valer os le­
gítimos direitos da União Sôbre as ter­
ras em que se localizou o atual D.F., 
ressa~va.ndo, contudo, as dos proprie­
tários que lhes provem a posse no re­
ferido perímetro: 

I) com base no chamado Registro 
Paroquial, tendo-se em cont~ as cau­
telas reclamadas pelo art. 94 do Re­
gulamento da Lei n.0 601, de 1850, 'bai­
xado com o Decreto n.0 1. 318, de 
30-1-1854; . 

' -
11) com base ein sentença_ tràrtsi-

tada em julgado, em ação de usüca~ -

p1ao, até 1.0 de janeiro de 1917 (ar­
tigo 1806 do Código Civil); 

III) fundados em documento de 
venda ou doação que a União tenha 
feito, depois da promulgação da Cons-
tituição de 1891." -

' 
Como cQnseqüência da aprovaçáo 

dêste parecer pelo ExCelentíssimo Se­
nhof Presidente da República, em de­
corrência e harmonia do que nêle se 
contém, foi baixado pelo Govêrno o 
Decreto-Lei n.0 203, de 27 de fevereiro 
de 1967, .aprovado que foi pela Cons­
tituição vigente (art. 173). 

Neste decreto-lei, adotando a dou­
trina esposada pelo egrégio Tribunal 
de Justiça, impondo a solução propos­
ta pelo ·Des. Mário Brasil, em senten­
ça de 17-11-66, e- aceitando a sugestão 
da douta Consultoria-Geral da Repú­
blica, dispôs-se: 

"Art. 1.0 ....:.... Fica a Prefeitura do 
Distrito Federal autorizada a pro­
mover as desapropriaÇões judi­
ciais ou amigáveis das terras do 
domínio particular, para efeito de 
incorporação ao patrimônio da 
Companhia Urbanizadora da No­
va Capital do Brasil - NOVACAP 
- situadas no perímetro do Dis­
trito Federal, descrito no art. 1.0 

da Lei n.0 2.874, de 19 de setem­
bro de 1956. 

Art .. 2.0 
- No cumprimento do 

disposto no artigo anterior, serão 
respeitados os direitos dos pro­
prietários Cuja posse sei-á ba­
seada: 

I - no chamado Registro Paro­
quial, tendo-se em conta as cau­
telas reclamadas pelo art. 94 do 
Regulamento da Lei n_q 601, de 
1850, baixado pelo Decreto núme­
ro 1.318, de 30 de janeiro de 1854; 

11 - em sentença transitada em 
julgado, em ação de usucapião, 
até L0 de janeiro de 1917 (arti· 
go L 806 do Código C! vil) ; 

111 - em documento de venda ou 
doação que a União I tenha feito 
depois da promulgação da Cons­
tituição de 1891. 

Parágrafo único - Para os fins 
previstos. nesta. L.ei, _as desapro­

-· p'riaÇ.Ões, j_uc;UCia'is ou àmigá veis, 
abectêcerão a: um" critériO de prio­
ridade a ser estabelecido pelos ór-

gãos de planejamento loCal, com 
aprovação do Prefeito do Distrito 
Federal, tendo em vista o apro­
veitamente racional das terras do 
Distrito FederaL 

Art. 3,0 - Compete à Justiça do 
Distrito Federal proCeder e julgar tô­
das as ações de desapropriação em 
que fôr autora, rê, opoente, assistente 
ou interveniente de qualquer forma a 
Prefeitura do Distrito Federal que, 
nessa qualidade, assumirá a direção 
das ações expropriatórias em anda­
mento no fôro, ajuizadas pela União 
Federal ou pela .companhia Urbani­
zadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP. 

Art. 4.0 - 1 Éste Decreto-Lei entra­
rá em vigor na data d~ sua publica­
ção, revogadas· as disposiçÕes em Con­
trário." 

Por éste diploma legal, está fixada 
a competência exclusiva da Justiça 
do Distrito Federal para processar e 
julgar tôdas as ações de desapropria­
ção promovidas pela Prefeitura do 
Distrito Federal a respeito das terras 
de seu perímetro. 

Por outro lado, ficou estabelecido 
que, ao lado das terraS públicas do 
patrimônio da União, situadas na 
área do Distrito Federal, pode haver 
terras particulares oriundas do cha­
mado Registro Paroquial, de sentença 
transitada em julgado em ação de 
usucapião e proferida antes de 1.0 de 
janeiro de 1917 ou de doaçãO ou ven­
da feita pela União depois da promul­
gação da Constituição de 1891. 

Estas terras particulares poderão ser 
de'sapropriadas, amigá'1el ou judicial­
J11ente, pela P.D.F., para efeitos de 
incorporação à Novacap. 

Em referência às terras do D.F. a 
regra é a propriedade da União. A 

. exceção é a propriedade particular. E 
a propriedade particular sàmente po­
de se situar e se basear em unia das 
três categori~s estipuladas pela lei: 
registro paroquial, sentença de usu­
capião antes de 1917 ou yenda ou doa­
ção pela União. 

O Decreto-Lei n.0 203/67 não legali­
zou nem possibilitOu a desapropria­
ção de tódas as terras do Distrito Fe­
deral. Reconhecendo o domínio da 
t!"Pião. :Sõt?i-e as tet~as-.·~o· Distri~ .}i'ê­
deral admitiu a existência. de terras 
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particulares encravadas em seu perí­
metro, permitindo, em conseqüência, 
sua desapropriação, Isto porque, o 
disposto no art. 3.0 da Constituição de 
1891, não foi expropriatório, e s_im de­
claratório, reservatório, excludente 
<laquilo que estava transferindo para 
os Estados, ou sejam as terras devolu­
tas. 

Vencedora a tese de que as terras 
do Distrito Federal pertencem a 
União, quer na jurisprudência, quer na 
doutrina, quer na conceituação legal, 
cumpre aplicar as disposições do De­
creto-Lei n.0 203/67. 

As desapropriações são possiveis, 
dentro dos casos especificas previstos 
e estabelecidos pelo Decreto-Lei n.0 

203/67. 

Desta forma continuam de pé tôdas 
as determinações e cautelas adotadas 
pelo Juíz dos Registros Públícos e ob­
servadas uelos Cartórios dos Registros 
de Imóveis. 

Elas constituem uma defesa dos in­
teresses públicos. 

· A administração da P.D.F., ao pro­
mover as desapropriações, amigáveis 
ou judiciais, de terras particulares si­
tuadas na área do Distrito Federal a 
deve fazf'l' com a fiel observância das 
precauc;ões estabelecidas no Decreto­
Lei n.0 203/67, de vez que sOmente en­
quadrando em um dos itens, será ela 
possível. Tais circunstâncias deverão, 
por cautela, figurar no instrumento 
desapropriatório ou indenizatório. 

Isto posto, assim decido a consulta: 

Em referência aos atos desapropria­
tórios e inde11izatórios realizados an­
tes da vigência do Decreto-Lei n.0 

203/67 e promovidf"JS pela Nov::1cap, 
poderão ser êles transcritos no Regis­
tro de Imóveis correspondente, desde 
que a êles se adite o título aquisitivo 
da propriedade, na forma indicada 
pelo Decreto-Lei n.0 203/67, e a ser 
devida e previamente transcrito no 
ofício. 

Quanto aos mesmos atos, pratica­
dos apôs a vigência rlo Decreto--Lei n.0 

203/67, é indispensâvel que dêles cons­
te a referência expressa à orlgem da 
propriedade (uma das três prevís.tas 
na lei), e cujo título deve ser previa­
mente transcrito no Registro de !mó­
veis correspondente, com as devidas 
cautelas, por parte do oficial do Re-

gistro de Imôveis, qu•\ em caso de 
dUvida, deve manifestá-la ao Juiz dos 
Registros Públicos para os devidos 
fins. 

Isto em referência aos atos pratica­
dos pela P.D.F. ou pela subsidiária, a 
Novacap, 

Em referência a transação entre 
particulares, tôda ela deve se basear 
ou se originar em um ato da Novaca;>, 
já que ela detém a propriedade ex­
clusiva dos terrenos do Distrito Fe­
deral, quer ern razão da transferência 
que lhe fêz a União, por fôrça da lei 
- quer em razão das desapropriações 
que fêz ou que venha a fazer. O título 
originário deve ser sempre da P.D.F. 
- NOVACAP. 

Efetivamente tem a Novacap o mo­
nopólio da aquisição e loteamento dos 
terrenos compreendendo a área do 
atual Distrito Federal, em vista do 
que dispóe o n.0 2, do art, 3.0 , combi­
nado com o item II do art. 10, da lei 
!1.0 2.874/56. 

Por outro lado, na forma determi­
nada pelo art. 25, in fine, da precit'a­
da lei, mio pode haver alhmação de 
áreas de terras no Distrito Federal 
entre pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado. 

Em conseqüência, originàriamente, 
sOmente a Novacap tem capacidade de 
adquirir terrenos na área do Distrito 
Federal. SOmente ela tem condlçóes 
de trqnsferi-Ios. 

Esclareço que o Registro Paroquial 
a que se refere o Decreto-Lei número 
203/67 deve ser aquele que foi feito 
nos têrmos do Decreto n.0 1.318/1854, 
obedecidas tódas as formalidades nêle 
contidas. 

Por êle, a parte estava obrigada a 
fazer o registro de suas terras. A de­
claração era entregue ao "Vigário que 
a recebia e a fazia registrar. 

Sômente o texto da declaração, l'e­
gistrada no cartório Paroquial e não 
contestadf!. pela então Repartição Ge­
ral das Terras Públicas, é que cons­
titui titulo hábil para ser transcrito 
no Registro de Imóveis, como titulo 
aqui.sitivo. originário de tel'ras públi­
cas, na forma da legislaçf.o então vi­
gorante. 

Os senhores oficiais de Registro de 
Illlóveis, ao procederem o registro do 
título anterior, aquisitivo de terras si-

r 

tuadas na área do Distrito Federal, 
devem ter em vista tratar-se de um 
direito oponivel à manifesta prom·ie­
dade da União, declarada constitucio­
nal e legalmente reconhecida pela ju­
risprudência e pela administração. 

Tôdas as cautelas deverão ser ob­
tidas da União, cumprindo aos ofi­
ciais manifestarem ao Juiz dos Re­
gistros Públicos qualquer dúvida que 
surja. 

Nesta ocasião saliento e elogio a 
conduta do Oficial do Cartório do Re­
gistro de Imóveis do 1.0 Ofício, César 
Prates, que em 3 de abril de 1962 le­
vantou e formalizou dúvida sóbre o 
registro de transação sôbre terras do 
atual Distrito Federal, permitindo que 
com sua conduta vigilante em defe'1a 
dos interêsses nacionais, se pronun­
ciassem os diversos ôrgãos da ju::;Uça 
e da administração sôbre o assunto, 
delegando a questão à solução atuaL 

Decidida que está a questão da pro­
priedade das terras na ãrea do Dis­
trito F1ederal, pela Constituição, pela 
lei, pela doutrina e pela jurisprudên­
cia, cumpre dar execução a esta de­
terminação, adotando as medidas de 
ordem prática, tendentes a tornar efe­
tíva aquela propriedade. 

Conheço das resistências e oposi­
ções lev~.ntadas por esta minha ati­
tude. Compenso-me, com o prazer in­
telectual de ser coerente e com a ale­
gria civica de cumprir o meu dever. 

Dêste dê-se conhecimento aos Ofi­
ciais do Reg·istro de Imôveís, por có­
pia, anexando-se o texto do Regula­
mento 1.318. de 1854. 

!lrasílía, 18 de abril de 1968. - Co­
lombo dê Sousa." 

REGULARIZAÇÃO DAS GRANJAS 

1) A Constituição Federal de 1891, 
depois de determinar a mudança da 
Capital Federal para o Planalto Cen­

tral, estabeleceu: 

"Art. 3.0 - Fica pertencendo à 
Uníão, no Planalto Central daRe­
pliblica, uma área de 14.400 qui~ 
lómetros quadrados que será 
oportunamente demarcada para 
nela se estabelecer a futura Capi­
tal." 

Esta área foi denlarcad? pela Co...­
missão Cruls que fincou marcos assi­
naladores. 
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2) Ao ser constituído o atual Dis· 
tlito Federal, foi-lhe dada uma área 
de apenas 5.800 km', dentro do pri­
mitivo quadrilátero Cruls. A União 
transferiu para a NOVACAP a pro· 
priedade destas terras (Lei número 
2.874/56). A propriedade da NOVACAP 
sôbre as terras do atual Distrito Fe· 
dera! é indiscutível. Está na ConstiN 
tuição e na Lei. Já decidiram os Tri­
bunais (vide despacho anexo). 

3) Quando se tratou de explorar as 
terras do Distrito Federal, além da 
área urbana (utilizada em loteamen­
tos) estabeleceu a NOVACAP um es­
quema de granjas, com uma 'área de 
50 a 100 ha., cedida aos particulares, 
mediante contratos de arrendamentos 
(si c) pelo prazo de 30 anos. 

tste sistema tinha dois objetivos: 

a) obrigar o arrendatário a explorar 
a terra, pondo-a a produzir, em bene­
fício da coletividade, de modo a cons­
tituir zona de abastecimento (cintu­

. rão verde). Caso a granja não produ .. 
zisse, seria o contrato rescindido; 

b) evitar o desmembramento das 
glebas. Elas se manteriam íntegras. 
Não haveria a especulação !mobiliá· 
rias do loteamento. 

4) o regime não p~oduziu os resul· 
lados desejados: 

a) poucos Quiseram realizar investi­
mentos numa propriedade de que não 
lhes pertencia; 

b) as benfeitorias realizadas não 
podiam ser dadas em garantia real 
porque não existia o domínio da pro· 
priedade; 

c) jamais foi efetivada a 'Cláusula 
de exigência de produtiVidade da 
granja. 

1: de notar-se que não existe no Di­
reito Brasileiro esta figura do arren­
damento por 30 anos. Isto era o anti­
quíssimo arrendamento perpétuo, abo­
lido antes da vigência do Código Civil · 
e transformado em enfiteuse. 

5) Em vista disto, a administração 
anterior enviou· â Presidência da Re­
pública, a Exposição de Motivos nú­
mero 08-67 G.P., de 8 de junho de 
1967 que, mandada ao Congresso Na­
cional, em forma de mensagem, foi 
transformada na Lei n.O 5. 364, de' 1,o 

de dezembro de 1967. Esta· lei auto­
rizava a NOVACAP a alienar os lotes 

rurais a .seus ocupantes, dentro dos 
objetivos expressos. 

6) A venda pura e simples dos lotes 
rurais se tinha um objetivo meritório, 
retirava do contrôle do poder público 
aquêles dois princípios fundamentais: 

a) obrigar à exploração; 

b) evitar o desmembramento (lo­
teamento). 

7) Em conseqüência, baixou o Go­
vêrno Federal o Decreto )1.0 61. 850, de 
7 de dezembro de 1967, estabelecendo 
condições para a exfcução· da Lei nú­
mero 5. 364, de 1.0 de dezembro de 
1967.' 

Na prática, o Decreto n.0 61.850, ci­
tado, suspendeu a execução da lei au­
torizadora da alienação. As coisas es­
tão assim paradas. 

8) Não obstante Isto, irnpõe-se uma 
solução. Os ocupantes (arrendatários) 
das granjas necessitam de estabilida­
de para seus investimentos, de segu­
rança para crédito e de estímulo para 
suas atividades. 

9) A solução a ser adotada é a da 
enfiteuse. Seriam constituídos em en­
fiteuse, pela NOVACAP, os atuais con­
t~atos de arrendamento cujos arren­
datários preenchessem as condições 
estipuladas - estivessem na posse da 
granja e em produtividade. Com isto, 
a NOVACAP faria uma triagem fisca­
lizadora. 

Para isto, não seria necessana lei 
alguma. Apenas uma resolução admi­
nistrativa da NOVACAP. Não seria 
igualmente desrespeitada a lei. 

10) Os objetivos colimados, tanto 
pelos arrendatários como pela ..... . 
NOVACAP, seriam conseguidos. 

Os arrendatários, transformados em 
enfiteutas, ficariam proprietários de 
domínio útil. Inscreveriam a proprie­

. dade no Registro próprio. Seriam 
proprietários, podendo dá-las como 
garantia de empréstimos e consegui­
riam crédito. 

A NOVACAP, como senhoria, enfi­
teuticadora, colocaria no contrato de 
enfiteuse as duas obrigações básicas, 
por ela ·perseguidas: 

a) a enfiteuta se obrigaria a dar 
produtividade à gleba, decaindo o 
contrato no caso de improdutividade. 
Aliá.s, esta ~láusula é da essência bis-. 

'I 

tôrica dos contratos de enfiteuse 
rural; 

b) o enfiteuta não poderia subdivi­
dir a gleba, nem destiná-la a lotea­
mento. Também esta cláusula é da 
essência do contrato de enfiteuse (art. 
681 do Código Civil). 

Esta, a coleção que atenderia aos 
arrendatários da.s granjas e ao Go­
vêrno do Oistrito Federal. 

S.M.J. 

Brasilia, 5 de janeiro de 1970.- C. 
de Souza." 

O SR LINO DE MATTOS- Sr. Pro-· 
sidente, Srs. Senadores, passo a outro 
assunto. 

Há, seguramente, lO dias atrás, 
conforme amplamente noticiou a 1m­
prensa, encaminhoú' o Sr. Ministro 
da Educação e Cultura ao Ministério 
do Planejamento exposição de .motivos 
em que o eminente Senador Jarbas 
Passarinho 'solicita o exame das bases 
financeiras para o aumento, que suge­
re seja concedido,' pelo Govêrno, ao 
magistério oficial de grau médio. 

Os professôres dos níveis primário 
e· superior tiveratn, como todos sa­
bem, recente reajuste de vencimen­
tos. Com fundamento nas mesmas ra­
zões para a melhoria dos salários dês .. 
ses professôres, e tendo em vista a 
distorção existente entre o nível em 
que se encontram os professóres do 
grau médio (nível 19), e o dos demais 
funcionários possuidores de cursos su­
periores, como são os Enfermeiros e 
Técnicos de Adnilnistração, o Sr. Mi­
nistro da Educação acaba de justifi· 
ca.r plenamente a necessidade impe­
riosa de se enquadrarem os professô­
res de grau médio no Nível 22, por 
ser de 4 anos a duração de seus cursos. 
ESsa providência corrige a anomalia 
que persiste há quase 5 anOS1 ou seja, 
desde o enquadramento dêsses educa­
dores no Nivel 19. 

Sinto-me mais uma vez impelido a 
formular desta tribuna, o présente 
a pêlo ao sr. Ministro do Planejamen­
to, no sentido de dar tôda acolhida 
à propOsta do Ministro da Educa­
ção porque, há ano e meio atrás, tive 
oportunidade de encaminhar reque­
rimento solicitando a correção daque­
la distorção. 

Mais uma vez vejo resolvido pro­
blema de maior interêsses suscitado 

I 
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por mim nesta Casa do Congresso Na­
cional, o que muito me alegra. :Era 
o que tinha a dizer. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Leandro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACIEL (Lê o se· 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho de assistir, a 
convite da Associação Brasileira de 
Criadores de Zebu, à abertura da 
XXXVI Exposição-Feira Agropeeuá­
ria e XII ExpOsição Nacional de Gado 
Zebu, em Uberaba. 

Compareceram, prestigiando o cer­
tame, os Exmos. Sr. Almirante Ra­
demaker, Vice-Presidente da Repúbli­
ca, representando o Exmo. Sr. Pre­
sidente Médici, o Governador do Es­
tado de Minas Gerais. O Ministro da 
Agricultura, Sr. Cirne Lima, não pôde 
comparecer, por um imPrevisto no 
avião que o transportava. 

Já conhecia Uberaba, em outras 
oportunidades, mas, apesar de preve­
nido, fui surpreendido com a grande 
festa da cidade, oferecendo um espe­
táculo diferente, na movimentação 
extraordinária de gente de todos os 
Estados e das numerosas representa­
ções dos países sul-americanos. A 
grande mostra, a maior da América, 
e o desfile de zebu maior do mundo, 
é já um ponto tradicional de encon­
tro de quantos se interessam pela 
pecuária neste País. Ali, Uberaba ofe­
rece a seus visitantes um i m n n s o 
plante!, cada dia mais aprimorado, do 
mais alto gabarito, das raças ~:ebuí­

nas. 

t:, também, uma escola admirável 
para os criadores dos outros Estados, 
que se sentem estimulados pelo su­
cesso da complexa mas rendosa cria­
ção' do zebu. Não há, hoje, quem po­
nha dúvida em que o zebu é .P gado 
que está dando pêso e valor ao reba ... 
nho brasileiro, e a1nda, aclimatando ... 
se, com facilidade, nas diversas re­
giões do País. 

·A Exposição, notável, quantitativa 
e qualitativamente, é, sem dúvida, re .. 
sultante do esfôrço, do patriotismo, 
do trabalho dedicado e inteligente, do 
entusiasmo apaixonado dos criadores 
uberabenses que se somam, numa só 
familia, à sombra da Associação Bra­
sileira de Criadores de Zebu. 

Esta Associação modelar é um jus­
to orgulho para Mina.s Gerais e pode 
servir de figurino para os demais Es .. 
tados. Ali, sem remuneração, os seus 
Diretores se revezam, de dois em dois 
anos, havendo continuidade na solu .. 
ção de um programa preestabelecido 
e aceito como uma cartilha da Asso­
ciação. De tudo se cuida quanto ao 
rebanho, e as portas da Associação 
estão abertas a todos os brasileiros 
que desejem estagiar pata aprendiza­
gem num dos seus vários cursos, co­
mo, por exemplo, melhoramento de 
rebanhos, classificação dos animais e, 
ainda, a presença nos seus seminá­
rios. 

A experiência de tantos anos de 
estudo, pesquisa demorada, p a r a 
aperfeiçoamento dos rebanhos, deu 
grandeza e autoridade a êste órgão 
maior no setor da pecuária nacional. 

A Exposição, que sendo a maior do 
Brasil, é, como disse, também, da 
América, é financiada pela Associa­
ção, com pequenos auxílios do Minis­
tério da Agricultura e do Govêrno do 
Estado. 

O Parque Fernando Costa, onde a 
E:xposíção se realiza, é de propriedade 
do Govêrno Federal, entregue por um 
convénío à Associação Brasileira de 
Criadores de Zebu, que é responsável 
pela sua manutenção e melhoramen­
tos. 

Foi uma medida acertadissima e 
vimos o grande Parque bem cuidado, 
com iluminação nova, oferecendo tô­
da assistência, confôrto e segurança 
aos animais caros que superlotam as 
baias dos seus numerosos pavJlhões. 

A presença de criadores sul-ameri­
canos nos oferece grandes possibili­
dades para a exportação de reprodu­
tores. Mas, lamentàvelmente, estamos 
mal aparelhados para êste comércio. 
Temos compradores que pagam caro, 
temos o produto para exportar, crian­
do uma nova e ponderável fonte de 
receita para a União, mas está tudo 
ainda por fazer. O nosso rebanho é 
ainda atacado de aftosa, para vergo­
nha nossa, e daí a necessidade do 
gado a exportar, para defesa dos re­
banhos dos países importadores, pas­
sar por um quarentenário, de quatro 
meses, por exigências sanitárias. E, 
no Brasil, só existe em condições um 
dêstes estabelecimentos, em Pirati-

ninga, Estado de São Paulo, com a 
capacidade ridícula de 600 reses, 
anuais. Ali, o exportador brasileiro 
paga cento e cinqüenta cruzeiros no­
vos, por mês, por ariimal, que não é, 
adequadamente, assistido. Urge, já e 
já, uma providência, porque, daqui a 
pouco, sem a exportação, já atendida 
a demanda do Pais, o gado selecio­
nado, com um preço vil, poderá tra­
zer um desequilíbrio na economia de 
váriOs Estados, um desalento com a 
fatal desorganização das proprieda­
des, custosamente preparadas para 
êste ramo de negócios. O meu apêlo 
ao jovem e dinâmico Ministro Cirne 
Lima, que deseja fazer muito no seu 
Ministério, que sacuda-o com o seu 
entusiasmo de môço, para rebentar, 
de vez, as resistências passivas de 
uma burocracia colonial, que nada 
constrói, a todos desanima e ao Bra­
sil desserve. ~ necessário, e urge pro­
videnciar, diminuir a complexidade 
burocrática da exportação e c r i a r 
mais dois quarentenários, um em Mi­
nas Gerais e outro no Norte do País. 

Agora Senhores Senadores é com 
emoção de homem do meu Estado que 
falo, ao encerrar êste meu discurso. 
A Exposição de Uberaba estava pre­
sente uma representação de Sergipe. 
Depois de um julgamento rigoroso, 
feito por uma comissão da mais alta 
idoneidade, composta de dois técnicos 
do sul do País e um do Estado de 
Minas Gerais, foram premiados, com 
os mais dl(stacados prêmios, animais 
de Sergipe. O resultado do julgamen­
to, assistido por uma multidão, que 
torcia como se fôra uma partida de 
fubetol, ao ser proclamado, era re­
cebido, pelo outro, com palmas pela. 
assistência. 

O resultado, Senhores Senadores, 
daquele memorável julgamento foi da 
mais alta significação para o meu 
Sergipe pequenino. Na raça Indu­
Brasil, a nossa representação bri .. 
lhou. Ganhou os melhores prêmios, 
como sejam, campeão senior, cam­
peão bezerro, campeã bezerra, cam­
peã júnior, rese!'Vado campeão júnior, 
reservado campeão bezerro e, na raça 
Nelore campeão bezerro, reservado 
campeão senior. Em resumo, cinco 
campeões, três reservados campeões, 
dez primeiros prêmios, dois segundos 
um terceiro prêmio. _A nossa Escola foi 
lJberaba. Ali os nossos criadores 
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aprenderam e continuarão aprenden­
do. E já nesta Exposição os alunos 
competindo com os mestres alcança­
ram· os mais destacados prêmios e, 
com isto, a maior promoção que s~ 

podia faZer da pecuária de Sergipe. 
Concluiram os técnicos que três tipos 
de Zebu estão já definidos no Brasil: 
o de Uberaba, o de Araxá e o de Ser­
gipe. Dando êste relato da Exposição 
eu não podia deixar de trazer ao co­
nhecimento do Senado a bela vitória 
dos pecuaristas Sergipanos, devendo 
destacar a figura de Martinho Almei: 
da, antigo selecionador, com a sua 
marca conhecida e acreditada em to­
do o País, de Murilo pantas, jovem 
autêntico líder da classe, figura mais 
popular da Exposição, com dezoito 
prêmios, e o Sr. Augusto Rollemberg. 

Senhores Senadores, a grande Ex­
posição de Uberaba, mostrou ao Brasil· 
o grande esfôrço, o trabalho presen­
temente dos modestos criadores Ser­
gipanos. (Muito bem. Palmas!) 

0 SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çaJves) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Vietorino Freire. 

S. Exa. não está presente. 

Não há mais orador inscrito. 

Antes de encerrar a sessão convoco 
os Srs: Senadores para uma sessão 
extraordinária, a se realizar, hoje, às 
18 horas, para apreciação da seguinte 

ORDEM DO DIA 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 8/70. 
(n_ú 61/70, na origem), de 17 do cor­
rente mês, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a es­
colha do Embaixador Décio Honorato 
de Moura, para exercer, em caráter 
cumulativo com a função de Embai­
xadfJr Extraordinário e Plenipoten­
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano, a çl:e ·Embaixa­
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil~ junto ao Reino da Arábia 
Saudita. 

ESCOLHA DE MINISTRO DO 
SUPREMO TRIBUNAL; FEDERAL 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre a Mensagem n.0 15, de 
1970 (n.0 73, de 1970, na Presidência 
da República), de 28 de abril do cor­
rente ano, que submete ao Senado a 
escolha do Doutor Olavo Bilac Pinto 
para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
45 minutos:) 

ATA DA 24.a SESSÃO 
EM 6 DE MAIO DE 1970 

4. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESID~NCIA DO SR. JOI!.O 
CLEOFAS 

As 18 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei­
ra - Cloctomir Millet - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Petrô­
nio Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon­
çalves - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Domicio Gonctim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírio - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balbino - Jo­
saphat Marinho - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Raul Giu­
berti - Paulo Tôrres - Va.s(:nnc·ellns 
Tôrres - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Bene­
dicto Valladares - Nogueira da Ga­
ma- Carvalho Pinto- Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Filinto 
Mliller - Bezerra Neto - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondin - Daniel Krieger - 'Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 49 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lita a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão ante~ior, 
que é sem debate, aprOvada. 

te 

, .. 
o. Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin-

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 

N."' 121, 122 E 123, DF. 1970 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 7, de 1955, que "cria o 
Fundo Nacional de Fomento à 
Extração e Plantio da Borra­
cha", 

PARECER N." 121 

Da Comissão de Constitui(1ão e Justiça 
Relator: Sr. Edmundo Levi. 

Em abril de 1955, o Senador Ama­
zonense Antóvila Rodrigues Mourão 
Vieira subrlleteu à consideração de 
seus pares O Projeto de Lei em reexa­
me, que tomou -o n. 0 7, Cujo artigo 
pr-imeiro, a seguir transcrito, elucida 
perfeitamente o objetivo visado: 

"Art. 1.0 
- Fica criado, sem ônus 

para o Tesouro Nacional, o Fun­
do Nacional de Fomento à Ex­
tração e Plantio da Borracha, 
com a finalidade de centralizar 
a ação administrativa federal 
destinada a promover o cabal 

.. aproveitamento do patrimônio 
gomífero natural existente no 
País e paralelamente com a ins­
talação de culturas nacionais e 
modelares da hevea brasiliense, 
nas regiões em que esta tem seu 
habitat." 

2. Distribuído às Comissões de Jus­
tiça, de Economia e de Finanças, re­
cebeu pareceres, favorável na pri­
meira e contrário na segunda, não 
tPncto chegado a ser apreciado, na 
ocasião, pela terceira. Foi mandado 
arquivar em 1956, de conformidade 
com o parágrafo primeiro do art. 323 
do Regimento Interno. 

3. Desarquivado em 1959, recebeu 
parecer contrário na Comissão de Fi­
nancas em 1960, sendo, contudo, apro­
vad~ em primeira discussão em junho 
dêsse mesmo ano. Por ocasião da se­
gunda discussão, que deveria ter ocor­
rido em julho de 1961. foi requerido o 
seu retôrno às Comissões competentes 
para reexame do texto oferecid0 pela 
redação final. Nessa oportunidade foi 
distribuído ao Senador Amaury Silva. 
4. Agora, seis anos depois do tiltimo 
"passo no seu andamento, retorna a 
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esta Comissão, sob reconstituição, em 
face· do Requerimento· n.0 875/68, do 
eminente Senador Aloysio de Cal'Va­
lho Filho. 
5. O projeto conslderou o deficit da 
matéria-prima em relação ao consu­
mo nacional de borracha e o des­
curado problema, pelos órgãos exis­
tentes com êle relacionados, "do apro­
veitamento intensivo da- seringueira 
nativa" e do "cultiva da bevea11 e pre­
tendeu dar-lhes solução. Constituiu, à 
época, idéia pioneira e até arrojada, 
infelizmente não compreendida no 
seu alto alcance e por isto obstruída. 
O Fundo de Fotnento à Produção, ins­
tituído pelo art. 7.0 da Lei n.o 1.184, 
de 30 de agôsto de 1950, que transfor­
mou o Banco de Crédito da Borracha 
S. A. em Banco de Crédito da Ama­
zônia S.A., representou iniciativa tími­
da,- insuficiente, incapaz de atender e 
alicerçar um plano nacional ou planos 
de iniciativa particular de plantio de 
Seringais, como queria a proposição .do. 
Senador Mourão Vieira. O quantita­
tivo que lhe era destinado (lO% das 
dotações anuais provenientes do art. 
H)9 ·da Constituição vigente à época) 
tinha aplicação diversa, contemplava 
várias finalidades, entre as quais o 
"incentivo e aperfeiçoamento da pro­
dução da borracha, inclusive o finan­
ciamento de seringais de plantação". 
Também estreitas e inócuas foram as 
medidas mandadas adotar posterior­
mente pelos Decretos n.Os 50.422/61 e 
50.451/61 destinadas a estimular a ex­
tração da borracha silvestre e a he­
veicultura na Região Amazônica. 
6. Em 1967, a 18 de janeiro, foi san­
cionada a Lei.n.0 5.227, que instituiu 
<Ca política ecdnômica da borracha" 
dentro do "nôvo sistema de ação do 
Govêrno Federal na Amazônia" (Ope­
ração Amazônia), entre cujos objeti­
vos se podem assinalar "a .programa­
ção e a coordenação da produção das 
borrachas vegetais e químicas e o es­
tímulo e amparo à heveicultura e à 
diversificação da economia nas zonas 
produtoras de borrachas de seringais 
nativos" (art ..... 2.0 , itens Il e III). Pre­
vê a concessão de financiamentos a 
programas governamentais e parti­
culares de plantação de seringais, 
sem, contudo, reservar créditos espe­
cíficos para êsses programas, que fi­
caram enquadrados nas normas ge­
rais dêsse diploma e nas regras esta­
belecidas naqueles que dispõe aôbre o 
Plano de Valorização Econômica da 

Amazônia e sôbre a concessão de in­
centivOs fiscais em favor da Região 
Amazônica (Leis n.os 5 .173/66 e ..... 
5.174/66). 

7. Posteriormente, a Lei n.0 5.459, 
de 21 de junho de 1968, que modificou 
dispositJvos da de n.0 5.227/67, deter­
minou o nivelamento dos preços das 
borrachas importadas aos das de pro­
dução nacional, mandando aplicar, 
com. prioridade, os resultados decor­
rentes dêsse nivelamento em planos 
de heveicu1tura nas áreas de frontei­
ra na Amazônia Ocidental. 

8. O Projeto Mourão Vieira determi­
na que o FundO NB.ciànal criado no 
seu art. 1.0 "será administrado por 
um superintendente, de livre escolha 
do Presidente da República, e por um 
Conselho constituído por utn repre­
sentante do Ministério da Fazenda, 
outro do Ministério da Agricultura, 
outro do Banco de Crédito da Amazô­
·nia, outro dos seringalistas e outro dos 
extratores de borracha". A seguir, o 
art. 4.0 , determina a extinção da Co­
missão Executiva: da Defesa da Borra­
cha· que, à época, superintendia todos 
os assuntos relacionados com borra­
cha. A Lei n.0 5.227/67 transformou 
essa Comissão Executiva em Conselho 
Nacional da Borracha, atribuindo-lhe 
"as funções normativas de formular, 
orientar e coordenar a política econô­
mica da borracha". 

9. Por fôrça da Lei n.0 5. 459/68, que 
modificou o art. 30 da Lei n.0 5.227/67, 
aquêle Conselho é integrado pelo Mi­
nistro da Indústria e do Com~rcio, 

que o preside, um representante do 
Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral, um representante do 
Banco Central do Br~il, um repre­
sentante do Banco da Amazônia S.A., 
um representante do Ministério do 
Interior, um representante do Minis­
tério da Agricultura e um represen­
tante do Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas. Compete-lhe privativamente, 
entre outras atribuições; "examinar e 
aprovar os programas governamentais 
ou particulares de plantação de bor­
racha, como condição para concessão 
de financiamento, assistência técnica, 
material de plantação e demais faci­
lidades oficiais". Como órgão de exe­
cUção da política econômica da bor­
racha funciona a Superintendência da 
Borracha, sob a jurisdição do Minis­
tério da Indústria· e do CorÜércio, a 
que compete "estudar a situação eco-

______ ; -~- - . ' . ---- --- --
nômica geral da borracha e, par­
ticularmente, os assuntos agrícolas, 
comerciais e industriais referentes às 
gomas elásticas vegetais, aos elastâ­
meros químicos e aos artefaLof dessas 
matérias-primas, abrangendo não só o 
mercado nacional como o interna­
cional". 

10. Como se vê do relato, não se po­
derá dizer que já constam de leis. com 
precisão, todos os objetivos visados 
pelo projeto do saudoso e diligente Se­
nador Mourão Vieira; mas os funda­
mentais estão suficientemente aten­
didos na legislação vigente. A propo­
sição poderia, talvez, ser refundida, 
atualizada; mas, inevitàvelmente, te­
ria de dispor sôbre matéria financei­
ra, como aliás já o faz no parágrafo 
único do seu art. t.o 

11. Em face do exposto, sem deixar de 
reconhecer o grande mérito da propo­
sição, somos levados a manifestar-nos 
pelo seu arquivamento definitivo, eis 
que, além de superado, pois suas fina­
lidades já figuram em leis, encontra­
ria obstáculo de ordem constitucional. 

Sala das Comissões, em 11 de no­
vembro de 1969. - Aloysio de Carva­
lho, Presidente em exercício - Ed­
mundo Levi, Relator- Clodomir Mil­
let - Antônio Carlos - Wilson Gon­
çalves - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Bezerra Neto. 

PARECER N,0 122 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Projeto de Lei do Senado n.0 

7/55, que ora nos é submetido, foi 
apresentado pelo saudoso Senador 
Mourão Vieira visando a incrementar 
a cultura da seringueira, centralizan­
do a ação administrativa federal nes­
te setor. 

2. Recebeu parecer favorável da Co­
missão de Constituição e Justiça, e 
contrário da de Economia e da de Fi­
nanças. 

3. Arquivado, nos têrmos do art. 323, 
§ 1.0 do Regimento Interno, voltou a 
tramitar em 1959, tendo sido apro­
vado em 1.8 discussão em 1960, ano 
em que retornou às Comissões Téc­
nicas, para apreciação da redação fi­
nal. 

4. Face a requerimento do eminente 
Senador Aloysio de Carvalho, foi re­
constituido em· julho de 1968 e sub-
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metido·à -douta Comissão de Consti~ 

tuição· e Justiça, oride recebeu parecer 
pelo arquivamento definitivo, nos têr­
mos da manifestação do Relator, o 
nobre Senador Edmundo Levi. 

5 .. ·vem agora a matéria a esta Co­
miSSão 'á fim de que se pronuncie 
sôbre ·o méritO. 
6. · ·No l~n.go e fundame~tado parecer 
prolatado pelo eminente Senador Ed­
rri~.ú1do Levi, encontra-se o exame' 
.de.~alh.fldO de tóctas· as providências de 
o,rctem legal adotadas desde a apre- r 
sentaç~o do projeto, com vistas à ra­
cionalização das medidas administra­
tivas. tendentes a proteger e ampliar 
a cultura da seringueira, entre as 
quai~ cçntam-se a. transformação da 
Comissão Executiva da Defesa da 
Borracha em Conselho Nacional . da 
Borràcha, presidido pelo Ministro da 
Indústria e do Comércio, e a criação · 
da Súperintendência da Borracha. 

.7. Sem deixar de reconhecer "o 
grande mérito da proposição", con­
clui Sua Excelência que, em virtude 
do tempo decorrido: o projeto encon­
tta~Se sÜperado, àlén\ de ctefr'ontar~se 
com Obstáculos de ordem constitucio­
nal, por dispor sôbre matéria finan­
ceira, o que por si só, desaconselha a 
sua tramitaçãO. 
8. Não bastassem essas ·.razões, cum-

. prê~nOs aduzir que, efetivamente, 
suàs finalidades já se encontram 
atendidas, se não iptegralmente, pelo 
menos em grande parte, razão por 
que somos levados a propor seu arqui­
vamento definitivo. 

Sala das Comissões, e:r;n 28 de abril 
de 1970. -.Mem de Sá, Pfesidente -
~úHo. Leite, Relator - 'Nogueira da 
qama - José Leite - Carlos LindetÍ­
berg - Ney Braga. 

PARECER 'N.0 123 

Da Comissão de FinançaS 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Retorna a esta Comissão O presente 
projeto que cria o "Fundo Nacional 
de Fomento à Extraç~o e Plantio da 
Borracha" (art. 1.0 ), em razão de re­
querimento do saudoso Senador Aloy­
sio ·de Carvalho Filho, no sentido de 
-ser procedida a sua reconstituição. 

O parágrafo único do art. 1.0 da 
proposição diz: 

constituído: a) pela arrecadação 
de uma taxa correspondente à di­
ferença de preços entre a borra­
cha 'importada e a borracha na­
cional; b) pela arrecadação de 
20% dos lucros, apurados em cada 
exercício. financeiro, das emprê­
sas manufatureiras de borracba e 
da~ _que se .utilizem dessa matéria, 
prima no país: c) de 20% dos 
com sede em Belém do Pará; d) 

de 20% dOs lucros do Banco de 
Crédito da Amazônia, em tôdas 
as suas operações." 

A Comissão de ConstitUição e Jus­
tiça, no entanto, em data recente, 
examinou ampla e ·pormenorizada­
mente a matéria, entendendo que, 
muito embora não se possa "dizer que 
já cónstam de leis, com precis5o, todos 
os objetivos visados pelo projeto do 
saudoso e diligente Senador Mourão 
Vieira", "os fundamentais estão sufi­
cientemente atendidos na legislação 
vigente." 

Ressalta,. ainda, o -referido parecer 
que:· 

"A proposição poderia, talvez, ser 
r~fundida, atualizada; mas, íne­
vitàvelmente, teria de dispor sô~ 
bre matéria financeira, como 
aliás já o faz no parágrafo único 
do seu artigo primeiro." 

Aquela Comissão, finalmente, após 
"reconhecer o grande mérito da pro­
posição", opina pelo seu arquivamen­
to definitivo, "eis que, além de supe­
rado, p_ois suas finalidades já figu­
ram em leis, enContraria _obstáculos 
de ordem constitucional." 

Ante o exposto e tendo em vista que 
tanto a Comissão de Constituição e 
Justiça como a de Ecônomia- já afir­
maram que a maioria das disposições 
do projeto estão superadas, vez que 
atendidas pelas leis em vigor, além 
dos óbices constitucionais invocados, 

·esta Comissão opina, também, pelo 
arquivamento do projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Re­
lator. - José- Ermírio ~ Carvalho 
Pinto - Râ.ul Giuberti -··.José Leite 
- Bezerra Neto - Clodomh· Millet -
Meiti de Sá ;__ Wa'ldemar AlCântara "Pàrágrafo ún"ico ·- O Fund·o de 

.. _ · QUe ttata o :Presente artigo·. sefá · .-:....;;, 'Attíliõ Fo-ntana: - --

·PARECER 

N.0 124, DE 1970 

·da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 3, de 1970 (Projeto de· Decret-o 
J .. egislat-ivo n.0 102-A/70, na Câ­
mara), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.070, de 3 dé dezembro de 
1969, · que dispõe sôbre · normas 
para contratos de construção de 
navios e embarcações do· Minis­
tério da Marinha. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O Senhor Presidente da RépúbHCa, 
na forma do parágrafo 1.0 . do art. 55 
da Constituição,· submeteu à d-elibe­
ração do Congresso Nacional, aêoin­
panhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro da Marinha, o texto 
do Decreto-Lei n.O ul70, de 3 d~ de­
zembro dê 1969, que corriplementa a 
redação do artigo 6.0 ·do Decreto-Lei 
n.0 185, de 23 de fevereiro de 1967. 

2. O Decreto-Lei n.0 185, de 1967; 
além de disciplinar· o regime· de con­
tratação de obras, estabeleceu crité­
rios para reajustamentos de preços de 
obras de serviços a cargo do Govêrno 
Federal. 

3. Esta norma de reajustamento, 
aplicada em todos os órgãos da admi­
nistraçã"o pública, não Vem se ahis­
tancto a alguns casos especiais, face 
a prioridade da obra ou serviçp con­
tratado pela -p-nião,'pois sujeita ao uso 
de uma fórmula matemática· que de­
pende, bàsicamente, do índice· de pre­
ços à data da apresentação da proPos­
ta. E o verificado. na época de seu 
reajustamento tem crif!:do graves pro­
blemas para a Marinha de Guerra. 
Tanto assim que no contrato· para .a 
construção do N. T. Marajô, conforme 
esclarece o Sr. Ministro de ~stadó da 
Marinha, "foi adotada uma fórmula 
de reajustamento, desenvolvida pela 
Comissão de· Marinha Mercante, qlie 
se aplica ao pagamento de cada even­
to -e que se divide em parcelas, rela_ti­
vas às frações de custos de mão-de­
obfa, matérias-primas e produtos aca­
bados, afetadas, essas parcelas, de in­
cidências durante a fase de constru­
ção caracterizada pelo evento em cau­
sa. Essa fórmula é mais justa· para 
ambas as partes, razão pela qual fói 
·a·dotacta,- em pléna · -vigencia J_ da Lei 
:n.o":--4.370; que···também eStá-b"elfcta 
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uma fórmula simples para cálculos de 
reajustes de preços". 

4. Por outro lado - prossegue a re­
ferida exposição de motivos - "a 
aplicação de um teto de 35% (trinta 
e cinco por cento) com a penalidade 
de rescisão de contrato, caso seja ex­
cedido, também é imprópria para o 
caso de construção de navio, porque 
essa construção, especialmente de na­
vios de guerra, se estende por períodos 
que podem chegar a três ou quatro 
anos, ou mesmo mais, quando se tra­
tar de vários navios da mesma classe. 
Durante êsse tempo, a evolução dos 
custos inevltàvelmente trará acúmulos 
de reajustamentos que atingirão e ex­
cederão êsse teto". 

5. Todos nós podemos imaginar, face 
::t peculiaridade do trabalho, o resul­
tado que teria a rescisão de um eon­
trato para a construção de um navio. 
Mesmo nos casos em. que fôsse pos­
sível o translado do casco para outro 
empreiteiro (estaleiro), tal proeedi­
m~nto resultaria num aumento des­
proporcional da obra, que excederia, 
provàvelmente, o limite de 35% (trin­
ta e cinco por cento), sem levar em 
conta outros fatôres, como a seguran­
ça e garantia do próprio navio. 

G. A Comissão de Constituição e Jus­

tiça da Câmara dos Deputados, ao 
examinar a matéria dentro de sua 
competência exclusiva - aspecto ju­

rídico-constitucional -, aprovou o 
projeto, ha forma do projeto de de­
creto legislativo que apresentou. 

7. Vemos, portanto, que o Decreto 
Legislativo n.0 1. 070, de 1969, ora sub­
metido ao nosso exame, prevê que, nos 
contratos de construção de navios e 
embarcações do Ministério da Mari­
nha, não se aplica o disposto no ar­
tigo 6.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 23 

de fevereiro de 1967, calculando-se 
as revisões dos preços unitários com 
uma fórmula específica, aprovada 
para cada contrato pelo Ministro da 
Marinha. 

· 8. Diante do exposto, opinamos pela 
_aprova.ção da_ proposição, noS têrmoS 

do projeto de decreto legislativo apre­
sentado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Raul Giuberti, Rela­
tor - Attílio Fontana - Mem de Sá 
- Clodomir l\'lillet - Bezerra Neto -
Carvalho Pinto -.José Ermírio- Cat­
tete Pinheiro .- Waldemar Alcàntara 
- José Leite. 

PARECER 
N.0 125, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 7, de 1970 (n.0 106-A, na Ca­
sa de origem), que aprova o De. 
creto~Lei n. 0 1.087, de 2 de mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre a 
aprovação de projetos de floresta. 
mento e reflorestamento que vi­
sam ao reconhecimento de incen­
tivos fiscais. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O Decreto-Lei n.0 1.087, de 2-3-1970, 
que ora se pretende aprovar, median­
te Decreto-Legislativo, foi baixado pe­
lo Poder Executivo, nos têrmos do art. 
55, § 1.0 , da Constituição em vigor, por 
tratar, o aludido Decreto-Lei, de ma­
téria financeira, sôbre a qual tem o 
Presidente da República competência 
privativa, com a ressalva de ser o di­
ploma legal posteriormente ratifica­
do pelo Poder Legislativo. É o que es­
tá expresso no art. ,55, item· II, da 
Constituição Federal, combinadO com 
seu § 1.0 

O mencionado Decreto-Lei n.0 1.087 
reza, em seu art. 1.0 : 

''9s projetos de florestamento e 
reflorestamento apresentados ao 
Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal, de 30 de no­
vembro de 1968 até 10 de dezem­
bro de 1969, e que ainda não te­
nham sido aprovados por êste ór­
gão, darão direito à dedução ou 
abatimrnto condicional nas de­
clarações de impôsto de renda de 
pessoa física ou jurídica, desde 
que observadas as demais exigên­
cias da Lei n.0 5.106, de 2 de se­
tembro de 1966, e o seu regula­
mento." 

Tem, portanto, o Decreto-Lei, por 
finalidade ampliar o· benefício dos 
chamados incentivos fiscais consisten­
tes mi deduçã.'o ou abatimento de q.e­

. te'rrninadas quantias,. na~ declar~ções 

de renda de pessoas físicas e jurídicas, 
desde que aplicadas em projetos de 
florestamento e de reflorestamento. É, 

inegàvelrnente, matéria financeira: 
concessão de deduções fiscais. 

Justifica a Exposição de Motivos, 
que acompanha a Mensagem Presi­
dencial referente ao Decreto:..Lei cita­
do, a extensã"' Ol ampliação do favor 
fiscal, permitindo a inclusão, nas de­
duções ou abatimentos na declaração 
de renda, de projetos de florestamen­
to ainda não aprovados, apresentados 
entre as datas especificadas ·na dispo­
sição acima trallscrita, com o núme­
ro excepcional dos projetos apresen­
tados ao Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal. 

Dá idéia clara do interêsse desper­
tado pelos incentivos em matéria de 
florestamento e reflorestamento -
cuja importância, para o Brasil, dis­
pensa comentários - o segnipte qua­
dro: 

Número de projetos aprovados: 1967 
- 151; 1968 - 417; 1969 - 806; To­
tal: 1.374. 

NUmero de árvores a que se referem 
os projetos: 1967- 84.737.578; 1968-
386.749.316; 1969- 223.483.190; Total: 
694.970.084. 

Movimento de tal vulto, ultrapas­
sando as melhores expectativas, for­
çou o Instituto a adotar o sistema de 
computação eletrônica com o objeti­
vo de tornar posslvel o melhor aten­
dimento dos serviços a seu cargo. 

Há, ainda, a observar "a particula­
ridade da não coincidência do ano 
agrícola com o ano fiscal, o que rt.'­

presenta dizer que a operação flores­
tal está condicionada não apenaS à 
aprovação do projeto, mas, sobretudo, 
às condições climáticas locais, que são 
inflexiveis". Tal peculiaridade deter­
mina a possibilidade ou impossibilida­
de de ser a operação realizada e fun­
damenta, plenamente, o Decreto-Lei 
n.0 1.087, cujo artigo primeiro, acima 
transcrito, bem esclarece o seu obje­
tivo. 

Éste é, como demonstrado,. de alto 
e inegável interêsse nacional: - man. 
ter e ampliar os incentivos flscais des­
tinados a atrair capitais - necessà­
riamente vultosos - para projetos de 
florestamento e reflorestamento do 
País. 

os resultados j!;i copridos, demons­
trados nas pifras ~lil?hadas, ~ompro-
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vam' o·, êxito e.,;. benemerência .da Lei . 
n.0··5.•106, de 2-9-1966, ·que criou os ln­
centlvos'-flscals em relação ao flores~ 
tamento e reflorestamento. 

·AsS]m;. .por tôdas• as razões expostas, 
a ·comissão de:Finanças é de parecer: 
que''deve"ser aprovado o Decreto-Le­
gislativo ·n. 0 7, de 1970, que aprova o . 
Decreto-Lei n.0 1.087, de 2 de março 
dÓ êófrf-bte ariO, pOr ser constttucio­
mil ·e· côr'responder a:oS melhores in te-.:·· 
rêsSes· fo País. "· 

t .'?· P~~ecer .. 
·sala-· das ·Comissões,·· em 6 de mala 

de ·1970. r- Argemiro de, Figueiredo, 
Presldente - Mem .. de Sá; Relator ~ 
Wald"emar Alcântara,- .Attílio Fon­
tana ....,_ Bezerra Neto --José Leite -
Carvalho Pinto -. José Ermírlo 
Clodomir- Millet -rRaul Giuberti ;.....: = 

Cattete-rPinbeiro. .·• ' 

O SR.' PRESIDENTE (João Cleofas)" 
- NãO há oradores inScritos. 

Passa-se à 

ORDEM DÔ DIA 
' • '. I·''. • 

Item 1 · 

-- Discussão, em turno único, d_o 
Parecer da Comissão de' Relações 
Exteriores, sôbre a Mensagem fn.0 

'8170' <n.O 61/70, ·na origem), de· 
'17 'dO cortente triês,~ pela qual O 

/•Presidente dá' República submete 
· .. ·ao ·Senado -:·a· escolha do Embai-· 
xador Décio Honorato- de Moura; 

: ·para exercer, em- caráter cumu- · 
·Iativo ·com a função de Embaixa­
dor'' Extraotdin-áriô e· Plenipoten-· 

"
1 ciário do Bràsil· junto ao Govêrno c 
, da ·Repúb!léa .. do Líbano;· a de· 

Embâixador -Extraordinário e Pie-· 
ril]:iotenclário do Brasil junto· ao 
Reino' da Arábia Saúdlta. 

Iten\ 2 

Discussão, . em. turno único, do 
Paree~r da Comissão de Const!­
tuiCão e Jusúé~ .. sôbre a Mensa­
g~·.;, · n:o 15, d.é Hi7o·· (11.0 73, de-
197o,.'na Presidência da Repúbli_­
çar:· de 28-- de abril _do corrente 

--~no; que súQmete aO Senado a es­
'polha do Dr. Cllavo B!lac Pinto 
parã _exercer o cargo de Ministro 

. do supremo · Tribuí19.i. FederaL 

Nos têrmos" do ·-Regimento ~Jnterno 1 
a ~matéria.-deve ser, aprectacta· ám Ses- -.­
são secreta. '-'" ~-.·-. :: .. 

Solicito aos Srs. ·funcionários · as 
providências de direito. 

(A ·sessão toi-na_-s'e s"eàeta às 18 ho- · 
ras e 25 minutos e voltO. a 'ser pUõliciz 

· à~ 18 hoias _e ~O f!~-inut(!_s.) 

O SR, PRESIDEJ'!'TE .(João Cleofas). 
- Está reaberta a Sessão pública. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso. Nacionâl ~ está collvocado 
para hoje, ài{ 2i horas, pafa ·àprecia­
ção de! veto presidencial .. 

Nada mais havendo que tratar vou 
encerrar .a Sessão, .designando para a 
de amanpã a segutn te 

· ORDEM DO 'DIA 

1 

·PROJETO DE LEI DA CAMARA 
,· 'N.0 fÓ, DE'I9iJ9 

Discussão, em turno único, do_ Pro-, 
jeto de Lei da Cânlara n.o. 10. de 1969 
(n.0 '4.021-B/66, na Casá de origem), 
que declara de ut!lidade pública, para 
efeito de desapropriação, imóveis ru­
rais localizados no Município de Ata­
laia, iw Estado de Alagoas, para ut!ê . 
llzação da ·área, como· campo· de ins- · 
truçi(o· militar, pelo 20.0 Batalhão de 
Caçadórés e Guárnição Federal de 
MaceiÓ, e dá. outras providências, 
tendo' · · 

PARECE.RES FAVORAVEIS. sob n.0' 

in e !12, 'cte 1970, das Comissões 
-·de S~gu~ança _NaCional; e 
- de Finanças. 

2 

. PARECER N,0 58, DE 1970 . . . '- . 

(Da Comissão de Finanças) 

Discussão, em turno único,. do Pa­
recer n.0 58, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Ofíçlo. n. 0 ...•• ~ 

901-A/69, de 17 de dezembro de 1969, 
do Conselho Monetário Nacional, en- -
caminhando, nos têrmos. do § 6.? do 
art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31-12-64, 
relatório da evolução da situação mo­
netáriã e _ÚeditlcÍa do Pais no ano de 
1968, elaborado pelos órgãos técnicos 
do Banco Central. (Parecer ·pelo ar­
quivamento). . -' . 

' 3 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 88, DE 1968 

Discussão, em -segundo turno, do 
Pró_jeto· de' Lei dO Senado n.0 ' 88,• de· 
1968, 'de- autoria. ciO Senado.r ·Lino de·· 

I 

Máttó~, que•álterá'' o' item 'J' do ·art. 
3.0 da Lei n.o 4,024, de ·20,.de·dezem­
bro de 1961 (Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional}, tendo 

PARECER, sob n.0 59, de 1970, dã 
, Comissão ~ · , · 

- de. Redação1 • oferece-ndo . a re­
dação do .vencido. (Substitu­
tivo aprovado, em parte, em 17 

"de abril'. de 1970). . · -'' ,,,. . ,, - ' ·~ 

f 

PROJETO DE LEI DO SENADQ 
N.0 15, DE 1969 

DiscUsSão, em primeiro turno (aPre­
ciação pre'liminar da cOnstit'uCi~riàil­
dade, de acôrdo com o art. 265- do Re­
gimento Interno) do Projeto de Lei do. 
Senado n.0 15, de 1969, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcellos TôrfPs, que 
cria. a Comissão Nacional de Irriga-.. 
çãp_ e_ .pr~teção aos Solos, -_e dá outra~ .. 
providências, tendo. 

PARECER 'sob n.0 77, ·de 1970, da 
Comissão 

_; de Cinistltulção e Justiça, pela · 
inconsti tuciorialidade. · 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 21, DE 1969 

Discussão, em primeiro turno {apre­
ciação preliminar da juridicídade, de. 
acôrdo com o art. 265-A do-Regimen­
to Interno), do Projeto ·de Lei do Se-· 
nado p..0 21, de 1969, de autoria do Sr. 
Senador Adalberto Sena, que autoriza 
o Govêrno do Distrito Federal a alie­
nar ter~as e dá outras pr~vtdências, 
ten.do ·. · · · · 

PARECER, sob n.~ 78, de. 1970, .da 
Comissão c 

- de Constituição e Justiça, pela· 
injuridicidade. · \ 

6 
PROJETO DE LEI DO SENADO·· 

N.0 5, DE l970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, qüe retifica~ sem· aumen­
to de despesa, a Lei n·.o 5. 373, de 6 
de dezembro de 1967, que estima a Re­
ceita· e fixa a Despesa da União Para 
o ~exercício financeiro cte 196à, terict_o 

PARECER, sob n.0 113, de 1970, da· 
:cOíru.ssão ..... -.. ~:; -~--~- ·,• L:· 

~-:..:de 'Fina·nças,: pélá·aptovS:ção, ·.·.· 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Esta encerrada a Sessão. 

(Levanta~se a Sessão às 18 horas e 
40 minutos.; 

ENTREVISTA CONCEDIDA PELO SENADOR 
OSCAR PASSOS, PRESIDENTE DO MO· 
VIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
(MOS), PUBLICADO NO JORNAL O 
GLOBO, DO DIA 27·4·70, QUE SE PU· 
BLICA NOS HRMOS DO REQUERIMEN­
TO N.0 31/70, DE AUTORIA DO SR. 
UNO DE MATTOS, APROVADO NA SES· 
SÃO DE 6·5·70. 
PASSOS EXIGE RESPEITO AS 
REGRAS DO JôGO POLíTICO 

Belo Horiwnte (0 Globo) -No de­
correr de uma entrevista concedida 
nesta capital, o Presidente do MDB, 
Senador Oscar Passos, declarou que 
.seu partjdo tudo tem feito e fará para 
não criar obstáculos à normalizaGào 
da vida política do País. E frisou: 
"Nossa atuação se exerce livremente 
dentro das regras do jôgo que foram 
estabelecidas. Exigimos que elas se­
jam respeitadas, e dentro delas não 
temos limitacões que não sejam con­
dicionadas pela moral politica e pelo 
bem do Brasil." 

Em outra parte de seu pronuncia­
mento, o Sr. Passos dirigiu um api)lo 
ans jovens para que busquem na atua­
(:âo política, através dos partidos, a 
manifestação dos seus sentimPntos, e 
não descambem para a clandestinida­
de, acrescentando: 

- Queremos indicar aos jovens um 
outro caminho que não o da clandes..: 
Unidade. O voto em branco e a abs­
tenção, neste momento, são um crime 
contra a integridade nacional. Só pela 
manifestação maciça do povo é que 
pocl~remm mudar a situação. Não 
pensamos em outra reação que não 
seja esta. Depois apuràremos de que 
lado está a maioria. 

CONCENTRAÇAO 

- Concentramos nossa atuação nas 
próximas eleições - disse o Sr. Pas­
sos -, e pretendemos mostrar ao Go­
vêrno que o povo está do nosso lado, 
que aceita as nossas pregações. ltste 
é, segundo creio, o único modo que 
temos para alterar a situação, recon­
duzindo o Brasil ao seu verdadeiro ca­
minho. Dentro das regras estabeleci­
das temos tral,m!pado Intensamente. 

Estamos programando concentrações 
populares para diversos Estados e já 
realizamos algumas, em Goiás e no 
Rio Grande do Sul. Vamos realizar 
uma no Triângulo Mineiro, para a 
qual estamos convidando todos aquê­
les que acreditam na nossa luta. 

PERPLEXIDADE 

E prosseguiu o Presidente do MDB: 
~ Vivemos um período difícil da 

vida política nacional, em que as res­
trições impostas à atuação normal dos 
políticos, as Hmltações à liberdade de 
manifestação do povo e a interferên­
cia do Presidente da República na es­
colha dos Governadores, tudo isto 
cria um ambiente de perplexidade, 
mas que não pode se"r determinante. 
seja de uma atitude de renúncia da 
víçla pública, seja de ctesespêro e des­
crença de encontrarmos uma saída 
normal para a conjuntura. 

O atual Presidente da RêpúbUca tem 
declarado, insistentemente, que quer 
conduzir o País à normalidade demo­
crática. Tem declarado, também, que 
não cria nenhum obstáculo à ação do 
Partido de Oposição e. que, ao con­
trário, deseja vê-lo forte e atuante. 
Dentro dessas premissas, podemos 
afirmar que não obstante as dificul­
dades ~atuais, temos fé no futuro e es­
peramos que o Brasil vença. dentro 
em breve, essas· dificuldades e retome 
o regime pleno da liberdade respon­
sável da justiça e do respeito. 

Disse, mais, o Senador Oscar Passos: 
- Não entendo bem o que seja con­

testação do regime. Acho que tal ex­
pressão, muitas vézes usada contra a 
nossa atuação, precisa ser melhor de­
finida e não podemos perder-nos no 
debate teórico do que ela expresse. 
Faço as críticas que entendo serem 
justas, seja ao Govêrno, ao Presidente 
da Repúblka, à administração ou 
mesmo ·ao regime. Entendo que o 
MDB deve cumprir o seu dever de cri­
ticar o que está errado e não interes­
so se isto é contestação do regime. 

- Nossa atuação, como Partido de 
Oposição, só deve ser limitada pelos 
princípios da educação, que deve pre­
sidir tôda atividade humana, pela de­
fesa do que julgamos ser bom para o 
Brasil, e pela observância das normas 
democráticas. De~tro das regras es­
tabelecidas, temos. tido liberdade de 
manifestação, seja da tribuna das as-

sembléias e câmaras, seja pelas de­
clara~ões à imprensa. Mas os proble­
mas brasileiros não se resolvem ape­
nas com essa liberdade. 

Respondendo a uma pergunta sôbre 
a atuação do General .Médici nesses 
primeiros meses do seu Govêrno, dis­
se o Presidente nacional do MDB: 

- Não é fácil analisar a atuação 
dês te Govêrno. No aspecto político, 
éle tem altos e baixos. Ao mesmo 
tempo em que o Presidente fala em 
promover uma reabertura democráti­
ca, no estabelecimento do respeito aos 
direitos humanos, na liberdade de ex­
pressão, vemos que na prática, não 
têm havido medidas concretas. Sur­
gem denúncias, pelo País a fora, de 
perseguições políticas, de torturas, de 
prisões sem culpa_ formada, e êsses fa­
tos não têm sido apurados e punidos 
os culpados. O caso do processo de es­
colha dos Governadores dos Estados. 
É, sem dúvida, um retrocesso no ca­
minho democrático. Pode-se alegar 
Que existem necessidades superiores 
da Revolução, necessidades que nós 
desconhecemos. Mas o fato é que es­
tamos num retrocesso político inegá­
veL 

O MDB foi convidado pêlo Govêrno 
para participar de uma comissão, pre­
Sidida pelo Minlstro da Justiça, desti­
nada a debater a adaptação das leis 
políticas. Feitas duas reuniões, o Go­
vêrno enviou à Câmara .a Lei de Ine­
legibilidades. Criou-se, então, a ne­
cessidade de saber se êle tinha res­
peitado as sugestões dos Partidos. A 
direção nacional do MDB manJfest.ou 
a sua estranheza perante o fato. Em­
bora a bancada do Partido tenha vo­
tado, unânimemente, contra o proje­
to, decidimos não nos afastar do diá­
logo com .o Govêrno- e a maior1a é fa­
vorável a que nos mantenhamos pre­
sentes em tôdas as comissões. 

O que não podemos aceitar é uma 
lei que fere todos os principias do di­
reito natural. A inelegibíHdade ad 
perpetum. sem prazo, a extensão da 
inelegibilidade ao cônjuge e aos pa­
rentes e outros dispositivos da lei são 
aberrações que ferem, profundamen­
te, o direito natural e a própria es­
sência da democracia. Tudo isso pesa 
na análise do atual Govêrno e nos le­
va a reafirmar que. estamos diante de 
um retrocesso. 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA NO 
DIA 23 DE ABRIL DE 1970 

As dez horas, do dia vinte e três de abril de mil no­
vecentos e setenta, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Saúde, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro ~ 
Presidente, Raul Gluberti, Adalberto Senna, Waldemar Al­
cântara, Duarte Filho, Ruy Carneiro e Sigefredo Pacheco 
( êste, como convidado especial), reune-se a Comissão de 
Saúde do Senado Federal. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anteri~r. em 
seguida, dada como aprovada. 

Passando à Ordem do Dia o Sr. Presidente ressalta o 
significado da visita que faz à Comissão de Saúde do. 
Senado, S. Excia. o Sr. Ministro de Estado da Saúde, Dr. 
Rocha Lagôa, a quem, o Sr. Senador Cattete Pinheiro ma­
nifesta em nome de tôda a Comissão, a satisfação que 
traz e o desejo que momentos como êsse sejam renovados 
propiciando encontrar diretrizes, rumos, definições, que 
possam adotar no setor de saúde, sempre no melhor sen~ 
tido de lealdade à Nação. 

Em seguida, faculta a palavra. Nessa oportunidade, 
fazem uso da palavra, os Srs. Senadores Waldemar Al­
cântara, Sigefredo Pacheco, Duarte Filho (solicitando do 
Sr. Ministro, esclarecimentos à respeito do Plano Nacio~ 
nal de Saúde), Ruy Carneiro, Adalberto Sena (sugerindo 
a inclusão da Amazônia nas experiências do Plano Na~ 
cional de Saúde, e indagando, se o Ministério da Saúde já 
vem se preocupando com os problemas de poluição do ar 
e outros assuntos correlatos), e Raul Giuberti. 

Logo após, a palavra é concedida à S. Exa. o Ministro 
Rocha Lagôa, que, respondendo às perguntas que lhe fo~ 
ram dirigidas, profere o pronunciamento que se segue: 

O SR. MINISTRO ROCHA LAGOA - Senhor 
Presidente, devo confessar que êste é um dos mo~ 
mentes de maior emoção desde a minha entrada no 
Ministério da Saúde. Encontrar aqui muitos colegas 
e, sobretudo, uma perfeita identidade de pensa­
mento, de sentido patriótico, em resolver os proble­
mas ctêste País. As palavras do Senador, ilustre Pre­
sidente desta Casa, colocaram na just!l medida uma 
identidade perfeita dos motivos que me conduziram 
a aceitar o honroso cargo em que estou investido. 

Modesto pesquisador, formei meu pensamento 
na ilustre .casa de Oswaldo Cruz e lá pretendia per~ 
manecer. Quando convocado por S. Excia. o Senhor 
Presidente para êste cargo, ponderei da enormidade 
da missão, do nosso País ainda em fase de desen~ 
volvimento econômico, com pouco apoio para a rea~ 
llzação dos grandes planos. S. Excia. ponderou-me 
que alguém devia de fazer. Então aceitei esta missão, 
certo que poderia, com todo o meu empenho, com 
todo o meu sacrifício, talvez para trazer à nossa 
Pátria um pouco de bem-estar aos nossos con­
cidadãos. 

Ao ingressar no Ministério encontrei uma estru­
tura que, a meu ver, não era aquela mais indicada 
para a realidade sanitária brasileira. Os problemas 
de medicina sanitária se avultam sobretudo no in­
terior de nosso País. Nós temos regiões mais ou 
menos desenvolvidas; vários países, na realidade, 
dentro de um, com problemas, cada um, mais ca­
racterísticos, variando com mais intensidade. Pro~ 
curei então formular uma política nacional de saúde, 
que era o que se pretendia necessário a meu ver. 
Politica essa calcada na realidade brasileira. Hã um 
grande índice de mortalidade e morbidade; há uma 
grande mortalidade infantil, sobret:Ido; há con­
dições de pauperismo por falta de nutrição e· falta 
de condições de saneamento bãsico, que é a grande 
fonte da maioria das nossas doenças; há um sistema 
de proteção materno~ infantil defeituoso; há um sis­
tema de assistência hospitalar, em nosso interior, 
precário, porque as unidades existentes não dão 
rendimento por falta de pequeno apoio que poderia 
·o Govêrno Federal' proporcionar. 

Calcado nessa realidade, tracei a minha política: 
combate às doenças· transmissíveis, combate às 
grandes endemias, estruturar um sistema de pro~ 
teção materno-infantil, procurar melhorar~ as con­
dições de nutrição e um sistema assistencial realis­
tico, procurando aproveitar e estimular as unidades 

:já existentes e criar algumas nas zonas que mais se 
fizerem necessárias. 

O problema do medicamento imediatamente se 
me avultou, porque na realidade um paciente pode 
ser atendido, ter um diagnóstico muito elegante, 
muito perfeito, mas o que cura é o medicamento. 
Sessenta por cento da nossa população não tem 
poder aquisitivo. Formulei, a pedido de S. Excia. o 
senhor Presidente da República, um plano para 
obtenção de medicamentos e fazer chegar a essas 
camadas mais necessitadas o remédio que vai curar 
a sua doença, o qual mereceu inteiro apoio do sr. 
Presidente. A potencialização de esforços, na mesma 
direção, do Govêrno Federal e dos Estados, no 
sentido de orga_nizarmos uma lista de medicamentos 
essenciais, que atingissem as nossas populações. E 
seriam entregues a estas populações, aquelas que 
pudessem pagar, Um valor mínimo e aquêles que 
não pudessem adquirir, talvez gratuitamente. É um 
plano, talVEJZ ambicioso, mas muito realístico e que, 
eu estou certo, trará um grande beneficio ao nosso 
homem do interior, 

A nutrição é o fator da pouca resistência, 
sobretudo da infância. No nosso programa de 
proteção materno-infantil, in_ceri.tivamos o estudo de 
processos de enriquecimento do .leite por proteínas, 
porque a grande carência de proteínas, que resulta 
na, deficiência nutritiva, sobretudo da infância, é 
que ·abre as Portas para a doença infecciosa. 
Através de convênios internacionais já conseguimos 
que aqui chegassem vinte toneladas de leite em 



pó, que . serão distribuídas à nossa população 1 do 
interior, que não tem recursos para adquirir leite~ 

Em relação ao Plano Nacional de saúde, que v. 
Exa. se referiu, encontrei-o em fase experimental. 
Como sou um homem com o espíríto formado na 
experimentação e se o método experimental des­
coberto por Pascal, introduzido na medicina por 
Claude Bernard, ensina que a experiência deve ser 
comprovada, porque o nome indica: é uma expe­
riência, ela terá que ser te~tada e reformulada. 
Nomeamos uma Comissão para a v aliar a viabilidade 
do Plano Nacional de Saúde, pDrque a assistencia 
médica é uma prática, que pode ser montada num 
sistema a, b ou c, sistema êsse mais amplo ou 
menos amplo. 

A Comissão de alto nivel, com representantes 
das nossas sociedades médicas mais gradas, opinon, 
reRJmndendo à pergunta do ilustre Senador. que 
não possuímos os recursos para desenvolver um 
programa daquela magnitude, que envolveu mnitas 
vézes mais, todos os recursos do Ministério da 
Saúde e que deixaria de atingir tôda a população 
do interior. Mas, também, não podemos deixar de 
levar a esperança de cura à nossa população do 
interior, que êsse plano veio aventar que haveria 
uma possibilidade de curar. Assim sendo, vamos 
reformular essa estrutura. Venho de designar, de 
comum acôrdo com outros MJnlstros, uma Comissão 
Interministerial para, aproveitando os aspectos po~ 
sitivos da experiência do Plano Nacional de Saúde, 
do Projeto Rondon, que é uma grande realização, 
a necessidade da lnteriorízação da medicina. Entãn, 
formular um plano global de ação de Go\l'érno, não 
apenas de um Ministério, mas mais amplo, que 
pudesse realísticamente resolver o problema sem 
prejuízo das atividades vitais do Ministério da 
Saúde, que, a meu ver. são de medicina preventiva. 

A Inglaterra, durante um século, de 1848 a 1948, 
dedicou-se exclusivamente à medicina preventiva. 
Quando atingiu um determinado grau de elimina­
ção dessas grandes pragas, é que ela iniciou o seu 
caminho na medicina assistencial com um plano 
que lhe saiu extremamente caro, trouxe as maiores 
dificuldades no setor da medicina, e que até hoje 
não está resolvido, porque resultou na verdadeira 
fuga dos médicos inglêses para os Estados Unidos, 
porque deixaram de ter condições minimas de tra­
balho. 

Quanto à Amazônia, ela não está esquecida no 
nosso pensamento. Grande território, grande espe­
rança, área que tem sido devastada, jâ reformulamos 
o programa de malária para atingir, particular­
mente, a esta zona. Lá seria um ponto de escolha 
para implantação de unidades sanitárias integra­
das, assim como acontece no Amapá, qne é um 
belo exemplo de unidade sanitária plantada ~1um 
rincão distante e que atend1~ à população daq,Jela 
zona. Então, o nosso plano s€:ria estimular o qu~.nto 
possível a organização de unidades nos pontos de 

maior densidade demográfica, de modo que pndes­
semos atender de forma integrada. 

Quanto ao SERP, a que se fêz referência nesta 
Casa, realmente é um dos pontos altos do nosso 
Ministério. Há muitos anos, tranqüilamente, silen­
ciosamente, vem prestando um serviço enorme ás 
nossas populações. Esse serviço será reestruturacio 
com as suas finalidades originais. lt um grande 
órgão supletivo. Êle atuará exatamente na zona 4ue 
se fizer mais necessária, porque todo o Ministério da 
Saúde é um órgão normativo e supletivo quando 
nece.ssário. Cabe ao Estado 1 cabe ao Municipio, a 
medicina .assistencial. 

Nos grandes problemas de interésse nacional 
do Ministério da Saüde, encontrei sete ou oito 
campanhas isoladas, cada uma corri um pel'\soal, 
cada uma com uma diretriz, sem que houvesse mu­
difícação. Reuni a tôdas sob um comando únlcn. e 
com aproveitamento total dos momentos ociosos de 
determinado setor, de modo que eu possa lançar 
todo o seu pessoal técnico numa determinada dire~ 
ção, num momento preciso. Graças a isso estamos 
procurando e pretendemos terminar com a manclla 
da varíola em nosso território, ainda éste ano. 
O Brasil é o único país da América Latina, um dos 
poucos do mundo que tem uma elevada incidêncía 
de varíola. Não é possivel continuar mais assim. 
Com essa unificação, nós já estamos a atingir uma 
mPdia de 3 milhões de vacinações por mês. Preten­
demos atingir até o fim de 1970, início de 1971, os 
4° milhôc:>R cte vacinados que restam para terminar 
a campanha. 

Então, terminaríamos com o problema da va­
ríola. Poderíamos lançar todo êsse sistema noutro 
setor e, assim, paulatinamente, ·eliminarmos um a 
um. 

A malária teve o seu convênio com a USA1D 
reformulado e voltará a ter uma atuação do Serviço 
de Malária com tôda a intensidade. Esperamos bor­
rifar êste ano, ainda, cêrca de 8 milhões de resi- · 
dências, cobrindo uma imensa área de nosso Pais. 

Em relação à poluição ambiental, não estamos 
ausentes dêsse problema. O nosso Ministério até 
agora não tinha um órgão especificamente para 
cuidar dêsse assunto, que se avulta .iá em deter­
minados países. Poluição das águas, poluição do ar, 
o ruído que é uma forma de agressão, e tambf'm a 
radioatividade. Na nova estrutura do Mtnlstr.rio, 
criou-se um órgão, especificamente destinado a es­
tudar êsse problema, a ter atuação normativa, e a 
suprir, em cada zona, as necessidades que se aptc­
sentarem. 

Uma das grandes dificuldades é ni'i,., existir 
uma lei básica de saúde, de modo que nãv. nfl uma 
unificação de ação nos problemas de saúde. Nem no 
Govêrno Federal, nem nos Estados e nem nos Muni­
cípios. 

É um problema que eu vou precisar da ajuda 
dos Senhores Senadores. Jã designei também uma 
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Comissão para formular um anteprojeto de uma lei 
básica de saúde, que permita uniformizar tôda a 
ação de saúde no território nacional. Então, o Mi­
nistério da Saúde poderá atuar com muito mais 
eficiência em todos os setores, através dessa legis­
lação. 

Eu· estou certo de que numa Comissão tão ilus­
tre, que numa Casa tão ilustre, esta Lei básica 
receberá subsídios os mais valios~s e que será fun­
damental para nós. E, terminando, realmente, o 
Senador disse com precisão, o que o País precisa 
é de um Plano de Saúde que atinja a medicina 
preventiva, atinja a medicina cura~iva e que me­
lhore a.s nossas condições, e que não se fixe num 
único ponto, deixando um grande vazio. Mais uma 
vez, devo dizer que me sinto muito honrado de ter. 
tido oportunidade de comparecer a uma casa tão 
ilustre, de convi ver com colegas que aqui militam, 
com umá larga experiência, e com advogados, ,que 
também· são colegas pelo espírito, estão integrados 
no nosso pensamento, certos de que vamos encetar 
uma jornada, que será das mais proveitosas para 
todps os nossos irmãos, nossos conterrâneos "'que 
muito necessitam de nossa ajuda. 

Senhor Presidente, muito obrigado por nos ter 
recebido e por nos ter permitido explanar o nosso 
ponto de vista. Estarei sempre à disposição dessa 
ilustre Comissão para trabalharmos juntos em prol 
do Brasil". 

Encerrada a exposiÇão inicial de S. Exa. o Ministro 
da Saúde, retoma a palavra o Senador Waldemar Alcân­
tara para felicitar aquela autoridade pelo brilhante pro­
nunciamento feito, e, para expor o seu pensamento a 
respeito dos problemas de assistência médica, medicina 
preventiva, distribuição de medicamentos, Plano Nacio­
nal de Saúde,· e o papel a ser desempenhado pelo Minis­
tério da Saúde. 

Ao concluir, o Senador Waldemar Alcântara indaga 
do Sr. Ministro qual o destino que pretende dar à Réde 
Hospitalar do Serviço Nacional de Tuberculose. 

Antes da palavra ser concedida ao titular da Pasta 
da Saúde, o Sr. Senador Cattete Pinheiro expressa o seu 
contentamento por ter ouvido o Sr. Ministro falar uma 
linguagem semelhante àquela a que se habituara falar, e, 
que aprendera no Serviço Especial de Saúde Pública, con\. 
os grandes sanitaristas que ali trabalharam, principál­
mente, no tocante às referências feitas por S. 'Exa. às uni­
dades integradas de Saúde. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente solicita ao Ministro 
Rocha Lagoa o envio dos subsídios possiveis, para que a 
Comissão de Saúde do Senado Federal possa estudar e 
participar dos estudos que venham a ser feitos em decor­
rência da recente reforma administrativa. 

Finalmente, a palavra é concedida a S. Exa. o Minis­
tro Rocha Lagoa, que, na oportunidade, faz a seguinte ex­
posição: 

O SR. MINISTRO ROCHA LAGOA - "Quando 
assumi o Minis.tério, lá encontrei os traços indelé­
veis de sua passagem, de sua orientação, multas das 

I 
quais me ~hônro de hoje seguir._ Essa identidade de 

' ' • ' • . : ' '·J.. • ' : '-
pensamento advêm sOmente de uma COisa; de vi-
vermos a realidade brasileira e desejarmos solu­
cionar os seus problemas. 

Senhor Senador, realmente a medicina preven­
tiva é o escudo, é a lança vanguardeira de tõda a 
nossa ação, tanto que a subsecretaria de medicina 
preventiva é aquela que congrega os maiores órgãos 
de ataque para o nosso programa. Realmente, sem 
educação não se consegÚiria nada. Temos em ela­
boração um grande plano de educação sanitária, 
porque muitas das doenças poderão ser evitadas 
com princípios básicoS de higiene. Poderão ser im­
plantados desde a primeira infância. Assim, esta­
mos pensando na elaboração de cartilhas em que as 
crianças. ao aprenderem a ler, já começar a saber 
Que a água filtrada e a água fervida é muito me­
lhor que a água comum. Então, por simples conju­
gação de -frases, se cria no subconsciente da crian­
ça êsse sentido, de que a higiene é. um bem, que 
carregará para o resto de sua vida. 

O segundo ponto de medicina preventiva que 
pretendemos enceLar é o saneamento 'básico de en­
genharia sanitaria. Todos os recursos que temos em 
n0sso Fundo de Saúde serão empregados neste se­
tor, porque a grande dificuldade é a precariedade 
de verbas: o nosso orçamento ésse ano é o menor 
que o do ano passado. Encontramos um Fundo de 
Saúde que não estava estruturado. _Regulamenta­
mos êsse Fundo, que é enriquecido pela Loteria Fe­
deral, e os recursos aí existentes, empregaremos 
todos em saneamento bá.sico. 

Pretendemos, talvez, atingir 150 Municípios ou 
mais, até o ·fim dêste ano, porque a ãgua atinge 

·desde o nascimento até a velhice. Ela melhora as 
condições totais de saúde, evitando estas doenças 
que constituem um foco de desenvolvimento na­
quela região, que poderá, então desenvolver-se mais 
porque tem uma condição mínima no trabalho de 
proteção da sua saúde. 

Em relação à assistência, devo dizer que o meu 
pensamento é exatamente o de V. Exa. Os ôrgãos 
do interior que prestam assistência deverão ser pro­
tegidos, estimulados, para melhorar as suas con­
dições; Nas minhas viagens que tenho feito pelo 
interior - uma delas foi a Minas e agora, sexta­
feira, amanhã, irei ao Espírito Santo, exatamente 
inaugurar a rêde de saneamento básico de água -
tenho encontrado pequenas unidades hospitalares, 
pequenas casas de saúde, que, um pouco ajudadas, 
poderia aumentar de muito o seu beneficio. Então, 
aí é que t"J Governo Federal deve atuar, supletiva­
mente, melhorando aquelas condições e dando nor­
mas para que sejam uniformes essas regras, e não 
fiquem a merce de pontos de vista individual. 

Finalmente, con1 relação ao INPS. Realmente, 
o INPS presta enormes serviços. A Comissão Inter­
ministerial devera ter um representante do Mi­
nistério do Trabalho, exatamente para trazer até 
nós a grande experiência do INPS, que é um siste-
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Iha .. de. assistência .mê_dica que funciona, e que poderá 
-r . ,. t ' se.~· ~elhoi'cido e. en~!çs"ado _c·om aqu~le qu'e mantém 

o F\lncto,"o Ministério da_Saúde. Na realidade o Mi­
nistro do Trabalho tem. a 111aior compreensão de que 
os dois Ministérios no setor de assistência médica 
devem andar de braços dados, conjugando os seus 
esforços. 

Devo dizer ainda ao ilustre Senador cattete 
.Pinheiro, que não esqueci doa arquivos do SESP. 
ltles já foram desencavadoS e varhos aproveitar 
essa experiêncja. E terei imenso prazer, à medida 
em que forem surgindo os subsidias da fqrmulaçâo 
dos problemas, da necessidade de ajuda, eu trarei 
a esta Comissão. 

Realmente, um ponto básieo é éste: saúde é um 
bem que se compra. Infelizmente -se fazem necessá­
l.'ios muitos recursos e é a grande falha que temos 
entre nós. Eu tenho apenas os recursos orçamentá­
l.'ios, os recursos do Fundo Naeional de. Saúde e um 
nôvo filão que agora eu pretendo explorar. 

Nós participamos de organismos internacionais: 
a-organização Sanitária Pan-Amerícana e a Organi­
zação Mundial de Saúde. Fa:-1emos ·contribuições a 
êstes organismos vultosas. Mais de !_milhão e meio 
de dólares, quase dois milhões de dólares, .e a meu 
ver não tiramos dêles o proveito necessário. Os paí­
ses africanos se aproveitam muito mais: têm gran­
des programas de .saúde. O Brasil até agora não 
tem tido. &se é um dos motivos, pelos quais, após 
manter entendimentvs com o Ministério ·das Rela­
ções Exteriores, para conj ugaclamente fazermos uma 
política mais agressiva no se.tor, devendo eu com­
parecer chefiando a delegaçáo brasilcira à Assem­
bléia Mundial de Saúde, onde cada país-membro 
deve se fazer obrigatOriamente representar, deci":" 
dimos iniciar uma política agressiva do Brasil no 
sentido de canalizar para sL recursos dêsses orga­
nismvs internacionais. Entã~, poderiamos ter mais 
uma fonte de recursOs para o desenvolvimento des­
sas campanhas. muitas das quais é programa. da 
Organização Mundial de Saúde: Nutrição Poluição 
ambiental, cobate à malária, à varíola, à radiação, 
enfim, exatamente aquêles que nos interessam. Mas 
nós precisamos apresentar programas objetivos e 
atuarmos mais concretamente. 

O problema dos hospitais, é um problema, que, Pau~ 
latinamente, deve passar para os Estados. Um exem­
plo, mais ainda que o Serviço de Tuberculose, é o 
das Doenças Mentais. Nove:nta e cinco por cento 
das verbas do Serviço Nacional de Doenças Men­
tais são consumidas no Estado. da Guanabara. Por­
que, como era o Distrito Federal, a manutenção da­
queles hospítaís eram da órbita federal. Mas, agora 
cabe aos Estadvs manté-los. Então o Govêrno Fe­
deral poderâ agir supletivamente e ficará com mui­
to mais disponibiliclade para auxíliar esta ou aque­
lá ·unidade no resto do País.·· O ·mesmo deve acon­
'tecer no Setor de Tubercu'lose.' A meu ver a· questão 
dos sanatórios, dos hospitais, deve fiCar nO âmbito 
do ~stado, do Município e o GovêrnO Federal, aju-

dar. No caso da tuberculose, a Campanha da Tu-
1 berculose 1'tem sido ní.uito bem equacionada nesse 
País. O Dr. Hélio Frâga é um grande especialista, 
e agora, eu tenho como meu supervisor de saúde 
coletiva o antigo Chefe do serviço de Tuberculose 
que é o Dr. Alvaro Villas Boas que é uma grande 
figura que acabei de trazer da Organização Sani­
tária Pau-Americana, com uma larga experiência 
nesse. campo. De modo, que digo ao Senador, éste 
problema está sendo visto realmente com muito 
cuidado porque as realidades que V. Exa. frisou, não 
basta só medicamento. 1t preciso amparar .. resolver 
o problema nutritivo, resolver o problema asssisten­
cial. 

Com relação à luta contra a tuberculoSe, com a 
moderna terapêutica, ela torna-se ·muito mais efi­
ciente, completada, exatament·e, pela alimenta~ão 

e educação Sanitária. Então, com estas três coisas, 
nós já podemOS vislumbrar um êxito global contra 
essa endemia. 

Outra coisa que eu gostaria de falar nesta 
- oportunidade é o problema das subvenções do Mi..; 
· nistério da Saúde. Eu encontrei uma estrutura. Eri­

tão estabeleci normas para entidades que recehem 
essas subve~ções mínimas para que uniformizassem 
todos aquéles que desejassem pleitear uma pad~o­
n~zação, para não criar dificuldades mais cedo ou 

· mais tarde. E também, aceitando sugestão do ilus­
tre Presidente da Comissão de Orçamento, pretendo 
transferir aos Congressistas a forma de aplicação 
dessas subven~ões, para que sejam distribuídas 
equitativamente. Porque cada um sabe na realida­
de Os prvblemas da sua área. 

É uma cooperação qUe o Ministério ficará n~ut­
to satisfeito, porque temos muita dificulcta~e em 
saber com exatidão os diversos problemas. De m"do, 
que êste é um outro problema que, agora, me pa­
rece. equacionei de uma forma, que será muito bem 
resolvido. 

Finalm~nte, quero aproveitar a oportunidade 
para comunicar essa decisão, que foi tomada ohtrm, 
Nem ainda a Comissão de Orçamento da Câmara 
sabe dessa medida." 

Ao final. o Sr. Presidente se congratula çom o· Sr. 
Miilistro, pela orientação positiva que· S. Exa. veni de 
definir· a frente do Ministério da Saúde, e, r:eafirma os 
seus agradecimentos pela mal}eira gentil com que aténdeu 
ao c'onvite da Com'issão de Saúde. 

Nada mais haven_do a tratar, encerra-se a Sess?..o. Para 
constar, .eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário, 

. lavrei a. presente A_ta, que lid~ e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DÍA 30 DE ABR!L DE 1970 

As quinze horas do dia trinta de 'abi:il de mil nove­
Centos "e setenta, na- Sala· das , Comissões,~ presentes os 
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Srs · 1 Senadores· .. Adolpho Franco ___:_ ·presidente,· Aurélio 
Vianna, Júlio Leite, Mello Braga e Josaphat MarinhO, 
reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Victorino Freire e Attílio Fontana. 

·É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que, em· seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as 'segumtes: 

Pelo Senador Aurélio Vianna: 

- pela audiência do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, com relação ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 .. 207, de 1968, que "dispõe sôbre a condenação dos em­
pregadores ao pagamento de honorários advocatícios, na 
Justiça do Trabalho"; 

-·pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 47, 
de 1968, que "manda reverter em favor do empregado não 
opt.an,te pelo Fundo de Garantia do Tempo· de Serviço 
que ·fôr aposentado pelo Instituto Nacional de Previdência 
Sodal a sua conta individualizada". 

Pelo Senador .Mello Braga: · 

- pela audiência do Ministério do Trabalho e Pr~vi­
dência Social, com relação ao Projeto de Lei do Senado 
n.o··42, de.1968, que "regula o processo de carga e descarga 
de café, mediante convênio, e dá outras providências"; 

--pela audiência· ao Instituto NaciOnal de Previdência 
Soi"'ial, com relaçãO ao Projeto de Lei do Senado ri.0 Í07, de 
1968; que "permite ao Segurado, em gôzO de auxilio-doença, 
col'1tinuar contribuindo para a previdência social, e dã. ou­
tras providências". 

Pelo Senador Júlio Leite: 

-pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 144, 
de 1968, que "altera o art. ll·da Lei n.O 605, de 5 de janeiro 
de 1949". 

Os pareceres discriminados, após terem sido subme­
tidos à discussão e votação, são aprovados sem restri~ões. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniáo, la­
vrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor presidente. 

COniiSSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 3.• REUNIÃO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 5 DE MAIO DE 1970 

As quinze horas e dez minutos do dia cinco de maio 
de mil novecenOOs e setenta, na Sala de Reuniões, sob a 
Presidência do Senhor Senador Celso Ramos, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores José Leite, Bezerra Neto 
e José Guiomard, reúne-se a Comissão de Transportes, 
Comunicações e· Obras Públicas do Senado Federal. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Senado­
res Vasconcellos Tôrres; Arnon de Mello e Pessoa de 
Q~eiroz. 

7 

É dispensada ·a léitura da At3. da reunião anteriQr, 
sendo a mesma ~ada ~orno aproyada., .- _ . : 

1 
.. , o 

O Sr. Presidente comunica aos Par~s· q~é ~ ~it~~· úni~o 
da pauta é o Projeto de Lei do Senado n.0 108, de 1968, 
que modifica o artigo 75. do Código Brasileiro do Ar, no 
tocante à exploração dos serviços não regulares de carga. 

· Passa, em seguida, a palavra ao Senhor Senador José 
Leite, Relator da ffiatéria. 

O Sr. Relator inicia fazendo uma exposição sôbre as 
orlgens e os motivos que levaram o então Senador· Desiré 
Guarany a apresentar· a· proposição ·em tel~. 

Reporta-se o Sr. Relator aos pareceres já oferecidos 
preliminarmente n'esta Comissão, solicitando a audiência 
do Ministério da Aeronáutica sôbre a matéria, apresen­
tando em seguida o pronunciamento daquela Pasta, des­
favçrável ao proje~o._ 

O Sr. Relator, louvando-se no pronunciamento do Mi­
·nistério da Aeronáutica, conclui por oferecer parecer 
coutráriO ao projeto. 

Em discussão, não havendo quem deseje fazer uso 
da palavra, o Sr. Presidente declara em votação o parecer, 
que é aprovado e assinado por unanimidade dos pre­
sente·s. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. PresÚ:ie_nte agrà.­
dece a presença dos Srs. Membros da COmissão e dá por 
encerrada a reunião. 

E, para constar, eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente At8., 'que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr: Presidente. · 

COMISSAO. DE AGRICULTURA 

ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 5 DE MAIO DE 1970 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e setenta, às quinze horas e dez minuOOs, na Sala das 
Comissões, sob a Presidência do Senhor Senador Flávio 
Brito, Presidente, presentes os Senhores Senadores José 
Ermírio, Milton Trindade, Attílio Fontana e Argemiro de 
Figueiredo, reúne-se a Comissão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nh<.•res Senadores Ney Braga e Teotônio Vilela. 

Jt lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente dá a pala­
vra ao Senhor Senador José Ermírio, que oferece parecer 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970, que "modifica 
o § 2.0 do artigo 10 da Lei n,0 4. 947, de 6 de abril de 1966, 
o ~ 2.0 do art. 11 do Decreto-Lei n.0 57, de 18 de novembro 
de 1966, e dá outras providências", concluindo pela audiên­
cia preliminar do IBRA - Instituto Brasileiro de Reforma 
Agtária -, face às conseqüências que poderão advir da 
aprovação do projeto. 

A Comissão, por unanimidade, aprova o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en­

cerra a presente Reunião, e, para constar, eu, J. Ney Pas­
sos Dantas, Secret.irio, lavrei a presente Ata que, uma vez 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

5.• REUNIAO REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1970 

As 10 horas do dia 6 de maio de 1970, sob a presidên­
cia do Sr. Argemiro de Figueiredo, presentes os Srs. Car­
valho Pinto, Cattete Pinheiro, Mem de Sá, José Leite, 
Clodomir Mmet, Raul Giuberti, Waldemar Alcântara, At­
tilio Fontana, Bezerra Neto e José Ermírio, reúne-se, em 
~ua sala, a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. Adolpho Franco, Mou­
ra Andrade, Júlio Leite, Vasconcellos Tôrres, Dinarte Ma­
riz e Pessoa de Queiroz. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
São lidos os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Mem de Sá 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, 
de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1. 087, de 2 de março 
de 1970, que dlspõe sôbre a aprovação de projetos de flo­
restamento e reflorestamento que visam ao reconheci­
mento de incentivos fiscais. 

Pelo Sr. Raul Giuberti 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 3, 
d~ 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1. 070, de 3 de de­
zembro de 1969, que dispõe sôbre normas para contratos 
de construção de navios e embarcações do Ministério 
da Marinha. 

Pelo Sr. Waldemar Alcântara 

- favorável ao Projeto de Deereto Legislativo n.o 5, 
de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.O 1. 082, de 5 de !e-

,. 

vereiro de 1970, que prorroga o prazo concedido ao Con­
selho de Política Aduaneira para aprovação dos valóres 
minimos nas importações, estabelecidas pela Carteira de 
Comércio do Banco do Brasil S/A. 

Pelo Sr. José Leite 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo 11.0 6, 
de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 de 
março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a incluir 
dotações no Orçamento Plurianual de Investimentos, para 
o triênio 1968/1970, e no Orçamento Geral da União, 
para o exercício financeiro de 1970. 

Pelo Sr. Cattete Pinheiro 

- pelo arquivamento do Projeto de Lei do senado 
n.0 7, de 1955, que cria o Fundo Nacional de Fomento à 
extração e plantio da borracha. 

Os pareceres são aprovados, por unanimidade, pela 
Comissão. 

Finalmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Carvalho Pinto que apresenta redação do vencido ao Pro­
jeto de Resolução n.O 19, de 1968, que instituiu o "Prêmio 
Isaac Brown'' ao funcionário público-padrão, concluindo 
por emenda substitutiva e, ainda, pela audiência da Co­
misSão de Serviço Público Civil. 

A Comissão assina a redação apresentada pelo Sr. Car­
valho Pinto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
. vrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será as.si­
nada pelo Sr. Presidente. 

i' 
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MESA 
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Presidente: 4íi-'Secretârio: 
João Cleofas (ARENA - PE) 

1Q-Vice-Presid-ente: 

Manoel vmaça (ARtNA - RN) 

LI!JERANÇA DO GOV€RNO 
ii'd'er':l i -!t·"J ·~ G ;);.C~l\1.\.L) 

Filinto Müller (ARENA - Mr) 

Vice-Líder_es: . . 
19-Suplente: Wilson Gunçalves '(.\RENA - CZ) 

29-Vice-PresideTite: . :Sebastião Archer (MDB - MA) 

·pettônio Portella <~R.EN& - Pl) 

Eurico Hezende (.\RENA·- ES) 
Antônio Carlos {ARENA'~ se) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Oinarte Mariz (AIU:NA - aNr.: 

Lino de Mattos· <MDB - àP> 2P-Suplente: 
19-Secretdrio:, _ Sigefredo Pacheco (ARENA -- PI) . 

DO MDB FernandO- Corrêa ;(ARENA - MT) 

29-Secretário: · $9-Suplente: ~ 
· >Lider:' ."~· 

EdmWldo Le:yf·'(MDB ...::.... AM) 

39-Secretári6: \. 

Oomtcio Gondim (ARENA - PB) 
... ~·'.AuÍ'élio Vianna <as/ .. ::._ 

. Vice-Lid.eres: 
49-Suplente:. 

Paulo Tõ'rres (ARENA - RJ) José f'elicie..no (ARENA - GO) . 
AdaJbe!'to Sena (Ac) 

Bezerra Neto t~IT)_ - ... ·'. 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇÃO SOBRE ENEHGJA ATOMlCA 

COMISSÃO DE AS~lJNTOS DA AssiidAÇÃO;;, 
LATINO-AMEHICANA DE LlV!\E CüMEHC!O -

- ALALC' . 
·(7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: 'NOgueira da Gama 

. Viçe-Presidente:: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Vallactã'res· 
Vasconcellos Tôrres 
Teotônio Vilela . . · ·j · 

Nogueira da Gama 
Josaphat MarinhO 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 

·. Adolpho Franco 
. Lobão da Silveira 

Vlctorlno Freire 

MDB 
José Ermírio 

·Aurélio Vianna 

. .' <7 Membrós> 
COMPOSIÇAO 

Preslden te: Arnon. de Mello 
Vlce-Pre;idenie: Arirélfo Vianna· 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcellos Tôrres · ·. 
Mem de Sá · 

·Aurélio Vianna<:·· "-··· 
Adalberto Sena _·,. 

.iÚÚlNA 
SUPLENTES 
José Leite 
Euric·o -··Rezende: 
Benedicto Valladares 
-Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
.r . 

,Pessoa de Qu~i_:~;oz ., 

·.J:•' 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa'- R. 360. 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo·'-- :Ramal·314. 
Reuniões: quintaS-feiraS, às 10 horas. -: · 
Local: SaÚt. de Reuniões . da Comissão de RélaÇões 

Reuniões: 4:.a-_fêii-a, às_.l6 horas. · ---
Local: Sala çle_ fteuniões· da Comi~são. de Finanças. 

-.·l ., . 

. 'COMISSÃO DE AGRICULTURA. 
"(7 Membros) 

: COMPOSJÇAO 

Presidente.:. Flávio Brito 
Vice-Presidente: -Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
AttUio Fontana .. 
Teotônio Vilela · · .' · 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de FiglJe.ii:edo 

ARENA 

SUPLENTES 

" Benedicto ValJadares · 
José Guiomard 

. Júlio L•ite 
·Menezes Pirilentel · 
Clodomir Miilet 

MDB 

·. Aurélio Vianna 
:~Nogueira da Gama _ .. 

Secietário.: J.. Ney. Pas~os Dantas·.~ R·amal 303. 
Reuniões: têrças:-J~ifas, à tarde. 

Exteriores. --:. - · • 
. .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
. '.-

(13 .Membros) 
. • COMPOSIÇAO . 

Presidente: · Petrônlo Portella : 
Vice-Presidente_:. Antõ.nio Carlos 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos -·· 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 

,. / Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello · 
Ciodomir Millet 
Moura Andrade· 

SUPLENTES 

MeriÍ de Sã 
. Flávio Brito' 

Benedicto Vallarlares 
~.~.ilton rrindade 
Júlio Leite 
Vasconcellos Tôrres· · 

.·: Adolpho FraneO.· ·. ;-
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MI:JB 
Antônio Balbino =~ 'Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama. ". 
Josaphat Marinho ·Aurf>lio Viannà·.~· ~:: : 

Secretária: ~qri~ I:Jelena ~. Br~ndão -:- Ranlat 305. 
R€mniôês: 411irtta~ feiras, àS -10 horas. ' · 

. Loçal: .&ala de Reuniõ~s-.d~ Cómissã_a de ConSUt'uiçáo 
e Ju:Stiçà. ' ' · · · · · . · · . · 

: ~- _-_ ·.: '. __:_ 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Finanças: 
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COMISSÃO DO DISTRITO FI':DEI\AL 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Dinarte Mariz 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITUT.ARES 

Dínarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
bU.-'l,ENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio VHela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trjndade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemíro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas~feiras, âs 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

( 11 Membras) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice~Presidente: José Ermírio 

TITUI.ARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezenlle 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio '3rito 
Milton Trindade 

MDB 
Nugueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretario: Cláudio Carlos Rodrigues liosta - R. 306. 
Reuniões: têrças feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULJUI\A 
(7 Membros) 

CUMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 

. Cattete Pinheiro 
Duarte Filho · 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLJ!:N'I'ES 

Benedicto ValJarJarP.s 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretâ.rio: Clá11rlio Carlos Rodrigues Costa - R. 306 
Reuniões: quartas r·eiras, às !J horas. 
Local: Sala de Reuniões da Cumissào de Relações 

Exteriores. 

I' 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIF.i\A<,:ÃO 
DE CO,\CESSÃO DE TEHI\AS PúBLiCAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice~Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar AJ~ântara 
·Milton Trindade 
Flávio Brito -
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 

ARENA 
bU.·/.ENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermirio Antônio BaJbino 

Argemiro de Figueiredo 
Secretária: Maria Helena B. Brandão -· Ramal 305. 
Reuniões: quintas feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões d.a Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

07 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice~Presidet.te: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sâ 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Gi uberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcellos Tõrres 
A ttilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SlJrl·ENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antõnio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB -
Argemiro de Figueiredo Oscar PassoS 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173 . 

COMISSÃO DE !NDüSTRIA E COME:J\CIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermirio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flavio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

.Antônio Baibino 
José Ermirio 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria HP1f>na Bueno Branrlão - R. 305. 
Reuniões: quRrla . .., fpiras. às 16 h(1ras. 
Loral: Sala de Reuuiões da Cumi~são de Constituição 

e Justiça. 

I' 
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. COMÍssÃo- DE LEGISLAÇÁO soéiAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: ·Mello Braga 
ARENA 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
A ttílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

SUPLENTES 
Celso Ramos 
M!lton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
COli{POSIÇAO 
(7 Membros) 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga . 
José Guiomard 
Teotônio V!leia 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho. Oscar Passos 
José Ermlrio 

Secretário: Marcus Vinicius GoulártGonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feJras, às 16 horas.\ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 
COMISSÃO DO POLíGONO DAS S.ll:CAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: ·Duarte Filho 

TITUI,ARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: WaJter Manoel Germano de O~iveira 
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PHOJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 
COMPO~IÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Walctemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
An tUnio C ar los 
Carlos Llndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Pctrônio Portella 

. José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Ouido Mnndin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino- '' 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro . 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às H> horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COiV!ISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Val!adares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Filin to Müller 
José Leite 
Clodomir M!llet 

MDB 
Nogueira da Gama Au~lio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 
Reuniões: quartas~ feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Filinto Mülier 
Waldemar Alr:ântara 
Antônio "Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
3-ilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mel!o Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Arlolpho .Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir M!llet 

MDB 
Jos~phat Marinho 
Antônio Balblno 

'Secretário: J. 8 Castejon Rranco ~ Ramal 457. 
Reuniões: quintas feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Loca1: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
17 Membros) 

COMPUS IÇAO 
Presldente: Cattete Pinheiro 

Vice-Ptesidente: Raul Giuberti 
ARENA 

TITULARES 
Ca tt.P.te Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândldo 
Raul ·Giuberti 

SUPLENTES 
JúJio . Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcellos Tórres 

MDB 
Acialherto Sena NQgueira da Gama 
I3ezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Matf';\lS Vlniclus Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quint.nR fPiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reunlões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 



Maio de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 'I 0889 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

!7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

PreflidP.nte: Victorino l!'reire 
Vice-Presidente: Oscar Pas~:us 

TITUJ,ARES 

Victorino Freire 
José Gulomard 
GiJbf>rto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Osrar Passos 
Aurélio Vianna 

.ARENA 
SUl'LENTES 

f!·ilinto Müller 
Attiliü Fontana 
Dinarte Mariz 
Mellu Brf1ga 
CE>lso Hamos 

MIJB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312, 
ReuniOes: qulnt.as feiras. às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMJSSAO DE SEHVJ<;O PúBLICO CIVIL 

(7 Membros) 
COMPOS!Çi\0 

Pr~sfdente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 
Vlctorino Freire 
Carlos LindeniJerg 
Arnon de Mello 
Raul Giuberti 
José Gulomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLE:t<;"TES 

Celso Ramos 
PetrOnio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J, Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: quartas feitas. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICA<;OES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcellos Tôrres 

TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcellos Tôrres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attillo Fontana 
Eurico Rt!zende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MD8 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE V ALOHIZA<,;ÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPUSIÇi\0 . 
Presidente: Clodornir Millet 

VJce-Presidente: MiJton Trindade 
ARENA 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guil'lmard 
Fiá vlo Brito 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
cnttete Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
AdaJberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DgVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

.Via Superfície: 
Semestre: NCr$ 20,00 
Ano: NCr$ 40.00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 



0890 Quinta-l~ira _7 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1970 

LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS -ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS LEIS E LEGISLAÇÃO 

CITADA OU REVOGADA 

1.' VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 o 37 
DECRETOS-LEIS N.0s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1967 COM INDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

2.0 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.0' 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.0' 348 A 409 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1968 COM INDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

3.0 VOLUME CONTENDO 304 Pi.GINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0s 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.0' 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.0s 410 A 480 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

4.0 VOLUME CONTENDO 490 Pi.GINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N.• 51 
DECRETOS-LEIS N.os 481 o 563 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOUiGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 15,00 

s.• VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 10 
· ATOS COMPLEMENTARES N.0s 52 A 56 

DECRETOS-LEIS N.0s 564 A 664 E LEGISLAÇÃO CITADA 
DE 1969 COM INDICE CRONOLOGICO E POR ASSUNTO 

Preço: NCr$ .10,00 

6.' VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.• 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.0s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOlóGICO E'POR ASSUNTO 
Preço: NC•$ 15,00 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de che<jue visado, ordem 
de pagamento ou va1e postal, pagáveis em Brasília, a fa~ur do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1. 503 · Brasilia - DF. 

=. - -- -, :... : -
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" JURISPRUDÊNCIA 
I . -·· - -. ' --

• 'I .. 
-~ . ; . "' .. . ,· . ; ' ·' ' 

' ' ' 

DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 

estaduais, muriicípiiis: De~ret!)s, :Deéretos-Leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

' 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
•" '• 

,. .... ,, ''· 

'' 

NO 10,0 VOlUME O JNDJCE COMPLETO POR MÀHRÍA. :_ O 20.0 VOLUME CONHM OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SOMULAS Í{0s 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONHM o 

- . ' . ' ' 

REGIMENTO INTERNO DO .S T HATUAUZADO) 

PREÇO: NCR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA. - OBRA TOTAL: so 
• -· r • -

VOI.UMES, INCLUINDO,SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 
' < ' 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS' DE CHEQUE VISADO,, ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE PUS'lAL, Pi\GA. VEIS~ EM, BRASfi.IA:, A FAVUK DO SEHVH,:O G.RJ\Flt;O DO SENADO 

. FEDEHAL- CAIXA POSTAL 1,503- BRASILIA- DF - --
'' ' 
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JNDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado pór Jardel Noronha 'e Odaléa Martins 
! Explicação dos autores: 

!I! alo' de 1970 

O presente trabalho, que denominamos !NDICE DO CO DIGO CIVIL API .ICADO NO SUPRE­
MO TRIBUNAL FEDERAL, fui elaborado com a coléçãu de acórdãos, cujos processos versam sôbre l)ireito 
Civil e furam julgados à luz do CúUIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do com;11lente, coordena­
mos um índice por ordem aHahética e outro, ao qual denominamos classjfi{'a\·ão, por urdem de artigo do 

· Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; isso se deve ao ~ato de 
que o julgamento, émhora envolvendo o artigo "X", in<"lui, tamhfm, outra legisla';ão, e, além disso, virá 
mostrar a uniformidade dos julgados pelo Ext:elso Pretório ·proferidoS. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: · 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil v 
b) Legislação Complementar ... · ........ : ............................. . CLXV 

li PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil .. .. . .. . . .. . .. . .. . .. .. .. . .. 1 
b) Julgamentos ................................................. , . .. . . 27 

III PARTE 
a) 1ndice alfabético remissivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 389 
b ). lndke numérico por espécie de processo ............ : , . , ...... : . . . . . 458 

PreÇo do volume com Ílso páginas em bro.éhura- ... , . . . . . .. . .. . .. . . .. . .. . . . . . . .. .. . . .. . .. NCr$ 30,00 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia . . . . . . . . . . . . . . . . . NCr$ · 40,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obrei elaborada e- revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO- LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, polltica agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da L,ei nQ 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamenta\,·Ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada nu Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, pot·tarias etc.) 

A obra contém um índice crunu1t~gi~u da -~eg~sla}ã? e um íncJic~ p-~t:. aSsunto de-tôdá a -matéria, coffi a-citação 
· · · · de artigos, parágrafos, itens é alíneas. · 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - NCr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a 
favor do .SERVIÇO 'GRMICO OO.'SENAnQ .. fEDERAL--~Caixa .. ·-Postokl;"S03~8rosília=-6isl<ilg Federal.,_c,_-~--~=~~~-' 
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!REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Três volumes com I_ I 15 páginas - PRE<;O P/ OS TRf:S VOLS. - NCr$ 30,00 

l.Pgisla~·ão . brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 

- textos integrais c]os diplomas legais, a partir da Lei n9 4.214/63 ("Estatuto do Trab&lhador Rural") 

- alterações, regulamenta~ões e remissões da legislação transcrita 

- ementário da legislação correlata 

- histórico das leis ( tramitaç·ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 

- margínália (pareceres, regimentos, portarias etc.) 

A obra contém um índi<:e cronológico da legislação e um índice por assunto de tóda a matéfia, Com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

NOTA: Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de cheque visado, pagável na praça de 
Brasília. ordem de pagamento banrá.riR ou vale postal, a favor do: SE.ttVlC,:O ORAFlCO DO 
SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podêres, Cx. Postal n.0 1.503 - Brasília - DF. 

POSTOS DE VENDAS DESTAS PUBLICAÇOES: 

EM BRASILIA 

LIVRARIA ELDORADO BRAS!LIA LTDA. 

LOJA DO LIVRO LTDA. 
LIVRARIA CIVILIZAÇAO BRASILEIRA 

EM SAO PAULO 

LIVRARIA SARAIVA LTDA. 
CIA. ED!TóRA FORENSE 
LIVRARIA JURíDICA JOSI< BUSHATSKY 

NO RIU DE JANEIRO 

LIVRARIA FORENSE LTDA. 
LIVRARIA SAO JOSI< 
LIVRARIA DO SAGUAO DO MINISTÉRIO DO 

TRAllALHO 

- SQS 305. lojas 12 e 13 - Telefone: 42-0605 
- SQS 108, lojas 4 e 5 - Telefone: 42-4479 
- Editicio Jockey Ciub - loja 1--- . -· ... - - -~· .. 

-Caixa Postal n.0 2.153 - Atendem-se pedJdos pelo 
R e em bôlso Postal. 

- SQS 103, loja 6 - bloco C - Telefone: 42-9888 
- SQS 309. lojas 3 e 4 - Telefone: 42-8596 

- Rua José Bonifácio, 203 ZP 2 
-- (Livraria Forense) Largo São Francisco, 20 
- Rua Riachuelo, 201 - 5.o andar 

- Avenida Erasmo Braga, 299 ' 
- Rua São José, 38 

- Avenida Presidente Antônio Carlos, 251 
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Anais da Constituicão de 1967 , 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação· Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradiciOnal 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes do• Anais. ' 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: NCrS 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiârio 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer da 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, .abordando a reforma constitucior.al des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ito convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e anàlise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1968. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: N(:rs 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e \'Otaçâo do Projeto 

~ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à tllatéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores t de discursos, apar­
tes. declarações de voto e questões de ordem 1 - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: NCr$ 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral. e da t:â~ara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da 'nOva Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles n~ferentes ao período da convo­
cação extraordinâria do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a. 
partir de 29-11.-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço: NCr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
.realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1U67 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5,0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: NVrS 10,00. Comissão Mista 

contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Pru.ieto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6." VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preço: N()rS 20,00. Emen­
das oferecidas ao ProjetO de Cons­
tituição 

~ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos· (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970- Quadro comparativo 

Constituição de 1967 - Pro,ieto originário do Po­
der Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo {no prelo). 

Os pedidos devem ser a'ompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento .ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVI~O GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1 . 503 - Brasília - DF. 


